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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

La N° 1.4711 DE 26 · DE ABRIL DE Z010 

Dispõe sobre restrições co uso de 
produtos fumígeros, derivados ou nao. 
do tabaco, nos lotais de uso coletivo 
p(élfco ou privado que especifica e dei 
outros providências. 

O GOVERNADOR C>Ó ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço so.ber que o Assembleio Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou c eu, nos termos do art. 107 do Constituição ~ciducl, s~U~Ciono .o 
seguinte Lei: . 

Art. 1° Fica e:xpteiiSIUllente proibido ·o fumo em áreas internas 
de locais especiiicadoa: 

I - repartições pflblicna instaladas em todo o território do Estado 
doAmapã;· 

li. bancos e/ou estabelecimentos de crédito em geral; 

lli • hospitais, centros de saúde, postos m~dicos, ambulatórios 
mécticos, clinicas, c011sultõrios e afins, laboratórios c outros estabelecimentos 
de &aúde ~ geral; 

IV - escolas de ensino fundamental, méctio, superior c asseme-

v': lojaa, supcnnercados, •_shopping centers•, ãbertos ao público, 
onde não existam locai& reservados para fumantes. 

. § 1' A proibição de que trata a presente Lei abrange: cigarros, 
cigarrilhas, charutos, cachi:ubos e cigarros de pàlh~ 

§ 2• Nos bares, restaurantes e similares, nas casas de diversão· c 
laze~. a critério do proprietârio, poderão ser reservados locais para. instalação 
de áreas destinadas a fumantes, dotadas de exaustores e f ou barreiras lisicas. 
que impossibilitem a propagação da fumaça. · 

Art. 2• A desobediência ao ~:stabelecido nesta Lei acarretará 
&anções que vt:Uiam desde apllC!J.çâo de advertência, retirada do infmtor do 
local, à multa. . ·. · . · · · . 

§ l 0 As sanções serão aplicadas ao proprietário do estabele
cimento em que ocorrer a ~nfraçâo ou que descumprir o estabelecido no c.aput < 
deste artigo. · . . : (~ 

§ 2° As sanções previstas ·serão estabelecidas em regulamento do 
Poder executivo. · · · 

§ 3° Nos casos de reincidência a sanção será aplicada em dobro.· 

· Art. 3° Nos casos especificad~s· no art. t• será ·obrigatória a 
afooi.ção de avisos incticativos 'da proibição, em pontos de ampla visibilidade e 

I ~ -
de fácil identificação do· público, com as seguintes inscrições: •e PROIDIDO 
FUMAR NESTE LOCAL, Lei Federal n• 9294/96, Leis EStaduais n•s 0348/97 e 
XXXX/10" • 

. ·Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, estabe
lecendo normas complementares, prazos, formas de intimação e autuações, e 
a adoção de medidas necessárias à execução, fiscalização e recolhimento de 
multas. · . 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na d!lta de sua publicação. 

Maeopií, 26 de abril de 2010 

LEI W 1.475 DE 26 ·. bE ABJW. OE Z010 

ObriJG a Gdoptaçiio, paro uso por 
~. de caixas registra~oros 
de Sllf*'IIICl'CGdos. hipcmereodos e 
sil!1ilnc c clcí outras poovfdências. _ 

O GOVERNADOR t>O EST AI>O DO AIMP Á, 

Faço saber que o Asscll'lbleio Lqlslativa do Estado do Amapd 
opl'livou e eu, nos termos do art. 107 da CGMtitulção Estacbrl, sanciono· o 
seguinte Lei: 

Art. 1° Toma·ae obrigatória a adaptação, para uso por 
cadcirantes, das caixas registradoras de ~~Upennércados, hipennerGados e 
siniilan:s. · · 

Art. zo A adaptação tornada obrigatória Pc>r esta Lei deverá 
atender ~s especificações das normas ttcnictl8 d• ABNT. 

Art. 3° Os supermercados e similares disporão do prazo máximo 
de noventa dias para adequação ao disposto nesta Lei. _ 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MC1t0pó, 26 de obrll de ZOlO 

PEDRO PA lJ.~\ CÁRVALHO . WC:! , 
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LEI N° 1.476 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

Autoriza o Poder Executivo do Estado do' 
Amapá a promover a instalação de 
banheiros químicos em locais especfficos e 
de grande fluxo de pessoas, tais como: 
pontos de ônibus, praças, feiros 
populares, balneários etc, e dá outrcis 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que .a Assembleia legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constltuiçêlo Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Estado d~ Amapá autorizado a · 
promover a instalação de banheiros químicos em locais específicos e de grande 
fluxo de pessoas, tais· como: vias principais, praças, feiras populares, 
balneários etc. 

· Parágrafo único. Os mencionados banheiros deverão ser 
padronizados e terão compartimentos individuais para homens, mulheres e 
crianças, sençlo também adllptados para deficientes físicos .. 

Art. 2° Ficará a cargo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
a destinação c· a ii:nplantação dos banheiros químicos, para serem utili~ados 
em tempo integral. 

Art. 3 ° A Secretaria responsável pela destinação dos mesmos, se 
encarregará de fiscalizar ás condições de ·higiene c adequação dos banheiros 
quíntcos nQs locais onde forem instalados, garantindo sua utili~ação de fbnna 
digna aos que deles se utilizarem, • 

Art. 4° A limpeza e manutenção dos referidos banheiros 
quimicos se dará por meio de empresa especializada, contratada através de 
licitação. 

Art. 5° O Poder Executivo ·regulamentará esta Lei de forma a 
permitir a exibição de publicidades nos banheirps_gy_imi~~- y.isslndo à 

.., ;;;anutenção dos eq~iparnentos urban~;p~-evist~s nesta Lei. . \ ~ 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ~ 

Macapó:, 26 de abril de 2010 

PEDRO PAUL#!tE RVALHO 
do 

. ~ 

bE 26 bE ABRIL bE 2010 

Autoriza o Poder Executivo o C;riar os cargos 
de Agente de Soúde Indígena, Técnico de 
$oúde Indígena, Agénte Ambiental Indígena, 
Técnico em Meio Ambiente, Técnico em 
Enfennagern, Técnico em Análises Clínicas e 
Técnico em Saúde Bucal·. no Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá e dcí 
outros providências. 

O GOVERNADOR DO ESTAOO DÓ AMAPÁ, 

Foço saber que a ~ssemblcia · Legislativa do Estac{o do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107. da Constituiçêlo Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica·ó Poder Executivo autorizado a criar o quadro de 
saúde pública indígena, com a carreira de Agente de Saúde Indígena, Técnico 
de Saúde Ind!gena, Agente Ambiental Indígena, Técnico em_ Meio Ambiente, 
Técnico em Enfermagem, Técnico· em An(ilises Clinicas e Técnico em Salide 
Bucal, no Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, com lotação na 
estrutura organizacional bâsica da Sec;retaria de Estada da Saúde - SESA para 
atuarem junto às comunidades indígenas existentes no Estado, bem como nas 
áreas de abrangência dp Parque do Tumucumaque. 

Parágrafo único. Os agentes do quadro de saúde pública indígena 
de que trata o caput deste artigo ter:'lo com?·p~cipal atribuiçf.o! ~ém de 
outras inerentes a sua função, o atendimento a saude da população md.igena e 
o controle de doenças e endemias. 

Art. 2° O provimento das categorias funcionais de que trata o 
art. 1° da presente Lei dar-se-á por meio de concurso público esl?ecificà de 
prow.s ejou de provas práticas, onde será demonstrado o conhec1mento da 
área· e da prática no atendimento à população indígena, objetivando a 
contratação de pessoal capacitado para o pre_enchimento dos referidos cargos. 

Parágrafo único. Enquanto não for realizado concurso público 
para os cargos previstos no art. 1 o da p~esente Lei, fica o P?~er ~ecutivo 
autorizado a contratar, através da modalidade _contrato admimstrativo, por 
prazo determinado, agentes c técnicos ind.igepas, preferencialmente os que ~á 
exercem suas atividades através de ONG's, contratados pela Fundaçao 
Nacional de Saúde ~ FUNASA, com salários e vantagens equivalentes aofi 
servidores não-indios. - ' 
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Art. 3° As funções de Agente de Saúde Indígena, Técnico de 
Saúde Indígena, Agente Ambientàl Indígena, Técnico em Meio Ambiente 
Técnico em Enfermagem, Técnico em Anãlises Clinicas e Técnico em Saúd~ 
Bucal poderão ser efetivamente exercidas junto à FUNASA, atendendo 
conju~tnmente às demais áreas indígenas existentes no Estado do Amapá. 

§ 1 o Estas funções deverão ser exercidas por índios devidamente 
capacitados em cursos específicos com carga horária pré:estabelecida pelas 
Escolas de Formação de Pessoal na área de atendimento à saúde. 

§ 2° Os lndios que possuírem escolaridade de nível técnico em 
enfermagem e que possuam comprovados conhecimentos na ãrea de atuação 
indígena poderão promover o atendimento conjuntamente com os agentes da 
FUNASA. 

. § 3° Os indígenas que prestam serviço de atendimento à saúde 
dos povos indígenas e que não possuam formação nas áreas de saúde criadas 
por esta Lei, serão capacitados pelo Centro de Educação Profissionalizante 
Professora Graziela Reis de Souza. 

§ 4o Para a formação de que trata o parágrafo anterior, o Governo 
do Estado, a seu critério, poderá ministrar os cursos nas aldeias, nas escolas 
estaduais que ofereçam condições de ofertar os cursos, mais próximas das 
aldeias ou par_ques, através de ensino modular, inclusive as aulas de 
laboratório. 

Art. 4~ Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar ~onvênios, 
contratos e I ou parcerias com instituições e órgãos federais, estaduais e 
municipais, com vista à captação de recursos financeiros, bem como com 

·instituições de ensino público, visando à qualificação de ·pessoal e a 
contratação de pessoal necessário para implantação dos objetivos previstos na 
presente Lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
· dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente do Estado, de 

transferência da FUNASA e outras fontes, podendo ser suplementadas caso 
nccessãrio. 

Art. 6° Esta Lei será regulamentada pelo Governo do Estado e 
entrará em _vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 26 de abril de 2010 

PEDRO PA+j 4rA CARVALHO 

v~ 
MENSAGE_NS 
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MENSAGEM N° 022/10 - GEA 

Senhor Presidente: 

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e aos 
demais Deputados que integram essa Casa Legislativa para comunicar-lhe que 
no uso da. facilldade que me confere o disposto no § 1° do art. 107, da 
Constituição do Estado do Amapá, vetei totalmente o Projeto de Lei n° 
0146/09 - Al, de -iniciativa parlamentar, que Institui o sistema especial de 
cotas pQ/'Q mulheres no êmbito do Estado do' Amapá e dá outras· providências, 
por INCONSTITUCIONALIDADE, e porque CONTRÁRIO AO INTERESSE 
PÚBLICO, na forma como abaixo justifico. 

RAZÕES bO VETO~ 

O Veto ora aposto justifica-se por razões de constitucionalidade e 
de conveniéncia, porque institui a obrigatoriedade ás empresas dos serviços de 
vigilância a reservar, vagas para mulheres, no ato de contratação de recursos 
humanos necessários ao exercício do seu desempenho, no :nllnimo de 35% 
(trinta e cinco por cento) proporcional de suas cotas, em todos os níveis de 
função existentes no contrato. 

Impõe, ainda, que os editais de licitação deverão conter em suas 
cláusulas o percentual mínimo proporcional de cotas para mulheres, visando 
a promoção de oportunidades para as mulheres no "mercado de trabalho. 

O projeto de lei se apresenta inconstitucional, pois a segurança 
privada, que é a atividade voltada à vigilância, segurança e defesa do 
patrimônio ou segurança fisica de pessoas, de forma armada e desarmada, é o 
setor de prestação de serviços com a finalidade de realizar vigilância 
patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos, públicos 
ou privados, bem como a segurança de pessoas fisicas. 

A competência no -trato da matéria é de ordem federal, sendo, 
incl14sive, o Departamento de Policia Federal quem controla e acompanha as 
empresas regulamentadas através ele arquivo que controla os vigilantes, 
veiculas, armamento c munição de todas elas. 

As empresas são regulamentadas c fiscalizadas pelo 
Departamento de Policia Federal conforme Lei 7.102/83 e, a partir da sua 
constituição, são as únicas que realmente podem oferecer serviços de 
segurança privada, pelo que não se pode admitir a outros estabelecimentos, 
independentemente de se tratar ou não de vigilância armada. 

Somente profissionais que tenham formação profissional 
especifica em cursos de formação e reciclagem - conforme disposto. na 

legislação disciplinadora da atividade - são capacitados para exercê-las, 
independente de serem homens ou mulheres. 

· Para se tornar um vigilapte, o profissional é obrigado a se 
submeter a um Curso de Formação, em escolas acompanhadas c fiscalizadas 

. pelo Departamento de Policia Federal. A cada dois anos, conforme exigência 
legal, esses profissionais voltam ãs salas de aula para fazerem a reciclagem. 
No curso de formação, os profissionais recebem treinamento especifiéo da 
função, como defesa pessoal, armamento, tiro e técnica operacional, além de 
noções bâsicas <!e primeiros socorros, relações humanas no trabalho e 
segurança fisica de instalações. 

A Porta.Jja lnterrninisterial n ° 12, publicada no Diário Oficial da 
União de 22.02.~2001, exigiu que, a partir de 23.05.2001 o registro profissional 
do vigilante passasse a ser efetuado pelas Superintendências Regionais do 
Departamento ·de Polícia Federal, e não mais pelas Delegacias Regionais do 
Ministério do Trabalho e Emprego. · 

O segmento de-segurança privada é regulamentado pela Lei 
7.102, de 23 de junho de 1983; alterada pelas Leis 8.863 de 23/04/1984 e 
9.017 de 30/03/1995; Decretos 89.056 de 24/11/1983, alterado pelo Decreto 
1.592 de 10/08/ 1995; e;Ponanas I DPF 992 de 25/10/1995, alterada pela 
Portaria/DPF 277 ,de)3/()4/1998, ou seja, todas as normas são da seara 
federal e que disciplinam;~ desde a concepção de empresas especializadas na 
prestação de scrviços''de segurança e vigilância, até as punições cabíveis e o 
encerramento de_ suas atividades, cujo controle c fiscalização cabem ao 
Departamento de Polícia Federal. 

· Essa7Wormação -é reforçada pelo fato de que o governo federal, 
em 1983, regulamentou a atividade através da Lei 7.102/83, e a fiscalização 
deixou de ser estadual (SSP) para ser federal, através do Departamento de 
J;lolícia Federal (Ministêrio da Justiça). , · · · 

Vejo, portm:ii(;: ~~nstitucion;uidade que justifica· o veto total ao 
projeto de lei, considerando, a: çompetência fedCI;"al para tratar da matéria, não 
podendo o Estado impor funit!lções na contratação de pessoal, direcionando a 
mulheres, pois independ~p.~ de sct ou não do gênero mulher, o profissional 
deve ter treinamento e capacitação especifica para o desempenho da atividade, 
ferindo competência feder!Jl; referente ao inciso VU, !i<? art. 22, da CRFB/88. 

. • ~ j •. ~.: ' : 

O projeto. está, _portanto, acometido por vicio .de iniciativa e, 
flagrantcincnte,_ acarreta lesão ·ao •princípiq Federatird', previsto no w:t.l0 e 
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18 da. Constituição da República Federativa do Brasil, norma primâria e 
fundamental da FC.d~r~ção br;t5;ileim, com reforçada visão da Suprema Corte. 

Assim, pelas razões evidenciadas e, na certeza de estar 
cumprindo meu dever de guardar c respeitar as normas constitucionais 
vigentes bem como o interesse público, veto totalmente o Projeto de Lei 
mencionado, para o qual peço a acolhida de Vossa Excelência e dos demais 
Deputados que ~oo/am ess,a A~sembleia Legislativa do Estado. 

Palácio do Setentriao, 26 de abril de 2010 

I 

MENSAGEM W 023 /10 - GEA . 

Senhor Presidente: · 

Tenho a elevada honra de dirigir·me a Vossa Excelência e aos 
demais Deputados que integram essa Casa Legislativa para comunicar·lhe que 
.no uso da faculdade que me confere o disposto no § 1°, do art. 107, da 
Constituição do Estado do Amapâ, vetei totalmente o Projeto de .Lei no 
0007/10 - GEA, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares do Estado do 
Amapâ, em consonância com as disposições do art. 142, § 3°, inciso X c art. 
42, § 1°, da Constituição Federal e dã outras providencias, por 
INCONS'TTTUCIONALIDAbE, e porque CONTRÁRIO AO INTERESSE PÚBLICO, na 
forma como abaixo justifico. 

·~.il 

BÃZÕES D.O VEIQ:. 

O veto ora aposto justifica-se para preservação por razões de 
constitucionalidade e de conveniência, porque apresenta redação de estatuto 
militar, ferindo regras de ordem constitucional, seja a Constituição do Estado 
do Amapã, sej~ regras da Constituição da República Federativa Brasileira ou 
mesmo normas militares de esfera federal das quais a corporação militar não 
pode. si: 'afastar, fazendo, ainda, incluir beneficios hã muito revogados em 
ãmb1to federal, de modo a apresentar-se inconstitucional, por vicio de forma c 
tatnbém no merito de muitos de seus dispositivos. 

· · · O art. 84 da Constituição do-Estado do Amapã estabelece que Lei 
complémentar de organização básica da Polícia Militar, estatuto, leis 
ordinãrias e demais normas disciplinarão a organização funcionamento 
direi~os, devc~s e vantagens da corporação e de seus integr~tes, respeitada~ 

. a~ le1s fed~rrus concernentes. Do que se viu no projeto de lei apresentado, as 
le1s fedcrrus concernentes não foram respeitadas. . 

Alguns dispositivos do projeto merecem sérias observações, a 
exemplo da alínea "i", do inciso lll, do art. 50 do Projeto de Lei que garante a 
traniiferência do militar para a inatividade com ganhos integrais relativos ao 
posto proporcional ao tempo de serviço, criando-se promoção au tomãtica para 
posto superior quando se passa à inatividade, circunstância que não se pode 
permitir, por ferir disposição prevista na alínea •n•, do inciso IV, do art. 50, da 
Lei Federal no· 6.sao·, de 09 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Estall,lto 
dos Mililales em âmbito nacional. . 

O art. 7° do Estatuto apresentado estabelece que o militar pOdcrã 
prestar serviços em órgãos da União c ainda estar sendo considerado como na 
ativa. Essa matéria deve ser vista com mais cautela administrativa, eis que 
quàndo um servidor da União P!esta servioos ao Estado, o Amapá deve rePor o 
salârio deste servidor à União, situação que tem gerado, inclusive, débitos de 
do Estatuto, sendo que a grande maioria das licenças estabelecidas no Projeto 
de Lei foi re\rogada peta Medida Provis6ri8. n• 2,215, de 31.08.2001, que estã 
em plena vigência. 

Tambéin o art. 71 do Projeto de Lei que trata da concessão de 
licença para tratar de Interesse p8l'ticular referindo-se à autorização para 

· afasla.Qlento total do serviço, concedida ao . servidor militar que contar com 
mais de 10 (dez] anos de efetivo serviço, não podendo exceder 02 (dois) anos, 
apresenta-se incompativel com texto do próprio estatuto, porque se confronta 
com a alínea •a•, do inciso lll, do art. 50, que trata a estabilidade, para este 
fim, apõs OS anos. · 

Existem dispositivos do ·projeto que se contradizem, o que 
justifica o veto por contrariedade ao interesse público, por serem 
contraditórios· quanto ao prazo de estabilidade, havendo dois dispositivos 
divçrsos no Estatuto apresentado, um que trata o prazo de 05 anos e outro 
que dispõe ser de 10 anos. 

. Outro dispositivo que merece melhor observação é o que trata da 
agregação, mais precisamente o que estabelece regras ao militar que for 
candidato a cargo eletivo, deVendo contru: c.om dez ou· mais anos de efetivo 
serviço, sem prejuízo de sua remuneração. e as promoções a que fizer jus, 
ferindo regras da Lei Federal n~ 6.680/80, assim como normas de ordem 
constitucional, quando não garante ·a remuneração' e as promoções ~o militar 
que ocupar cargo eletivo, de modo a ferir interesses de militares candidatos. 

. Outra impropriedade do projeto é o fato de o art. 138 fazer 
refcrencia a um§ 1° do art. 51, sendo dispositivo que não existe e, portanto, o 
art. 138 ficou inócuo, apresentando falha legislativa, que ofende a Lei 
Complementar Federal no 95{98.-quc trata da adequada técnica de redação 
legislativa. 

Assim, pelas razões evidenciadas c, na certeza de cst8J' 
cumprindo meu dever de guardar c respeitar as normas constitucionais 
vigentes, bem como o interesse público, veto totalmente o Projeto de Lei 

mencionado, para o qual peço a acolhida de Vossa Excelência e dos demais 
Deputados que honram essa Asscmblcia Legislativa do Estado. 

Palcíelo do Setentriao, . 26 de abril de 2010 

PEDRO PAuLA / 1> CARVALH~ 
ao~~~ - . 

DECRETOS 
** 

Q DECRETO N° 1239 .de 26 de ABRIL de 2010 

ABRE CRÉDITO SUPLêMENT ,_R NO 
VALOR t>E R$ 6.680.919,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OVTRAS 
PROVID~CIAS. 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AIMPÁ, usando das atribuições que 

lhe são conferidas através do inciso VIII, do art. 119, da Constituição 
Estadual e do art. 8° , da Lei n.0 1.448·, de 13 de janeiro de 2010, que 
estima a· Receita e fixa a Despesa p~a.Exercicio Financeiro de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o.bcrto o Crédito Suplementar · no valor 'de R$ 
6.680.919,00 (SEIS MIUiÕES, SEISCENTOS E OITENTA MIL, NOVECENTOS 
E DEZENOVE REAIS), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento 
vigente, conforme anexo constailte do presente Decreto. 

Art. 2°. Os recursos neccssârios à execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem à conta de Convênios, .firmado entre o Governo Federal e o 
Governo do Estado do Amapá, na forma do art. 43, da Lei Federal n.0 4.320/64. 

. Art. 3° Este Decreto entra em yigor na data de sua publicação. 

Macapá-AP, 26 . de abr.U: de 2010 

,,_ .... ._ 
. i. ·LU .. n 

.SEBAS'IDO RQSA Mki/iiO 

tári de Estado do Planej;ento, OrComllllto e Tesouro 

I ANEXO I - SUPI.EMENT AÇÃO 

23.000.- SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

23.101 ~SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

CÓDIGO r---·····-·. FT NAT. VALOR 

20.605.0134.2747 0103 4490.52 8.961 

R$ 1,00 
TOTAL 

11.967 

33.000- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
. 33.101- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

.---....------.---.---- -·- -- -- R$~~-
. CÓDIGO FI-:-- _NAT..:. . -- VALOR .'t.~~L_ 

06.122.005$.2166. 0103 
0103 

3390J9 
4490.S2 

1.000.000 
S.6SO.OOO 6.650.000 

~·~. ______ L_ __ _J ______ _L __ ~------L-------~ 

. 3B.o0o- SECRETARIA DE ESTADO DA CU1.1lJRA 
. 38.101- SECRETARIA bE ESTADO DA C.\JL'rVR,A. 

R$ 1,00 

-- CÓDIGO ! _ FT .... NAT. VALOR TOTAL 

339o.93 21.9S2 21.952 13J92.00S2.1023 I. 0103 • 

~---- ----L-----~------~~--~~~ 

•. DECRETO N° 1240 de 26 de ~RIL de 2010 
ABRE CREbtTO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 590.000,00 PARA O FIM 
QUE ESPECIFICA. E DÁ 'OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Ó GOVERNADOR DO ESTADO_ DO .AJMPÁ, usando das atribuições 
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que lhe são conferidas através 'do inciso VIII, do art. 119, da Constituição -
Estadual e do 'art. 8° , da Lei n.0 1.448, de 13 de janeiro de 2010, que 
estima a Receita e flxa a Despesa para o Exercício i<'inanceiro de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1°, Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 
590.000,00 (QUINHENTOS E NOVENTA MIL REAIS), destinado ao reforço 
de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexos constantes do 
presente Decreto . · 

Art, 2° Os recursos necessários â execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem de Excesso de Arrecadação, na forma do inciso n, § 1 • 
do art. 43, da Lei Federal n.• -:>.320/64. 

Art. 3° Este Dec~eto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõés em contrârio. 

Macapá-AP, 26 de . abril de· 2010 

PEDRO PA)"' ~~E CA~VALHO. 
~ 

h uiiLL 

}, 
MIOO.MO 

-rvv I 

SEBASTIÃO ROS 
Secret6rio e Estado do Planejam nta, Orçamento e Tesouro 

ANEXO I - SUPLEMENT AÇAO 

15 000- sECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 
1S.201- CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLQGIA DA INFORMAÇÃO · - ~~m 

COOIGO FT NAT. __ _ VALOR TOTAl. 

04.122.0001.2001 0240 100.000 100.000 

OÚ26.3006.2023 0240 4490.52 200.000 ~ 200.000 

'----- - ,-,_ 
33.000- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
33.301- FUNDO EsPECIAl. DE REEQUIPAMENTO POUCIAL 

R$ 1,00 
CO DIGo FT 1-!AT. VAI.Óif. TOTAl._ 

06.18l.OOSS.2562 0107 4490.52 290.000 l9o:ooo 

DECRETO,N" 1241 DE 26 _DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constitu_ição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei Complementar n• 0052, de 02 de outubro de 2008 e Lei n• 
1.264, de 02 de outubro de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear a SD BM Rayssa AllyMe Pereira Rachid para exercer a 
função militar de Auxiliar Técnico, Grupo IV, do Gabinete Militar. da Secretaria 
~Es~écial de Desenvolvimento da Defesa Social. · 

Macop6, 26 de abrjl de 2010 

PEDRO PAU~CARVALHO 
' a~y 

~-

DECRETO No 1242 DE 26 . DE ABRIV DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferid,as pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, e de acordo com o 
Decreto n• 099~; de 31 de janeiro de 2005, 

RES.OLVE: 

Exonerar Ludmila de Mello Correa Barreto do cargo em comissão 

ae Asses5or J:;special Nível Ill, Código CDS-3, da Assessoria Especial do . 
Governador. · 

Macapá, 26 de abril de 2010 

PEDROcfAUWI E ARVAI.HO 
·a adqf ·ç 

DECRETO N° 1243 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR CO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são· conferidas pelo rui. 119, inciso XXII, da Constituição do 8stado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, c de aéordo com o 
Pecreto n• 0995, de 31 de janeiro de 2005, 

RESOLVE: 

Nomear Keila Simone Furtado Thomaz para exercer o cargo em 
.comissão de Assessor Especial Nlvcllll, Código CDS-3, da Assessoria Especial 
do Governador. 

Macapá, . 26 de .abril de 2010 

PEDRO PAUL.ji:JI_l~ E C: RVAI.HO 

·Gp~~·. 

DECRETO N" 1244 ·DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR -DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da C~nstituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n•- 081-1, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0993, de 31 de'janeiro de 2005, • 

R e·s O L V E: 

Nomear Luis Felipe Freitas Castilho Pereira para exercer o cargo 
em. comissão de Chefe de Gabinete, Código CDS-3, do Gabinete do Vice--
Governador. ' 

Mocapá, 26 de abril de 2010 

PE'"" PA~AAV<U<O 
DECRETO N° 1245 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO .1>0 AMAPA, usando das atribuições 
que -lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do EstadÓ do 
Amapá, cjc a Lei n• 081-1, de 20 ·de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em ~sta o contido no 
Ofíc:io n° 188/10-GAB/SEDEL, . 

RESOLVE: 

Exonerar Reglneide Matias dos Santos da função comissionada 
de Assistente Administrativo Nível Í/CFE/NEE. Código CDI-1, da Secretaria de 
Estado do Desporto e Lazer, a contar de 23 de abril de 2010. 

Macopá, 26 de abril de 2010 

PEbRO.PAU.t :I' ~ARVAI.H~ - 1X.~ 
DE. ABRIL DE 2010 

_ --0 GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AMAPA, usando das atribuições 
que .lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lc:i n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreta n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em vista o contido no 

___, Oficio n° 1n/10-GAB/SEDa, 
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R.E SOL V E: 

Exonerar. a pedido, Jorge Teixeira Flexa do cargo em comissão 
de Gerente de Núcleo/Coordenadoria de Formação Esportiva, Código·CDS-2, 
da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer. · 

MacGpcí, 26 de . abril de'2010 

· P~DRO PAUt0re~CARVALHO . \rQ~ 
DECRETO N° 1247 t>E 26 DE ABRIL t>E 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llte são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, dn Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro dc-2005, c tendo em vista o contido no 
Ofício n° 195/10-GAB/SEDEL. . 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Adélclo Ldo Costa do cargo em comissão de 
Coordenador/Coordenadoria de Formação Es~ortiva, Código CDS-3, da 
Secretaria de Estado do Desporto e Lazer:· 

· Macopcí, 26 de abril de 2010 

PEDRO PA~~i~ CARVALHO 

fVY 
DECRETO W 1248 t>E 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO .ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do · 
Amapá, cjc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005,- c tendo em vista o·contido no 
Ofício n° 195/10-GAB/SEOEL, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Prlsclla Perlo Macedo Penafort Feitosa do 
cargo em comissão de Assessor Técnico l/Assessoria de Desenvohimento 
Institucional, Código COS-1, da Secretaria de Estado do Desporto c Lazer. 

Moeopcí, 26 de abril de 2010 

PEDRO PAVL. D D~~ I> CARVALHO 

~7~ 
. DECRETO N° 1249 DE 26 ·. "t>E ABRIL OE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO co· AMAPÁ, usa.Jldo das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc á Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004,_ de acordo ~m o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 195/10-GAB/SECEL, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Mauro fcrnCIIIdo Parente de Oliveira do cargo 

em comissão de Assessor Técnico l/Assessoria dç Desenvolvimento lnstitú
cional, Código COS-1, da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer. 

Maeapá, 26· de abril de 2010 , 

PEDRO ~AutJ ~\.~ARVAI.HO 
. 'r7/ 

DECRETO N° 1250 DE 26 !>E ABRI.t I>E 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 'usando das atribuições 
qu~ llic são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 46, dá Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n°s 0818, de 31/03/08 e 4508, de 28/12/Ô9, e"tendo em vista o 
contido no Ofício n° 195/10-GAB/SEDEL, · 

RESOLVE: 
. ' 

. Exonerar, a pedido, José Pereira Sacramento do cargo em 
comissão de Gerente Opcracionl!l do Projeto "T écnieo Optracional Educacional 
e Esportivo", Código Ct>S-1, da Secretaria de Estado do Desporto c Lazer. 

Macapó, 26. de abril de 2010 

PEDRO PAVL~D O~ C)RVALHO 
e od V 

. . 

DECRETO N° 1251 DE . 2G DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO .ESTADO !>O· AMAPÁ, usando das atribuições 
que llic são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 01:111, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
o'ecrcto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, c tendo em vista o contido no 
Ofício n° 195/10-GAB/SEDEL, 

.RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Reinaldo Fçrreira do Costa do cargo em 
comissão de Gerente de Unidade de· Execução/Núcleo de Espo~te Educa
cional/Coordenadoria de Formação Esportiva, Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado do Desporto c Lazer. 

Macapcí, 26 de abril de 2010 

PEDRO PAUL~ I>I~~CARVALHO 
G\~;~ 

DECRETO.N° 1252 CE 2G DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR .1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc à Lei n• 0811, ·de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em vista o contido no 

. Ofício no 195/iO-GAB/SEDEL, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, José Carlos Braga Dias do cargo em 
comissão de Gerente de Unidade de Execução/Núcleo de Esporte Educa
cional/Coordenadoria de Formação Esportiva, Código CDS-1, ·da Secretaria de 
Estado do Desporto e Lazer. 

Macapá, 26 de . abril de 2010 

PEI>ROPAu!ODil~RVAUHO 
. . \t1;1· 
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. · DECRETO N° 1253 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR CO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuiçõés 
que nie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício n• 195/10-GAB/SEDEL,' 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Antonio Miguel Gomes de Oliveira do·cargo 
em comissão de· Gerente de l,lnidadc de Execução/Núcleo de Esporte Educa
cional/Coordenadoria de Formação Esportiva, Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado do _Desporto. e Lazer. 

Mocopá, 26 de abril de 2010 

-PEDRO PA~toA~CARVALHO 
\r/1. 

DECRETO N" 1254 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício n• 195/10-GAB/SEDEL, 

RESOLVE·: 

Nomear Luiz Carlos Rocha para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador/Coordenadoria de Formação Esportiva, C6digo CDS-3, da 
Secretaria de Estado do Desporto e Lazer. 

Macopá, 26 de abril de 2010 

PEDRO PAU~ O~~ CA~VAU-10 · 
·~~~ 

DECRETO N" 1255 · I>E 26 CE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMN'Á, usando das atribuições. 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 0811, de 20 de feyere,iro de 2004, ~e acordo ~m o 
Decreto n•·4275, de 14 de setembro de 2005,!! tendo e~ VIsta o contido no 
Of~io n• 195/10-GAB/SEDEL. 

RESOLVE: 

· Nomear Mórclo Romano Costa Silvo para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico I/Assessoria de Desenvolvimento Institucional, 
Código CDS-1, ila Secretaria de Estado do Desporto e Lazer. 

Mocapá, 26 de abril de 2010 

PEDRO PAUi.[)~CARVAU-10-· ~r7 
DECRETO N" 1256 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

. O GOVERNADOR DO ESTAOQ 00 AMAPÁ; usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inqso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei n• 0811, de 20 -de fevereiio de 2004, ~e acordo ~om o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em VIsta o contido no 

Ofício n• 195/lO:GA~SEDa, 

RESOLVE: 

Nomear Paulo Rogério Motos Machado para ex~rcer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico 1/ Assessoria de Desenvolvimento Institucional, 
Código .. CDS-1, da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer. 

Mocapá, 26 de abril de 2010 · 

~P~RV~O 
DECRETO N" 1257 DE 26 DE ·ABRIL DE 2010 

, . O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. i 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, ~e acordo ~om o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em VIsta .0 contido no 
Oficio n• 195/10-GAB/SEDEL, -

RESOLVE: 

Nomear João Noelson Coutinho dos Santos para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Unidade de Execução/Núcleo de Esporte Educa
cionalfCoord~~a<{oria de Formação Espo'rtiva~ Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado do Desporto e Lazer. 

Mocopá, 26 de abril de 20Ü) 

PEDRO P.Aut__~ CA.RVAU-IO 

. \W. 
DECRETO N" 1258 DE 26 DE ABRIL DE Z010 

O GOVERNADOR bO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da ~onstituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acord~ com 

· os Decretos n•s 0818, de.31/03/08 e 4508; de 28/12/09, e tendo em VIsta o 
contido no Offclo n• 195/10-GAB/SEDa, · 

RESOLVE:, '. 

Nomear Carolina Jinklngs Santos para exercer o cargo em 
· comissão de Gerente Operacional do Projeto "Técnico Operacional Educacional 

e Esportivo~, éódigo CDS-1, da Secretaria d~ Estado do Desporto c Lazer. 

Macopó, 26 de abril de 2010 

PEDRO PÀU~ JrL CARVALHO · rtRr~~· 
DECRETO N° 1259 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições. 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, e ~e acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, ·e tendo em Vista o contido no 
Offcio n• 195/10-GAB/SEDEL, 

RESOLVE: 

Nomear Enlvoldo Balieiro Machado para exçrcer o cargo em 
· comissão de Assessor de Desenvolvimento Institucional/ Assessoria de 
Desenvolvime~to Institucional, 'Código C[)S-2, da Secretaria de Estado do 
Desporto ~ Lazer. · 

MGcopá, 26 de abril de 2010 
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DECRETO N° 1260 DE 26 DE . ABRIL DE 2010 

O GOYERNADOR DO ES~AD~ DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confendas pelo art. 119, mCJso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997 de acordo com 
os Decretos n•s 1732, de 09/06/08; 4508, de 28/12/09, e t~ndo em vista o 
contido no Offçio n• 195/10-GAB/SEDEL, 

RESOLVE: 

Nomear Cláudio Marc:os de Sli da Silva para exercer o cargo em 
comissão de Gerente Operacional do Projeto "TéçNço Opuo.clonal Educacional 
e Esportivo", C6digo CDS-1, da Secretaria de Estado do Desporto e l.azer. 

Maçopá, · 26 de abril de 2010 

re-·~r 
DECRETO N° 1261 D~ 26 . DE ABRIL · DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AIMPÁ, usando <i8s atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de açordo com o 
Decreto n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Oficio n° 195/10-GABISEDEL, . 

RESOLVE: 

Nomear José Pereira SaeramMto para exercer o c;argo em 
comissão de Gerente de Unidade de Execução/Núcleo de Esporte Educa
cional/Coordenadoria de Formação Esporti~a, Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado do. Desporto e l.azer. 

. Maçopá, 26 de abril de 2010 

I>ECRETO N•· 1262 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNAbOR DO ESTADO DO AJMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ar~. 119, inciso ~1, da Constituição do Estado do 
Amapá c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereu'O de 2004, de acordo com o 
Dccret~ n• 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Oflelo n• 195/lO.GABISEDa. 

RESOLVE: 

Nomear Poulo ~~ d. Morlfuu para ella'ftr o earp na 
comissão de Gerente cie ,Unidade de Execução/Núcleo de 8el*'t ~ 
cionaljCoordenadoria ele Formação Esportiva, C6cligo CDS-1, <la Secetaria de 
Estado do Desporto e Lazer. 

MoeopiÍ, 26 de abril de 2010 

~~·if*J--
()E 26 DE ABRI L DE 2010 

· . . O 60VE~DOR DO EST~DO 00 AMAPÁ, usando daa atribuições 
. que ibe.$:lo coriferidas pelo .art.ll9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

' ~pâ, cJc aa Lei& n"'s 1.121, de 01 de outubro de 2007. 1.171, de 31 de 
··dezembro de 2007, tt1Cildo em vista o contid? no Mcmo. n• 026/2010-GSI, 

) ' ••• k •• 

RESOLVE: 

Exonerar o CB PM Joléo Ataíde de Vilhena· da função militar de 
Motorista da Vice-Govemadoria, Gn~po VII, do Gabinete de Segurança 
Institucional. 

Macopá, 26 de abril de 2010 

DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c as Leis n•s 1.121, de 01 de outubro de 2007, 1.171, de 31 de 
dezembro de 2007, e tendo em vista o contido no Mcmo. n• 026/2010-GSI, 

RESoLyE: 

Exonerar o Sub Ten PM l.comiro Leite Machado da tunção militar 
de Auxiliar da Divisão de Comunicação, Monitoramento e Teleprocessamento, 
GNpo VI, do Gabinete de Segurança Institucional. 

MAcapá, 26 de 'abril de 2010 

DECRETO N" 1265 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O .GOVERNADOR 00 ESTADO DO. AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estlido do 
Amapâ, c/c as Leis n•s 1.121,· de 01 de. outubro de 2007, _1.171, de 31 de 
dezembro de 2007, c tendo em vista o contido no Mcmo. n• 026/2010-GSI, 

RESOLVE: 

Nomear ó CB PM Joléo Ateldc de Vilhena para exercer a função 
militar de Auxiliar da Divisão de Comunicação, Monitoramento c Tcleproces- . 
sarnento, 6nlpo VI, do Gabinete de' Segurança Institucional. 

Moeopé;r?26 ~ abril da 2010 

re-••--
---- ·- -- ----. 

DECRETO·~ 1266 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

o GOVEAN.ti>OR CO ESTAJ)O 00 NMPÁ, usando das atribuições 
que lhe aâo comeridas pelo art. 119, lnci.so XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c e. tCi Complementar n• 0051, de 02 de outubro de 2008 c Lei n• 
1.264, de 02 de outubro de 2008, c tendo em vista o contido no /Mmo n• 

02912010, 

RESOLVE: 

Nomear o 3• s&T QPPMC: Bcncdito INtlro.es d8 Souza para exer· 
cera !Wlção milit~ de AwWiar Administrativo, 6rvpo IV, do Gabinete Militar 
da Secretaria Especial de Desenvolvimento da Defesa Social, á contar de_ 08 de 
abril de 201 O. 

abril· de Z010 

-·~~ 
. --- ·-- .. ____._ ___ -- ... 

DECRETO W'lá67 DÊ 26 DE ABiliL. t>E 2010 

. - ' ' 

, o GOVE~bOR DO ESTAOO DO AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são ·conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da C9nstituí~o do J:O;stad~ d~ 
Amapá, c/c a Lei Complementar n• 0052, de 02 de outubro de 2008 e Le1 n 
1.2641 de 02 de outubro de 2008, e tendo em vista o contido no Mcmo n° 

029/2010, 
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RESOLVE: 

Nome~ a 2° TEN QOPMA Eliete Viana de Carvalho para exer
cer a função militar de Coordenador, Grupo II, do Gabinete Militar da 
Secretaria Especial de Desenvolvimento da Defesa Social, a éontar de 08 de 
abril de 2010. 

Macapá, 26 de · abríl de 2010 

PED~O PAWJ]~~ CARVALHO ~~!for 
;/ 

DECRETO N° 1268 DE 26 . DE ABR11. Ot: ~UlU 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. H9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã,.c/c a Lei Complementar n• 0052, de 02 de outubro de 2008 e Lei n• -
1.264, de 02 de outubro de 2008, e tendo em vista o contido no Memo n° 
029/2010, 

~RESOLVE: 

Nomear o 2° TEN QOPMA fM.rcos Rogério Costa Corrêa para 
exercer a funçàq militar de Chefe do Nücleo Administrativo, Grupo m, do 

'''"Gabinéte Militar da·Sccretaria ·Especial de De-senvolvimento da Defesa Social, 
a contar de 08 de abril de 2010. ~ 

fM.capó, 26 de abril de 2010 

PEDRO PA~S CARVALHO 
rnador 

~. 
DECRETO N° 1269 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

, O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n• 0052, de 02 de outubro de 2008 e Lei n• _ 
1.264, de 02 de outubro de 2008, e tendo em vista o contido no Memo n° 
029/2010, -

RESOLVE: 

Nomear o SUB TEN QPPMC · M~Ônio de Pinho Vidal para exercer 
a função militar de Chefe do Núcleo de Comunicação, Grupo m, do Gabinete 
Militar da Secretaria Especial de Desenvolvimento da De(esa Social, a contar 
de 08 de abril de 2010. 

Macopó, 26 de de 2010 

PEDRO PAWCARVALHO 
. v r 

'I 
DECRETO N° 1210 I>E 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR -DO ESTADO DO AMAPÁ, u~ando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da CoJ;~stituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei Complementar n• 0052, de 02 de outubro de 2008 e Lei n• 
1.264, de 02 de outubro de 2008, e tendo em vista o contido no Memo n° 
029/2010, 

RESOLVE: 

Nomear a SUB TEN QPP,_C Edna Moura dos Santos Conceição de 

' ~ 

- Moura para exercer .a função militar· de Auxiliar Administrativo, Grupo IV; do 
Gabinete Militar da Secretaria Especial de Desenvolvimento da Defesa Social, 
a contar de 08 de abril de 2010. 

Maeapá; 26 de abril de 2010 

DECRETO N° 1271 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei Complementar n• 0052, de 02 de outubro de 2008 e Lei n• 
1.264, de 02 de outubro de 2008, e tendo em vista o contido no Memo n°. 
029/2010, 

RESO.LVE: 

Nomear Íl SD QPPMC Suely Alfaia Lacerda para exercer a funçAo -
militar de Auxiliar Administrativo, Grupo IV, do Gabinete Militar da Secretaria 
Especial de Desenvolvimento da Defesa Social, a contar de 08 de abril de 
~m . 

abril de 2010 

:,.-~v 

DECRETO N°.1272 DE 26 DE ABRIL. DE 2010 

· O GOVERNADOR bO ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
· que lhe são conferidas pelo art. 119, inçiso XXII, da Constituição do Estado do 

Amapã, c/c a Lei Complementar n• 0052, de 02 de outubro de 2008 e Lei n• 
1.264, de 02 de outubro de 2008, e tendo em vista o contido no Memo n° 
029/2010, 

\ 
RESOLVE: 

Nomear o SD · Qf'PMÇ Sa~lo de Tarso de Sot1za Monteiro para 
exercer a função militar de Auxiliar Técnico, Grupo ·IV, do Gabinete Militar da 
Secretaria Especial de De5envolviménto da Defesa Social, a contar de 08 de 
abril de 2010. · 

Maeapcf. 26 de abril de 2010 

PEDRO PAuJa ~ CARVí4.LHO . -w 
DECRETO N° 1273 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIl, da ConstitUição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n• 0052, de 02 de outubro de 2008·e Lei n• 
1.264, de 02 de outubro de 2008, e tendo em vista o contido no Memo n° 
029/2010, 

RESOLVE: 

Nomear o SD QPPMC Aryan da Silva Mendonça para exercer a 
função militar de Motorista, Grupo IV, do Gabinete Militar da Secretaria 
Especial de Desenvolvimento da Defesa Social, a contar de 08 de abril de 

. '2010. . 

Maeapá, 26 de abril de 201p ~ 

PEDRO PAU' J_.L ~RVALHO .. 
~~·~ 

. 
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I>ECRETO N° 1274' DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNAbOR bO ESTAI)() DO A/MPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc as Leis n•s 1.121, de 01 de outubro de 2007, e 1.171, de 31 de 
dezembro de 2007, e tendo em vista o contid~ no M~o n° 029/2010, . 

RESOLVE: 

Nomear o SI> QPPMC 6leydson 'Moura Silvo para exercer a função 
militar de Motorista da Vice-Govemadoria, GNpo Vli, . do Gabinete de 
Segurança Institucional. 

Maeopó, 26 de abril de 2010 

DECRETO N° 1275 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

() GOVERNAI>OR DO ESTADO bO AN\APÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJl, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a i..ei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista o 
contíQo no Ofício n• 066/2010-SEDDS, · 

RESOLVE: 

Nomear Rollana Berenice AmOI'CIS Oliveira, ocupante do cargo de 
Oficial de Policia Civil, Classe Especial, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 

' do Estado de Amapá, para ellercer a função comissionada de Responsâvcl 
pelas Atividades de Inquérito Administrativo/Corregedoria, Grupo In, Código 
CDI-3, da Delegacia Geral de Policia. 

Macopcí, 26 de abril de 2010 

DECRETO N° 1276 pE 26 DE ABRIL DE2010 / 

O GOVERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso li, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 

RESOLVE: 

Exonerar o Cel BM .Tosá Furtado de SousCl .Júnior do cargo em 
comissão de. Diretor-Presidente, Código F6S-5, do Departamento Estadual de' 

Trânsito. 

· Mlleopá, 26 de abril de 2010 

DECRETO W 1277 DE 26 bE ABRIL 
DE 2010 ,I 

o GOVERNAbOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inci:W 11, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ç a Lei n• 1.453, de 11 de feverCU"o de 2010, 

RESOLVE: 

Nomear o CAP QPPMC Jones Miguel Pcrefro d11: Silva para . 
exercer o cargo em comissão de Diretor-Presidente, Código FGS-5, do Depar

tamento Estadual de Trânsito. 

Macapá, 26 de abril de 2010 

..... ,Jl,n~,~'"" 
\fff~ 

DECRETO N° 1278 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

· O GOYERNAbOR DO ESTAI)() DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confendas pelo art. .119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
An?-apá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14 de sete:t;nbro de 2005, e tendo etn.vista o contido no 
Ofído n• 170/10-GAB/SEI>EL, 

RESOLVE: 

Nomear Klen!o Broga Costa para exercer o cargo em comissão ·de 
Assessor Juridico/ Assessoria Juridica, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
do Desporto e Lazer. 

Macapá, 26 de abril de 2010 

~~,~~ 

DECRETO N° 1279 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

· O GOVERNAbOR DO ESTADo DO AJMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 1803, de 23/04/07 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Oficio n• 066/2010-GAB/SECOM, 

R E SOL V·E: 

Exonerar Slllth Mrla EricciN 8otalha do car&a em ~isaão 
de Germte do Projeto "COIIIIIIbQio Social", Cécflte CDS·Z, da SeCretaria de 
Eatado da ComunicaçAo. 

Maçapó, 26 de abi-11 dei 2010 

DECRETO N° 1280 DE 26 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO. ESTADO DO AJMPJ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. U9, inciso XXII, da Constituição do Esiado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de·16 de abril de 1997, de ac9rdo com 
os Decretos n•s 1803, de 23/04/07 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofído n• 066/2010-6AB/SEÇOM, · 

.. 
RESOLVE: 

Nomear VClRCSSCI MarfCl Seriquc Rodrigues para exercer o cargo 
em comissão de Gerente do Projeto "ComunieClçilo Social", Código CDS_.2, da 
Secretaria de Estado da Comunicação. 

· Mac;ap4. 26 de abril de 2010 

PEDRO PA ~ -I /_ ().._ RV ALHO .t:mrf;. 
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DECReTO N° 1281 DE 26 cE ABRIL DE 2010 SECRETARIA De ESTADO I>A ADMINISTRAÇÃO 

TITULARES 

O GOVERNADOR .DÓ ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o disposto no Título IV, Capítulo I, da Lei n• 0949, de 23 de 
dezembro de 2005, c tendo em_ vista o contido nos Ofícios n°s 0328 e 
0329/2010-GAB/SEEO, 

· Clésio Castro do Canno 
Goreth Eulália Guedes Bastos 
Aline lsadora Costa Cantuária 

RESOLVE: \. 

Art. 1" Nomear, para exercerem as funções de Conselheiros 
Titulares e Suplentes do Conselho PermQftente de ValorizQç(ío do ProfissiohQI 
da Educação BásieQ-CPVPEB, os membros abaixo relacionados, no período de 
17/05/2010a 17/03/2011: 

SECRETARIA 'I>E ESTADO DA EDUCAÇÃO 

TITULARES 

SUPLENTES 

Zélia V ale de Almeida 
Tãmara Tavares Uma 

Suelcm' Amoras Távora Furtado 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBUCOS EM EDUCAÇÃO - SINSEPEAP 

TITULARES 

Valdenice Maciel dé Almeida 
Ivanéia de Souza Alves 

Maria Célia Gomes Ferreira 
Paulo Jorge Cunha da-Silveira 
Rui Valdo Coutinho dos Santos 

Aldeci da Silva Di!l!l 

SuPLENTES 

Norma da Silva Dias 
Célia Mota Rodrigues de Souza 

Art. z• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rejane Cleide Lemos de Vasconcelos 
Maria MaQIUena de Moura Mendonça 

Débora Teles Damasceno 

SUPLENTES 
laçanã de Nazaré dos Santos Bonfim 

Silvia Mata de Almeida Pegado · • 

MQeai!IÍ, 26 de abril ·de 2010 

PEDRO PA~AAVAAO 

~~envolvimento Socié!l==:) 
--- --- a 

Mária de Na!aré Fa/i~s d~Nascim~~t~ __ 

POR.T ARIA N°. 015/2010-SEDS/ AP 

A Secretária Especial de Desenvolvimento 
Social do Estado do Amapá. no uso das atribuições que lhe são 
conferidos pelo Decreto n•. 1441 de 02 de junho e tendo em 
vista o teor do Decreto n•. 1480 de abril de 2007. 

RESOLVE; 

Art. 1°. Autorizar o deslocamento de .Toao Neves Silva, 
Secretário Extraordinário dos, Povos Indígenas, da sede de 
suos atribuições até o M~nicípio do Oiopoque{ AP. no período 
de. 21' a 23.04.10, o fim de reunir com representantes dos 
órgãos institucionais, RURAP. FUNAI, Museu Kuahí e UDL. 
referente informações sobre o procedimento para 
implementação s obre o Programa A TER IND!GENA do MDA, 
Art. 'l!'. Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpro·se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA ESPECIA~ · DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. em Macapá-AP, 22 de abril 
de 2010. · 

Maria de N~~~sCimento 
· '"~~~~ária 

/Qecretarias Extraordinárias 

~etaria Polítiças para as-Mul~eji!) 
Jucllene Oliveira da Silva (lnte:.:c:.cri::.:n.::.!a)'---~ 

PORTARIA N". 001/201 0-GABJSEPM·AP 
I 

A SECRETÁRIA DE EXTRAORDINÁRIA DE POLITICAS 
PARA AS MULHERES, us~ndo de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 51 da Lei 8.666 de 
21.01.1993, 
RESOLVE: 

Art.1°- lnstftuir a Comissão.Pennanenta de UcltaÇão para 
processar e julgar ás lidlaçóes, sob a coordenaÇão de sua 
Gerência instituída os termos do Decreto n• 3886 de 
26/10/2009, publicado no diário Oficial do Estado do Amapi! 
n" 4609 em 26/1012009, composta dos seguintes membros: 

I Titulares 
1- MARLUCIA DE FARIAS BARRIGA. Presidenta 
i- ELDALICE FERNANDES DOS SANTOS FREITAS -
Membro 
1.3-KEILA SIMONE CARDOSO PARAFITA- Membro 

li Suplentes 
1 -JOSÉ AUGUSTO DA SILVA MIRANDA- Presidente 
2- AMÉRICO DA SILVA TEIXEIRA • Membro 
3 - GRACIELE DE SOUSÁ RODRIGUES - Membro 

ArL 2• • A Presidenta será substttuldo na sua ausência e 
Impedimentos pelo suplente JOSÉ AUGUSTO DA SILVA 
MIRANDA. Os membros suplentes atuarão, sempre que 
verificados impedimentos de qualquer dós membros titulares, 
mediante regislro em ata; 

ArL 3° - A Comissão, que tem por função básica instruir, 
receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos relativos lls licitações e ao cadastramento de 
licitanles, á exercerá de acordo com os poderes/atribuições 
conferidos pelas Leis 8.666/93, 10.520102 e suas 
modificações complementares e/ou posteriores; 

ArL 5" • Compete à Gerência da Comissão Pennanente de 
LicitaÇão a designação da equipe de apoio que prestará a 
necessaria assistência aos Pregoeiros; · 

PUBUQUE.SE, D~.SE CIENCIA E CUMPRA-SE 

GABINETE DA SECRE'fARIA EXTRAORDINÁRIA DE 
POUTICAS PARA AS MULHE/tES, em Macapá, ao& 10 dias 
do mês de Fevereiro de 201 O. 

Repubflcada por sair com Incorreções no Diário Oficial do 
Estado do Amapá n• 46~, de 10 de Março de 2010. 

.~& 
ESTER ;;;-LÍtil: ARAÚJO 

Secretária Extraorélinária de Politicas para as Muiherey 

Órgãos Estratégicos de Execução 

~êürador!~ .. ~eral do i;!~ 
Luclana Lima Marialves de Melo 

PORTARIA 
N° 020/10-PG!l 

O P!\OCURAIX>R-GBRI\L 00 ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe sao conferidas 
pelo art-igo 28, incisos I e . lX da !.,ei 
Complementar n• 0006, de 18 de agosto de 1994 e 
Hemo n' 030/2010-PAPT/PGE, . 

RESOLVE:-

Homologar o deslocamento dos s·ervi deres 
RAUL SOUSA SILVA JÚNIOR - Pt·ocurador de Estado, 
e REGINALDO NASCIMENTO 8NUIOSA ~ motorista, 
lotado na DlAGRO, da sede de suas atribuições 
MacapA,· até o municipio de Monte Dourado(PA, a 

fim de participar das audiências ncs processos 
n's. 0000200-84.2010.5.08.0203 e 00040-2009-
203-08-00-0 naquela Comarca, r.o per1odo de 19 a 
23 de abril do ano em curso. 

Dê-se ciêr.cia. Cumpra·-se. P.ubllque-se. 

Gabinete da Proc~radora-G~ral, P.rn 23 de 
abril de 2010. 

-?tç ( . 

IMA ALvES E MELO 

-Geral do otado 

PORTARIA 
N° 021/2010-PG!l 

0 li'ROC1Il\AOOR GERAL 00 ESTJI,OQ 00 
AMAPÁ, no uso das atribuições que ll:e s~o 
conferidas pelo a.rl.igo 28, inCisos I e IX da 
~ei Co~.pl,ementar n' 0006, de 10 de agosto de 
1994 e !~ema n' 033/2010-PAPT/PGE, 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocaffiez~to do servidor 
Ol'NI MIRANOA DE .1\LENCAR JUNIOR - Proc-.>rador de 
Esta do, e REGINALDO NASCIMENTO BARBOSA -
motorista, lotado na OIAGRO, da sede de s1,;.as 
atribuições Ma capá, até o munic1plo de Monte 
Oourado/PA, a fim de participar de audiência 
referente às reclamações Trabalhistas n•s 
0000221-60.2010.5.08. 0203, OCOÓC38-
89. 2010.5.08. 0203, OC00235-44. 201C. 5. 08.0203, 
no periodo de 25/04/2010 a 28/04/2010. 

Dê-se ciência. Cumpra-se, Pubcique
se. 

da rrocuradora-Geral, em 22 
de abril 

(Defensor Publico Geral do Estado )' 
Helder José Freitas de Lima Ferreira 

Núcleo Setorial de Planejamento 

ex~~JOD~ .. ~~!AAI?N'ó0U20!~- bEFENAP . 

. viÍI.éuiaj!Qiló P~C41ilio:ri•: 2,0oGOÍI.oatko1~llEFENAP 
~O~'fMT.O DE Pf{t;i't:A~~o DE.SE~VIÇO •.. ~IJE ENTRE SI 
Ç,E~~ 9 ~UNO bo EStA® o~·~MAPÁ, PoR 

. IN't~éf?IO_D!:bEF:~N$0RIA l',tlEILlc~ bO-E;ffADO 00 
A!MP~ ' ç:9r.to W.f:IT~T~~ e _ o '$~NHOR JOSé 
'~~~ft~~~~~~~:c~9 CON'I'RA'fAQO,_ tU~ 

ClAUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL 
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Fundamenla·se o presente Contrato na modalidade ~e dispensa 
de licltaçllo, fulcrada nos Attlgos 25 a· 37 da Constituição 
Federal Attigo 42 da Consthuiçllo Esladual, na Lei n•. 8.666/93, 
Inciso u: do Att. 24, e demais normas pertinentes ã espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 OBJETO 

Constitui objeto do presente Instrumento a preslaçãp de serviço 
de entrega de intimações extrajudiciais no âmbito da Cidade de 
Santana. , 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO 
PREÇO 

As despesas decorrentes com a execuçao do presente 
CONTRATO totalizam o momante de R$ 8.400,00 (Oho Mü e 
Quatrocentos Reais), à conta dos recursos oriundos do 
Programa de Trabalho n•. 14.422.0178.2502 e Elemento· de 
Despesa 3390-3~rvtços de Terceiros· Pessoa Flslca, Fonte 
de Recur.r.os 001 FPE, valor o qual ,;erã empenhado 
posteriormente da acordo com a exeeuçêo do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 

o pagàmento à CONTRATADA sefà efetuado mensalmente no 
valor de R$ 700,00 (setecentos reais) até o prazo de 30 (trinta) 
dias da apresentaçêo da Nota FtscaVfatura correspondente, 
que será conferida e certifiCada pelos responsáveis da Divisao 
de Apolo Administrativo desta DEFENAP. 

CLÁUSULA S~TlMA- DA VIG~IA 

O presente Contrato teni sua vig~ncla de 12 (doze) meses, a 
cont3r da data de sua assinatura. 

Por estarem assim, justos e contratados, assinam este 
instrumento em 04 (quairo) vias de Igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, ao f11al assinada. 

SIGNATÁRIOS: 
Ferreira/Defenap 
Contratado. 

Macapá. 12 de Janeiro de 201 O. 

José Freitas de Lima 
José Alfredo de Almeida Saia/ 

@i)lícia Civil - j) 
~~~=== _1 

Paulo César Cavalcan_t~e..::M:::a:.:..:rt:::ln=s~ ___ __,._ 

PORTARIA NO 0072/2010 

O OElEGAoo GERAl DE POÚCIA OVIL 00 AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe. sio conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 • SEJ1.JSP - AP e, tendo em vista o documento 
r-remorando no 041/10 • CRAM. 

RESOLVE: 

1 • HOMOLOGAR o deslocamento das servidoras ANA 
Q.ÉBIA RAMOS DUARlE e MARIA TRINDADE GOMES, ( Agentes 
Administrativas } , que viajaram da sede de suas atividades 
Maca~·AP, até a localidade ue, .no perlodo de 09 a 
12/04/2010, para partici m de ação ai. 

PORTARIA N° 0085 /2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CVIL bo W.APÁ, no 
uso das atribuiÇ(les que lhe sio <Xlllfertdas pela Portaria (N) 
004/2000 • SEJUSP • AP e, tendo em vista o documento 
Memorando no 037/10 • DECCP. 

RESOLVE: 

1 • HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
CEl..SC\'l AUGUSTO PAOiECO DE SOUZA ( Delegado Titular da 
DECCP) AD!L DE MENDONÇA SILVA e UBIRAELSON DE SOUZA 
SILVA, ( AgenteS de Polída ) , que viajaram da sede de 
suas atividades Macapá-AP, até o Munidplo de Laranjal do Jari, 
no período de 19 a 21{04/2010 em m1ssao polida!. 

1492, de 04 Abril 02 e 
saque de 03 ( três ) 

Oência. 
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. MARTTNS ~
e2010. · 

Delega .· Ovil do ~ma~á 

PORTA RI A NO 0095/2010 

. O DELEGADO GERAl DE POÚCIA OVll DO AMAPÁ. 
no uso das atribuições que lhe sao conferidas pela Port!ria (N) 
004/00 • SEJUSP, e tendo em vista o documento Memo n° 
302/iO • DPI. 

RESOLVE: 

RELOTAR. por Interesse da Adminlstraçao , o 
servidor ASPl.ÊNIO DA COSTA RIBBRO, Agente de Polfda, 
aasse "Especial", Padrão "VI", do Quadro de Pessoal do Estado, 
do Munldpio de Oiapoque, para esta capital, a contar de 
20.04.2010. 

da Portaria no 

·a. 

PORTA R IA NO 0096/2010 

O DEl..EGAOO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuiÇ(les que lhe 5aG conferidas pela Portaria (N) 
004/00 • SElUSP, e tertdo em vista o documento Memo no 
303/10 • DPI. 

RESOLVE: 

RELOTAR. por Interesse da Administraça<l , a 
setvldola BlENE SENA DE VI~ BARBOSA, Agente de 
Polida, aasse • 2a•, Pad~ 'I", do Quadro de Pessoal do Estado 

do Munldpio de Laranjal do Jari, para esta capital, a contar 
de 20.04.2010. 

JUSnFI~VÁ: Conforme o ,'teor da Portaria· n° 
942/2005-SEAO, de 16/08/2005. 

RESOWÇÃO N' 00112010- CSPC 

O Conselho Superior de Polícl~ 

ClviVCSPC, no uso das atribuições que lhe :. 

são conferidas pela Lei n• 0883/05 de 23 de' .· 

Março de 2005 e do Decreto n• 2704, de 1~; . 

de Outubro de 2006; · 
•. 

CONSIDERANDO Q.ue o quadro de peS,soal desta 

Delegacia Geral de Polícia Civil é composto de policiais civis. 

grupo administrativo e contrato administrativo; 

CONSIDERANDO o expressivo nomero . dos que 

Integram o referido corpo de servidores; 

CONSIDERANDO a importancia do recadastramento 

para a atualizaçAo dos dados referentes ao quadro da Polida· 

Civil do Amapá; 

CONSIDERANDO ainda, que 'lal providência dev~ 

atingir.100% do quadro de pessoal da lnst~uiçao; 

Art 11 • lnstnuir o prilzo de os (cinco) di~ para: a 

realiz.aç3o do recadastramento obrigatório dos servidores que· 

não o filerçm no prazo t!Stabetecido pela Re5oluÇao n.•: 

. 00112009-DGPC. fi~ando, para ta~to, o periOÍ!o de 03 a. 
. Ó7/0512010. • . 

Art 2". Esta Resoluçao entram em vigor na data de' 

sua publicaçao. 
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CONTRATO DE PRESrAÇIIO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA. POR 
INTERMEDIO DA DELEGACIA GERAL DE POUCÍA CIVIL, 
COMO CONTRATANlE E A EMPRESA, N. B. ROSA DE SOUZA 
• ME, COMO CONTRATADA, PARA OS ANS NELE 
DECLARADOS 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) O Presente Contraio tem lula o jurldico no M 37. XXI da 
Consti!uiçao Federal/88, Lei n• 4.320164. Lei n' 10.400102 do 
Código CW!l, bem como, na Lei n' 8.666193, o suas alterações 
posteriores. no Parecer Jurldico n• 02112010-ASSEJURIDGPC, o 
no Procasso Uci!alório n" 28820.00212012009-CPL.IOOPC. na 
Modafidado: Convitn n• 01112010-CPL·DGPC, ooni julgomemo 
homologado flcl!' Exmo. Sr. PAULO CESAR CAVALCANTE 
MARTINS -Delegado Gemi de Polipia CN!l do Estxlo do Amapá. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1) O presente Conlrato tem por objeto a Qlnlra'.aç;lo de empre-sa 
especializada pam prestaçAo do """iços .do Manutenção Corretiva 
com reposiç~o do poças doo equipamentos de Informática 
pcrtcn<:cntes as unidades policiai3 e adminis~ativas do Delegacia 
Gemi de Policia CMI, conforma especificações constante do Allexo 
I, doslc instrum<>nto. 

2.2) A descrição dos serviços constnntes no Anexo I desle 
Contrato não ó exaustiva. dovendo ser exocutodas lod:l:; e 
quaisquer outras atividades relacicnadDS ao objeto do presente 
Contrato que se mostrem necessãrias ao seu cumpnmanlo fiel e 
adequado, assim cornO aquelas olcrtxlas c descritls na proposta 
<la CONTRATADA c as contidos no Eáibl do Convite n' 
01112010/CPLJOGPC.. ,. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA: 

4.1) O presente Conlrato v;gor.1 flCk! pcrlodo de 09 (nove) meses, 
com inicio em 01104f2010. por consegtirto f~a~ seu tenno final 
programl>:lo para encerrar em 3111212010, com ·efiCácia legal após 
o publieoçâO do seu ex!rnlo no Diário Oficial do Estado, tondo 
inicio o vencimento em dia do c~icntc, devendo-se excluir o 
prlmei"o e Incluir o ú~imo, seré objeto de prorrogação. alravés de 
Tonno Aditivo. até que S<i• alcançado o prazo máximo em lei 
admitido (M. 57, 11, do Lei n• 8666193), desde quo haja irtorossc 
das partos. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇAO' ORÇAMENTARIA E DO 
VALOR: 

6.1) As despesas de<:Orrentes com a execuçllo deste Qlnlralo no 
valor total ostJrnado de R$ 45.000,00 (Qulllllrla e cinco ml roais). 
correr6o é ·conta dos recursos oriundas do Program:> de Trnbolho 
n' 08.181.0055.2070- Operacionalizaç&o do Policia Civil, da Fonte 
de recursos; 0101. Elemento de Despesa; 3390.39 - SeMÇOS de 
Tcrcei'os • Pessoa Jwldica, crnpcMadas nnuolmcrte. à conb dos 
respectivos Créditoo Orçarnentérlos, que setâo pagOs pela 
CONTRATANTE tm 09 (ncwe) parcelas mensais esUmadas no 
valor de R$ 5.000,00 (Cinco· mil rcois), Qlnforme PLANO DE 
APLICAÇÃO c CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANANCEIRO, 
parte intogmnta deste instrumenlo, senl objoto de empenho quanlo 
da Hbetaçao da ccta orçarnerdária do més. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA- DO FORO: 

1 -C:oii1Jatll'ilc o Sr. Pauo César 
anilo BiHen"'urt Rosa 

l EXTRATO DO PRIMEIROlERMOAOmVOOOCONTRATON.'l 
L·-------,~00.:..;,~10-~~~- . _j 

1' (PRIMEIRO) lERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE VEICULOS N" 00212010/DGPC, QUE ENTRE SI 
CElEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERMEDIO DA DELEGACIA GERAL DE POUCIA CML, 
COMO CONTRATANTE E A COOPERATNA DE TRANSPORTE 

.DO AMAPÁ • TRANSCOOP. COMO CONTRATADA. PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) O presente TERMO ADITl\10 ao Contrato tem lundomenlo 
legal no . Art. 57. inciso li da Lei rf 8.666193 e eiteraçôes 
poste~ores. demais normas regUlamentares apllcéveis, respaldado 
no Parcoer Juridico n' 025120HYASSEJURIDGPC. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO: 

2.2) O presente Tenno Aditivo tem "'mo dljeto alerar o IBor das 
Clausulas TERCEIRA e QUARTA 'do Conlrato n' 
002120101DGPC. . 

CLAUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO: 

3.1) Altera ~ too< das Clausulas; 3' (lert<lira), o iniçio do 1/fgência 
possa a SQI' a partir do 01104/2010 e a clausula 4' (quarta), tor.l 
urna rodt.rçaô no valor da portela mensal. do Contrato original orn 
aditado. 

CLAUSULA QUARTA- DA VlG~NCIA: 

4.1) O preserto Termo Adi6YO vigorá pelo pcrlodo de 03 (Ires) 
"'"""" com lntcio em 01/0412010. por consogt.intc fico seu novo 
término progr.mado para cnccrrar em 3G'001201 O, com cfrcácia 
legal 9PM a publiceçao de seu extrato no Diârio Oficiá do Estado, 
podendo .ser objeto de prorrcgaçOo através de Termo AditiYO de 
acordo com a legislaçao aprrcável, cuo haja inlenlsse das portes. 

. CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DO 
VALOR: 

5.1.) As desposas decorrentes com a execuçao do presonto 
Tenno Adl6vo no wiof total de. R$ 19.500,00 (dezenove mil e 
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quinhentos reais), correrao à cona dos rec..sos oriundos do 
Programa de T rabolho, da Fonle de Recurso, Elemento de 
Despesas, consignados no PPA -Piano Plurianual 2007 6 2011, 
que serão pagos pelo CONTRATANTE em 03 (trts) parcelas 
mensais de R$ S.liOO,OO ( seis mi e quinhtrrtos reais), confonno 

· Plano de Aplicaçlo e Cronogmna eM Desembolso Financeiro , 
parte integranlo destll lnstrument>, ser.\ objeto de empenho _quanto 
da liberaçao da cola orçamercária do mts. · 

CLAUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇAO: 

ARTINS 
il-Ap 

~8cr~t~!i; d~CE~iado 
Pj~Qfipmwsmn' r••N 

F.DITALDE l!liTIMAÇÀO 

A Secreta;ia de Administração Público - (SEAD) 
do GEA, atrads da Sn. Secretiria, lnliDII o ser.·idor Raphael da 
Silva Oli,-eira. bnsUeiro, proressor, retidente e domlciUado na 
rnnsu WE a• n, C4Djunto Cidade Nova I. bairro Cequelros - · 
Anaoindeua. para comparecer nesta Secretaria - DRHISEAD, a 
lim de tomar coohedmuto da Decido Conclusiva do Processo n• 
2008134587- SEED, no pnlo dt 30 (trlntll) dias, 

,Macapi -AP, 11 de abril de 2010 

,. -~}- " . 
SAL~[ iffÁ~R'fiNS COSTA 
Secfttária de stado da A~mlolstnçio 

(furismo · · -~ 
Ana Célia Meto B~azlo do Na~ 

PORTAIUÀ (P) N' 01812010- SETIJR 

A SECRETARIA ,DE ESTADO DO TIIRISMO, no 

usa das atribuições que lhe sio conferidas pelo Decreto tf 3601, de 07 

de novembro de 2008, e tendo em >ista o Capilulo VI, Art 48, § 1• da 

lei 0066193, co que consta oo Me11o n' 00111010- DRM/SETUR. 

Art. I' · Designar o sc:rvidor JORGE BRINO 

PALHETA OREALLAl'iA, C~ ele da Dl\ido de Rela~OU com o 

Men:ado - DPT/SE'n'R - CDI-2, que se dtslowá da sede de suas 

atribuições em Macapá até a cidade de Beltm-P A. oo per iodo .de 06 a 

09/04/2010, COill o fito de participar do cur,.., "E•plonçlo se.,.al dt 

Criaaças e Adolesctotts Dlo é Turismo. É ua uime", 

Universidade de · 8111SIIia, direcionado para . formaçAo de 

multiplicadores. 

Art. 2' • De-se ciettcia, cumpra-se e publique-se. 

Macapé-AP, OS de abril de 2010. 

A:'IIA CÉLIA ME~ NASCIMENTO Secretéri~ ~l:urismo 

PORTARIA (P) N" 01912010- SETUR 

A SECRETARIA DE E..'ITADO DO TIIRISMO, no 

uso das atribuiQOes que lhe sioconferidas pelo ()cçmo n• 3601, de07 

de novembro de 2008, c tendo crii fista oCapilulo VI, Art 48,,§ i• da 

lei 006Cr'93, e o que constanoM..,o •' 117/2010GABISETI:R. 

RESOI.VE: 

Art. 1' • Designar o servidor NILSON 

MONTORIL DE ARAWO JUNIOR· Aaasor lurhÍico • CDS.2, 

QUc se deslocarA da sede de suas alriboições em Macapà att a cidade 
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. de Belán-PA, no periododc 19 a 24XJ412010, c:om o fito de uatBJ de 

. assuntos de interesse da GestAo Pública Estadual. 

ArL 2' ·~-se ci!ncía, cumpra-se c publique-se. 

Macapá-AP, 14 de abril de 2010. 

PORTARIA (P) N' 02012010- SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, no 

uso das attibuiçnes que lhe silo conferidas pelo Dcçrtto n• 3601, de 07 

de oovembro de 2008, e tendo em vista o Capítulo VI, Art. 48, § I' da 

lei 0066193,co que consta no Momo o'016/l010-GABISETUR. 

RESOLvE: 

Art. I' • Designar o servidor ANTONIO 

CARLOS -cosr A, :Motorisll Ofidal - CDI-2, que se deslocará da 

sede de suas atribuições em Macapà att o muníclpio de Seita do 

Navio, no perlodu de 22 a 26/04120 I O, com o fito de conduzir a 

equipe ttcnica da Secretaria de Estado do Turismo que participanl das 

capacitaçOes "FormaÇao de Monitor Turístico~ e "Quaiidade no 

Atendimento". 

Art. 2' • l)!.sc ciencía, cumpr.HC c publique~. 

Macapá·AP,14deabrilde2010. 

ANA CÉLIA MELO~MÉ."'TO . 
Secrelllria de Estado do Turismo 

PORTARIA (P) N"OZl/lOIO-SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, no 

uso das atriboiçOes que lhe silo conferidas pelo Decreto n' 3601, de 07 

de novembro de 2008, e tendo em vista o Capitulo VI, Art. 48, § t• da 

lei 0066193, co que consta no Memo n' 03712010- DDT/SETI:R. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar os scrvidORS ELLANY 

CONCEIÇÃO :MONTEIRO DE FARIAS- Cbcfa da Divislu de 

Operadonalizaçlo de Projetos EspccialJ, MÃx SILVA GÓES -

Cltefe da Divido de Difuslo e Atendimulo ..: CDS-l, SIMONY 

CHERMONT TEIXEIRA, Turism61011 c MANOEL UBIRATAN 

DA SD..VA BAIA- Aulitiar Adminislrativo, que se dcslocarAo da 

sede de suas atribu~ em Macapá até o municipio da Serra do 

Navio, no périodo de 22 a 26/0412010, com o objetivo de participBJda· 

Capacitaçao de FllllllliÇ&l de Monitores de J:urismo e Qualidade no 
Atendimento 10 Turi<ta. 

Art. l' • De~ citocia, cumpm-se c publique-se. 

Ma.:opA-AP, 14 de abril de 2010. 

ANA CÉLIA.~{) ;;\l \E NASCIMENTO S~~2~Turismo · 

PORTARIA (P) N" Ollll010.- SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO,.no 

uso das atribuiç&:s que lhe sAo c:on!i:ridas pelo Decieto n' 3601, de 07 

dc.oovembro dc2008, e tendo em vista o· Capitulo VI, Art 48, § I' da 

lei 0066193, e o que consta nos Processo o' 51.000.023 12010 • 

SETUR. 

RESOLVE: 

. _ArL I'· Tornar sem efeito a Portaria •' 005/2010, 

SETIJR, publicado oo DOE rf4714, dc09 de abril de 2010. 

Art 2' - De·se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Maeap6-AP, 14 de abril de 2010. 

ANA CtLIA MELO~~MENTO SecN!éria1!~~~ 

- - -----------------------------------
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ERRATA 

PORTARIA N' 004/2010- St;TUR, publicada no DOE · 

o' 4714, de 09 de Abril dolO lO. -

Onde se lê: 

l'l:ríodo de 04 a 05/03/20 I O. 

t .. la-se:. 

Período de 03 a 05/03/2010. 

Macapí.-AP, 09 de Abril de 2010. 

-:--T 
(Trabalho e Empreendedorismo) · 

Regina M~rla de Oliveira Duarte (interina) 

PORTARIAN'.065/l010-SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
)!:MPREENDEDORJSMO, usando das atribuições legais que Ute são 
conferidas, nos termos do Artigo 123 da Constituiçlo do Estado do 
Amapá e considerando o contido nos Memorandos n•. 01312010 • 
NAPF/CEISETE, de 19104/10. . 

RESOLVE: 
• 

Duignor as servidoras M8nica Matos Blll'l108a, G•:renll: do 
Núcleo de ·Artesanato e Prdduçlo Familiar - cód. CDS.2; c EI/JQ 
Maria de Paulll Noflll/4, Auxiliar Administrativo para se deslocate)ll 
da sede de suas atribulçOes normais alt MIIZQg4JJ, no dia 2010412010, a 
fim' de fazer visita ttcnica, cadastrar e rccodastrár artesaos no 
Programa de Artesanato Brasileiro do Amapl - P AB, e entregar 
carteira de artesllo.. . 

. CABJ:IIETE DA SECRETARIA DE ESTADO llO 
TRABALHO E EMPRIEN~RIS,, em 20 de-abril de2010. 

· Regina M~uarte 
Secretaria Interina do Trabalho c Empreendedorismo 

PORTARIA N'.070/l010.SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPRIENDEDORISMO, usatdo das atribuiçOes legais que lhe slo 
conferidas, nos termos do Artiscr 123 da Constituiçio do Es1ado do 
Amapâ e considenmdo o contido no Memorando n' 4311010 • 
NAF/SETE de 20 de ~ril de 2010. 

RESOLVE:· 

Desi&oar o servidor CELSO FRANÇA TERAN, Auxiliar 
Administrativo, pera fisCAlizar a execuçlo da prestaçlo de serviços do 
Co!ltl'lllillll> ~~~ (}()()9.11010, celebrado com a Empresa Andn! L. N. 
Ferreira 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçllo, 
rcvogand<Ht as disposições em coni!Wio. 

Rtglu a lvelra Duarte 
Secretjria bterina do Trabalho • Eaopruadedorismo 

PORTARIA N'. 071/lOIO.SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO" TRABALHO E 
EMPRIENDEDORISMO, usando das llribuiçOes legais que lhe silo 
conferidas, fios termos do Artigo 123 da Constituiçlo do Estado do 
Amapé e considerando o contido oo MCIDOr .. do n• oC4/l010 • 
NAFISETE, de 20 de abril de 201 O. 

RESOLVE: 

Dai&ur o servidor RENATO CARLOS .RODRIGUES 
MAGEL, Analisla de lntia-EslrUtuta, para fJSCalízar a prcstaçllo de 
serviços do Omlnllllllo 11~ Ol(JIJOJO, celebrado com a Empresa F. A. 
A. Oliveira- ME. 

Esta Portaria ert11anl em vigor 1ta data de sua publicaçlo, 
rcvogand()-SC as disposíçl!cs em c:on111rio. 

. . GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
..l'RABALHO E EMPREEND~US~, em 21 de abril de 2010. 

.Regiu ~Duarte 
SecretMia Interina do Trabalho e Emprcendedorismo 
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PoRTARIA N'. 071/ :WlO-SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO- TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das alribuiQOes legais que lbc slo 
c:onferidas, nos termos do Artigo 123 da ConstituiçAo do Estado do 
Amapá e c:onsiderando o contido oo McinoraDdo a• 4511010 • 
NAFISETE, de 20 de abril de :WIO. 

RESOLVE: 

Designar o servidor RENATO C4RLOS RODRIGUES 
MAOEL, Analista de lnfra..Estllllura, para fiScalizar a execuçllo da 
pn:staçllo de serviços do OJIIJrtiJIIIIo 11~ OIV1010, celebrado c:om a 
Empresa A. R. & Oliveira L TDA·ME. 

Esta Portaria enllará em vigor na data de sua publicaçlo, 
revogando-se as disposiç.'l<S em contririo. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREEND RISMO, em 22 de abril de 2010. 

Rqina liveira Duarte 
Secretmia_lnterina do Trabalho e Empreendedorismo 

EXTRATODOCONTRATON'.OWlOIO-SETE 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, atravb da 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMI'REENDEDORISMO c o SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI). 
FUNDAMENTO LEGAL: 0 pracate Conlrato eiiCODtnl 
respaldo legal aos ArL l5, § t•, 37, Capat, da Coastituiçlo 
Fedeni,IOS arL 12 § ,., 119, Inciso 1 da Coastltaiçlo do Estado 
do Araapi, e Lei de Lldtaçksart. U, V, Procaso Adrainblralivo 
a•, 28780.GIM3/l010-CEL/SETE e aas demais dllpOiSlçOes legaii 
que lhe sejam aplidnis. 

CLÁl.fSULA SEGUNDA: DO OBJETO: CorapmDdc o objeto 
date laslraraeoto, a coatrat~lo de ' Scmços Ti!eoicos 
Profissionais pan1 mcUÇlo du açOel do Programa AmiP' 
Trabllhador (51 Etapa), para miDillnr OIICIIlntcs cunos: 
CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR: Pda ci~cilçlo do objeto 
deste CONTRATO, 1 CONTRATANTE papri a 
CONTRATADA o valor total de RS-19.550,00 (viole c nove mil 
qulabent01 c cioqlltnla reais), cooformc previsto 10 Plano de 
Tnbalbo, IICIIdo: 
CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas com 1 ctrcaçlo do objeto deste CONTRA TO corrcrllo a 
foatc 101 programa de trabllllo H.JJ3.3007.l751.0001, elemento 
de despesa 339039, coaformc a Neta do Empenbo a•. 
l010NE0012', cmlddas em 05/!)4110. 

Assioanm este Coolrato a SecretAria da SETE • Iàterina, 
REGINA MARIA DE OLIVEIRA DUARTE, pela Cootntaote, c 
pelo SENAI. MARCfLIO ALVES DE OLIVEIRA, pela 
Contratada. 

MacapA, 

Rqina Maria Oliveira Duarte 
Sccre"rta de Eatado do Tnbltllo c 

Empreeodedorlsmo • Interina 

EXTRATO DO CONTRATO N". 01311010- SETE ' 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO A.\IAPÁ, atravia da 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO e a empresa SOUZA & MESQUrTA 
LTDA·ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO· ConlllllaÇIO de empresa 
especializada na preslaçllo de IICIViços de eventos, sob demanda, com 
fomccirnento de in!hestrvtura necess6rio como: serviços de bufl'et 
(cofl'ee brak, bruncb, almoço, jantar ou coquctd), serviços de 
dccoraçlo, 1ocaç5o de equipamentos c outros serviços ou IIUIIUÍais, 
pira rcalizaçÁo de eventos sociais (cerimoniais, rcwliOcs de trabalhos, 
cll:.) para atcndimeniD das nec:essidades da Secretaria de Estado do 
Trabalho c Emprcendedorismo. 
CLÁUSULA SEGUNDA • DO CLÁUSl'LA SEGUNDA: DA 
UCITAÇÃO ·A Ucitaçllo objeto deste insrrumento ~ c:elebrada 
c:om base no artigo 22, § 111 da Lei 8.666193 c suas alterações 
poslcriores; Processo Adminisuativo n•. 28780.0076fl010; Carta 
Convite n•. 06.12010-cEI.JSETE e demais aiOS pertinentes. .-
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGtNCIA • A excwçAo da 
prestaçllo dos serviços iniciar«-á a partir da data de assinatura do 
instrumento contratual respectivo, pelo pcrlodo de 12 (doze) meses. 
CLÁUSIJLA QUINTA: DO VALOR • O Valor do:prescnte 
conuatado ~de RS 40.000,00 (Quarenta mil reais). 
CLÁUSULA . stn:MA: . DA , CLASSIFICAÇÃO DE 
ORÇAI\fENT ÁRIA • lu despesas decomntcs deste contrato 
corredO 1 fonte Ol07,l'rogrlína de Trabalho 11.692.0177.2740.0001, 
Etcmcnto de despesa 33.90.30, conforme Nota Fiscal de Empenho n" 
2010NE00134. emitida em 1310412010, altm de outros cmpellhos 
nccesskios l perfazer o valor tDtal. . 

Aslinnmm este Contrato a SccmMia da SETE • lntcrina, REGINA 
MARIA DE OLIVEIRA DUARTE. pela Conlrlltante, e YEDA 
CAVALLEIRO DE MACEDO MESQUITA, pela Contratada. 

Macapj. 2~r'i. de 2010. 

Real•• MaU~1ra D•art• 
Sccrelãria de Estado do Trabalho c 

Emprecndedorismo ·Interina 

1 
(DIÁRI0.0FICIAL) 

J 

~r_ç__; . )l 
Rodolfo Fernan~e!S d~ Silva Torres _ . 

WRATO D~ PRORRO.GACÃO DE OF(CIQ 

ESPéCIE: Convênio n~. 00812006. 
CONVENENTES: O Í Governo do Estado do Amapé, 
representado pela Secretaria de Estado de Transportes e a 
PrefeRura Municipal ~Calçoene. 
OBJETO: A prorrogaçao, de oficio, da vlg6nda do convênio, 
em conformidade com o Inciso IV do Art. 7" da· lnslruçl!o 
Normativa n". 01, da Secretária do Tesouro Nacional, de 1.5 de 
Janeiro de 1997. l 
VALOR DE CONTRAPARTIDA: A mesma prevista no 
Instrumento original. f 
VALOR TOTAL: O m•mo previsto no instrumento original. 
VIG~NCIA: de 28 de ãbril de 2010 para 26 de agosto de 2010. 
DATA E ASSINATUR_A: 29 de junho 'de 2006. 

WRATO DE PRQRRQG$?Ao DE OFiciO 

ESPéCIE: Conv~nlo!n•. 00412006. . . . 
CONVENENTES: ,O Governo do Estado do Amapê, 
representado pela Secreíària ilé Estado de Transportes e a 
Prefeitura Municipal ôe CàiÇôene. -
OBJETO: A prorrosiaçao, de Ôflcio, da vigência do convênio, 
em conformidade com o lnclao IV do· Art. 7" da lnstruçlo 
Normativa n". 01, di Secretariá do Tesouro Naciona~ de 15 de 
Janeiro de 1997. J. . , , . . ' ·,· · 
VALOR DE CONTRAPARTIDA:. A -mesma prevista no 
lnstruniento ortginalt 
VALOR TOTAL: O ínesmo previsto-no Instrumento original. 
VIG~NCIA: 28 de IÍbril de 2010 pára 26 di! agosto de 2010. 
DATA E ASSINAT\lRA: :i9 di! junho de 2006. 

[ 
,.,-.._cãDjt-Af. 26 de abrU de 2010. 

~ . . 

EX.~=~lri'~i~r~ 
01-INSTRUI\fEJro PRÍNCJPÁL: 

EXTRATO 00 5' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. o 
O 1112009 - SETRÃP. 
0%-PAilECERIURIDICO:. 

N". 021/2010-lASSEJliR/SETRAP 
13-PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

a) CONTRÀTANTE • 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES -
SETRÃP. . 

b) CONTRATADA 
DELT~ MAQUINAS LTDA. 

J . . 
WUSULt\ PIUMEIR<\ - FICA ALTERADA A CLÁUSULA 
TERCEIRA DO INSTRUMENTO PRINCIPAL - DA 
VICtNCIA: ~RBO(;~J( o prp.õ da vigblcia do contraiO em 
questlo, por um pCr,!odo de 60 (seiséota) dias, ficando dessa forma 
seu novo ttrmino1progtamado para 05 de juallo de :1010, podendo 
ocomr novas prorrogaçOes. .. 

. I . 
WUSIJLA _SEGUNDA, .:. DO FUNDAMENTO LECAL: O 
prCSCDtc Termo têm como fundimCnío legal o disposto no Art. 65, 
luiso U da Lei a•:a-"6/93 e ••as' alteriçOea posterlorcL 

. [ . . . 

04- DATA DE ASSINATURA DA AVENÇA PRINCIPAL: 
05 de jwabo Íltl009. 

I 

j M&llapé-AP, 05 de abril de ZOIO. 

~ QO CQ~O N, • 0121l010-'SETRAP, 

01- INSTR.JENTO PRINCIPAL: 
l 

EXTRAT.ÇOOCONTRATON"01212010-SETRAP. 
I 

t2- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) ComRATJMrE 

SECllETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
ETECON LTDA. 

Q.ÁUSUI.A ~IM - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente contritO fundamenta-se nos dispositivos legais da 

' 
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Constilulçl~ Federal de 1988, da Constituiçlo do Estado do Amapá de 
19~1. as Leos ~-:s 4.320/64,8.666/93 e suas alleraQOes posteriores c no 
Edotal de Ltcltaçlo na Modalidade Cooeorrhda PúbUea m' 
0071l009-CPL/SETRAP, autorizado no Prouao Administrativo a• 
6.0001653/2009-SETRAP. 

!JJli$ULA ~Í:GUNDâ - DO OBJETO: O presente contrato tem 
por Objeto, a Loeaç~o 1\fusal de MAquina Pesada, Miqulaa 

' Especial, MAquina Leve %, Carninblo e V tlculo Espedal para a 
SE-rytAP, de acordo com a planilha de fonnaÇio de preços anexos a· 
este mstrumento. 

<;LAU,SI!.LA 'IJ.RWM - VIGiNCIA: O presente contraiD terá 
vJgt~cll.365 (trcuotos e scacnta e tiaco) dias, c:om prazo nuWmo 
pam _mlc•o dos trabalhos seri de lO (dez) dias, contados a partir do dia 
scgu1nte da entn:ga da Ordem de Inicio dos Serviços pela Conlratante, 
podendo oco~cr prorropçlio deste prazo, de acordo c:om especificado 
na cliusula oitava desta avenca. 

ÓÁUSlJ1,4_Q!!.A.814 - DO VALOR DO CONTRATO -
EMPENHO E DOTAÇÃO: 

(I) DO VALOR: O valor estimado do presente c:ontrato t de RS 
3.?Z3.335!10 (trfl milhOes, ~tcrentos e vinte c trfs mil, truutoJ e 
Inala c cJaco reais c dez re•ta•·os); 

(2) DO EMPENHO E DOTAÇÃO: A despesa no corrente exerclcio 
na ~e a ser executada, correrA a conta da Dotaçllo- Orçament!ria: 
c:ons1gnad~ l SET~. confonne classificaçlo funcional 
programática e da categona econômica: 26.782.0163.1171 -OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, Êlcmento de 
Despesa: 44~9- Outros Serviços de Ten:ciros - Pessoa Jurídica e 
Fonte de Recursos: 0101 (Rccwsos de Transfertncia da Unillo -
RTU),_ conforme Nota de Empenho Inicial n.o lOIONE00570, de 09 
de abnl de 2010, a qui! fica fawdo parte intcgraote deste conlnlto. 

~'!:9..!>9. (:O~J9 N~03Q/2010 -SETRAP. 

01-lNSTRUI\fENTO PRINCIPAL: 

EXTRATO 00 CONTRATO N" 030/2010- SETRAP. 

Gl- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
ROCHA CONSTRUÇÕES E COMÍRCIO LTDA· 
EPP. 

WUSVLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente contrato fuadame.nta-sc nos dispositivos legais da 
Constituiçlo Federal de 1988, da Constituiçlo do Estado do Amapl de 
199l,as Leis n• 4.320/64,8.666/93 c suas alteraçOcs posteriores c no 
Edital de Licltaçlo na Modalidade Coavltt a• 00212010 -
CPL/SETRAP, autorizado no Processo AdministJativo n• 
6.0000310/2010- SETRAP. 

~IJUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrátD tem 
por objet~ Coatrataçlo de Empresa pan 1 Exccutlo dos Serviços 
de Reforma em Pontes de Madeira de Ld 10 Lo•&o das A.P's 070, 
UO • 340,localizadu 101 muaidplos de MaupA, ltaubal c Cu lias, 
conforme projeto Wsico, planilha de formaçlo de preços anexa a este 
instrumento. 

CLÁUSULA IEBCEIM - VIGtNCIA: O objeto deste c:onttato 
~".executado no prazo de 90(noventa) dias. O prazo IIWUmo pua o 
mlcJo dos trabalhos .!eli de 10 (dez) dias, c:ootados a partir do dia 
seguinte da entrega da Ordem de Inicio dos Serviços, emitida pela 
Contratante, com base nas cspccllicaçOes ~cnicas, sem qualquer 4nus 
adiciona( a IVCIICI. 

ÇI,ÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO E DO VALOR: As 
despesas dec:orrentcs desle c:ontrato, no valor múimo de RS 
104 •• :W,ll (cento e quatro mil, quatroc:entos e vinte Jeais c vinte e 
dois c:entavos), c:orrerlo i conta do Programa: 26.781.0163.1171 -
Obras de Infraestrutura de Transportes - Elemento de Despesa: 
4490.51 - Obns e ln511laç0es e Fontes de Recursos: 0101 (Recursos 
de Transfcn!ncia da Unilio- R.T.U.) c 0174 (Opetaçlo-de Créditos
O.C.), conforme Nota de Empenbo Inicial n. 0 2010NE00795, de 19 
de abril de 2010, a qllll fica fazendo parte lntegrsnte deste contrato. 

M~-AP,:J-31-0 412010. 

' 'J:k~Qt:;o:-:rn 

gTBAJO DE Ri$VLIADO DE I,ICITACAO 

REfER$NCIA : TOMADA DE PREÇOS n.• 00412010· 
CPUSETRAP 
.Qi,!EIQ : Contrataçio de em presa para 
ExecuÇio doa SeiYiçoa de Terraplanagem, 
Pavlmentaçlo • Drana~m de Vias do Município de 
Olapoque, lnciU8ive HUI Dletrlloa, no Estado do 
Amapi, Lote Ot. 
Ilf.Q : •a de menor preço• 
PR~ESSO~· : 8.0002697/2009 . 
VA R MIMO: R$ 1.49Ui7,59(hum mllhlo, 
qu.trocentos e noventa .e nove mil, novecentos e 
novente • ••te raals • clnqDenta e nove centavos). 

NENHUMA EMPRESA ADQUIRIU O EDITAL 

DOS PROCEDIMENTOS LIC!TATÓRIOS; 
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Os procedimentOs llcHatórtos foram. realizado, em 02 
(doia) certames, sendo a- Reunllo do 1' certame 
realizada no dia 26.03.2010, és 11:00h, e a Reunllo 
do 2' certame realizada no dia 31.03.2010, às 11:00h, 
todas na Sala de Reunl6es da Comlnlo 
Permanente de Ucltaçlo da SETRAP. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA N.• 006 I 2010 .,. 
CPUSETRAP 

JUSTIFICATIVA: 00512010- CPL I SETRAP. 

ASSUNTO: Dispensa de UcHaçAo. 

OBJETO: Taxas de Licenciamento Ambiental. 

EMPRESA: Fundo Especial de Recursos para o Meio 
Ambiente- FERMA. 

VALOR: R$ 22.679,92 (vinte e dois mil, seiscentos e 
setenta e nove reels e noventa e dois centavos). 

PROCESS0:_6.00Õ0686/201o- SETRAP 

AVISO DE ÀDIÀMENTO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N" 01212010- CPUSETRAP 

Processo n". &00098412009. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS oi OBRA 

.COMPLEMENTARES DAS ALDitiAS PIQUIÁ E CURUPI, 

LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE. 

A Secretai1a de Eetado de Transporte, através da 

. Comia&lo Permanente d8 Ucltaçjo, por conveniência e 

oportunidade resolve ADIAR a licitaçêo em eplgrafe do dia 

30/0412010, para 1410512010, à 08:00 h, na sala de reunloes 

daSETRAP. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRêNCIA P(JBUCA N" 00112010- CELISETRAP. 

A Secretaria de Estado de Transporta, . do Governo do 

Estado do Amap:., através da ComlssAo Especial de 

Llcltaçio, nomeada através da Portaria 43812009- SETRAP, 

torna pObllco aos Interessados na licilaçêo em eplgrafe, o 

resultado da fase de habHitaçêo, realizada no dia .10 I 03 I 

2010, 6s 08:30 horas, cujo objeto é a Contratação de 

Empreea{S) para Execução de Serviços cie Manutençêo 

(Co111ervaçlo/Recuperaçio) na Rodovia BR-166/AP, 

subdivididos em 07 (Sete) lotas. FICA EXCLUIDA DO 

PROCEDIMENTO UCITATÓRIO a empresa ETECON LToA 

pelo nao provimento da lmpugnaçêo - Parecer Jurldlco n' 

04312010 Nücleo ConsultivoiPGE. A empresa ETECON .LTDA 

apresentará recürso contra decisão administrativa; FICAM 

INABILITADAS AS SEGUINTÉS EMPRESAS: MIL~NIUM 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA para o SU8TRECHO: 

Igarapé Agua Branca - Entr. AP 020(8) p/ Mazagllo -

LOTE 018 e para o SU8TRECHO:Entr. AP-480 (Rio Cajari -

Santa clara)- Entr. AP 030(A) Camaipi- Rio Vila Nova -LOTE 

01C; L.B. CONSTRUÇÕES LTDA para o SU8TRECHO: Entr. 

AP 020(8) (P/ Mazagão) - Entr. BR 210(A)/AP 030 (B).

LOTE 01D; CONSTRUTORA_ E REFLORESTADORA RIO 

PEDREIRA LTDA para o SUBTRECHO: Éntr. BR 210(A) I AP • 

030(8)- a 1' Entr. p/ Amapá- LOTE 02; C. R. ALMEIDA SIA 

ENG_ENHARIA DE OBRAS para o SUBTRECHO: Entr. AP· 

260(A) (p/ C&lçoene) - Rio Curupl - LOTE 03A e para o 

SU8TRECHO: Rio casalporé - Acesao ao Rio Olapoque -

LOTE 038. A CEL no uso de suas atribulç6es concede praz~ · 
da OS (oho) diaa úteis para as empresa liCitantes inabilitadas 

apresentarem nova documenia~ escoimada das· causas que 

as lnabiUiaram, con~o o 48, § 3' da Lél n' 8.666/93 e 
suas alteraç6es. · 

Macapá ( ) 
1 

, _I 2010. 

\ 

{Meio Ambi~nte . 

Wagner José Pinheiro d::.::a....:C....:o..:.sta=----~ 

COMISSÃO ESPECIAL DE UCITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Secreiarfll de Estado do Melo Ambiente • SEMA, 
atravé& da Comisslo Especial de Lk:lteÇio/CEL, avisa a 

· quem for de lntereaaa, que será aberta a LlciteçAo na 
modatidade Tomada de Preço N"001/1Q.CEUSEMA, no dia 
30/04110, à 09:00 horas (horário de Brasília), na Av. 
Mlndonça.Furtado, 53- Centro - Macapá/AP- CEP 88.900· 
060- Fone: (96)3212-5319. 

A ,.ferida Ucltaçio tem como objtÍto a contrataÇio, pelo 
perfodo de 12 (doze) mesee, pronogável na forma da lei, de 
empi'8Sa para locaÇio de ve!QIIoll, aam motorista, sem 
combustlvel, com quilometragem fiv,. para cada dia ou mês, 
Incluindo seguro lotei por conte da lk:ltanta e sem 6nus de 
franquia para a SEMA. 

O EDITAL Completo poderá ser adquirido no endereço 
acima citado, e para maiores lnformaç6es aos Licitantes a 
Comlaslo Especial de LlcitaÇio estará · dlsponlvel nos 
hor6rlos normais de axpadlenta, da 0Th30min· 6s 12h00mln e 
14h30mln à 18h00mln, até 48 horas ant8a da abertura da 
aesslo pública do certame. 

Outras lnformaç6es lo fo 

(Infraestrutura .· _.. · J ·. ~·· 

CarloS Vian; R;d;lgue~ . . . . . . . 
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COMISS.~O PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICIT ACÃO 

Convite n•. 071/2009 
OBJETO: Serl.iços de Refonna e Adaptaçlles no Hangar do 
Governo do Estado do Amapá, em Macapá·AP 
Finna Vencedora: Silva & Moraes ltda 
VALOR: R$ 146.248,13 

Convite n•. 07212009 
OBJETO: Serviços de ConstruçJo do muro para o Quartel da 
Policia Militar, no Mwticfpio de Vitória do Jliri·AP 
Finna Vencedora: Civiltec Construções Udo -EPP 
VALOR: R$ 94.344,32 

Convite n•. 073/2009 
OBJETO: Serviços de Refonna e Ampliação do Centro de 
Convivência An»-lris, DO Bairro Santa Inês, em Macapâ-AP 
Firma, Vencedora: Lim1 e Lima Conslruç6es Lida 
VALOR: R$144.945,11 

Convite n•. 075/2009 
OBJETO: Serviços de Construção de uma cerca em tomo 
uma área às margens do Rio Amazooas, rio Bairro Perpétuo 
Socorro, em Macapé-AP. 
Finna Vencedora: Construbem Construções, Comércio e 
Serviços Ltda 
VAU>R: RS 77.492.80 
Convite n•. 076.'2009 . 
OBJETO: Serviços de Construção de calçamento na Avenida 
Ma!io de Oliveira, no Municlpio de Santona·AP; 
firma Vencédora: J. Bastos Edifica~ Uda 

. VALOR: R$ t45.068,14 

Convite n•. 077-A/2009 
OBJETO: Serviços de Readequaçáo dos Projetos· de 
Construçlo da Via Aeroportuária. no Municfpio de Matapá· 
AP 
finna Vencedoro: Martins Construçllcs & Comércio T.tda 
VALOR: R$145.693,08 

COnvite n•. 078/2009 
OBJETO: Serviços Construçao de 787,35m de pussarelas em -
madeira ile lei, com esteio, com I,OOm e .I ,SOm de largura, na 
Rua do Matadouro, no Distrito de Fazcndinho, no Municlpio 
de Macapâ-AP. 
Finna Vencedora: Construtora Amácolltda 
VALOR:R$132.592,61 
Convite n°. 07912009 • . 
OBJETO: Serviços de Construção de 787,o0m de passarelas 
em m3deira de lei, com .estrutura em esteio, nas p..,"W"etas; t 4 
de maio, Santo Alitônio e São Marcos, .em laranjal do Jari-
AP . , 
Finna Vencedora: Vega Construçlies Uda 
VALOR: R$ 145.778,65 

c.mviti: n•. 08012009 • 
OD.IE1'0: Serviços ae Construção ck: Palco e Instalação de 
iluminação em past~ ,W entorno da Fortaleza de São JOS\\ de 
Macapá "Lugar Bonito~. no Municlpio de Macapé-AP. 
firma Ventcdon: Liina c Lima Con.•truçôes Lida 

. VALOR: R$ 49.225,52 

Convite n•. 081/2009 
OBJETO: Serviços Conslr'Uçlo de 795,10m de passarelas em 
madeira dé lei, eom estr\1!111'8 em e$1eio, nas Ruas Socundino 
Campos e Antonio Coelho de Carvalho, no Município de 
Macapé-Al' . 
Finna Vencedora: Gundim & NIIS(imento Construções Uda 
VAU>R: R$ 82.033,24 

Convite n•. 08212009 
OBJETO: Serviços Construção ck: 1.3S3,80m de passarelas 
em madeir4 de lei, cnm tarugo, com I,OOm e !,SOm de 
largura, na 2'. Avenida e Ruas Or.Braulino e Luiz Azarias, DO 

Bairro Univer.~idadc, no MIDliclpio de MacapA·AP 
l'irma Vencedora: Garcia & Santos Uda-ME 
VALOR: R$ 145.,288,59 

Convite n•. 08312009 
OBJETO: Serviços Elliboraçâo de Projet~ Executivos de 
Arquitetura, Urbanismo e Complementares de Engenharia 
Civil para obra de C0115trução do Centro de Reabilitação do 
Amapli - CREAP, no municfpio ck: Santana-Ap. 
Finna Vencedora: Palmar Construções e Comércio Ltda· 
EPP 
VALOR: R$ 65.548,00 

Con\'ite n~. 08412009 . 
OBJETO: Serviços de Elaboraçao de Projeto l.irteaménto e 
Plano de Controle Ambiental. do Loteamento Retiro do 
Atalho, no municlpio de Macapá-Ap . . 
Finna Vencedora: ECOPLAM- Empiesa, Consulloria e 
Planejamento Ambientalltda-ME. 
VALOR: R$ IIS.S4t,48 

Convite n•. 084-A/2009 
OBJETO: Serviços Diversos na Areo8 de Futebol do 
Castanha!, no Bairro das Pedrinhas, no município de 
Macapá-AI' 
F'tnna Vencedora: Prisma Engenharia e Comércio T.tda-EI'P 
VALOR: R$ 114.m,64 . 

Convite n•. 085/2009 
OBJETO: Serviços de. Elaboroçilo de Projetos Execullivus 
de ArquiteiiD'a, Urbanismo e Complcmcntan:s de Engenharia 
Civil para ohra de Conslnlçâo do centro de Referência em 
Tratamento Naturai-CRTN, no municfpio de Santana-AP 
Finna Vencedora: Metro ConstrutorÍI Uda 



...,..--

Maca á 26.04.2010 

V AI.OR: RS 65.288,00 

Convite n°, 085-A/2009 
OBJETO: Serviços de Construção de arquibancadas em 
estru!ul'a ·de concreto annado, com 07 lances (42,00 x 5,20), 
do Estágio Aluizio Videira, em Ma:zagã()-Ap 
Firma Vencedora: Souza Brasao Serviços & Construção. 
itda-EPP 
VALOR: RS 145.476,04 

Convite n•. 086/2009 
OBJETO: Serviços de Construção de 838, 70m de passarelas 
em madeira de lei, com esteio, com I.OOm c 1,50m de 
largura. na Á venida José Nery, no Bairro Zcrao, no município 
de Macapá-Ap · 
Firma Vencedora: Nascimento Coru;truções Lida 
VALOR: R$127.993,34 

Convite n•. 08712009 
OBJETO: Serviços de Dren38cm e Urbanização do Entorno 
da Feira do Agricultor do Pacoval, no município de Macapé
AP 
Finna Vencedora: ll.B. & Construções Ltda 
VALOR: R$62.713,72 

Convite n•. 088/Í009 
OIIJETO: Serviços de Iluminação da Praça do Uairro 
Cabralzinho, no Município de Macapâ-Ap · 

, Finna Vencedora: <l.H.R-ConstruçOes & Tcrraplcnagcin 
'Ltda-EPP 
VALOR: RS 134.198,05 

Cotivíu: n•. 08912009 
OBJETO: Serviços de Construção de 1.15 1,80m de 
passarelas em madeira de lci, com estrutura em tarugo .e 
esteio, na Travessa L-lO e Avenida XV de Novembro, no 
Bairro Fonte :'>~ovo, no municlpio de Santana -AP. 
finna Vencedora: B &. I' - ConstruÇões e Comércio Ltda
EPP 
VALOR: R$ 143.524,60 

Convite n•. 09012009 
OBJETO: l-impeza do Canal das Pedrinhas. no município de 
Macapã-AP. 
firma Vencedora: Mambrns Construções e C.oméicio Lida 
VALOR: RS. 135.506,06 

Convite n•. 09112009 · 
OBJ[TO: · Construçilo de LOOO,OOm de passarela em 
madeira de lei oom esteio, com l.OOrn e l,SOm de largura, na 
Avenida üeira RIÕ, Loteamento Vale Verde, no municipio de 
Macapâ-Ap. ' 
Firma Vencedora: J.B.Stos Edificações l.tda 
VALOR: RS 144.349,1$ • 

Convite n•. 09212009 
OBJETO: Construção de 1.360,85m de passarela em 
madeira de lei oom larugo com l.OOm e I ,SOm de largura, nas 
Ruas T urlbio Oriosvaldo Guimarães e Ariosvaldo Coelho 
Caxias e Travessa Sao Benedito, nos bairros Cidade Nova I e 
11, no municlpio de Macapâ-Ap . 
·Firma Vencedora: Atol Construções Ltda 
VALOR: RS 144.185.46 

• Convite n•. 093/2009 
OIUETO: Construçilo de 1.379,60m de passarela em 
madeira de lei com tarugo com t .OOm e !,SOm de largura, na 
avenida Raimundo de Souza Mesquita, Passagens Rosa do~ 
Ventos c Rio Grande do Norte e Ramais da SAo Br~, no 
haim• Cidade Nova f. no muníclpio de Macapâ-Ap 
Firma Vencedora: Ribeiro&. ~1orêncio Scrviçc~ Uda 
VALOR: RS 144.750,71 

Convite n•. 094/2009 
OUJt:'fO: Construçilo de 1.2S9,80m de passarela· em 
madcira de lei com t~JCU&O, com l.OOm c I,SOm de largura, 
nas Pa•sagen.• Piauí e Ulisses GuimarâeS, no bairro Cidade 
Nova 11, no municfpio de Macapâ-Ap. 
Firma Venceoo-a: Nortbrnz Construções Ltda-EPP 
VALOR: RS 143.977,15 

Convite n•. 09512009 
OBJETO: Serviços de Elaboração de projetos executivos de 
arquiteturd, urbanismo c complementaí-es de engenharia civil 
pard a obra de reconstn.JÇão do Centro Vitória Régia, no 
municlpio de Santana-AP 
Firma Vencedora: Meiro Construtora Lida 
VALOR: RS 126.885,00 

C.o!l\1te n•. 09612009 
OBJETO: Reparos no Hotel Esoola do Bailique-AP. 
firma Vencedora: Veloz Prestadora de Setviçcs Lida 
VALOR: RS. 103.336,26 

Convite n•. 096-A/2009 
OBJETO: Saviços de Rccupcraçilo de passarelas de a=so, 
ponte c pintura em geral na Fonaleza de sao Jost de Macapá
AP. 
Finna Vencedorà: JK-Construção c Prestadora de Serviços 
Ltda 
VALOR: R$146.399,38 

Convite n•. 09712009 
OBJETO: Serviços de R=peraçilo da Iluminação das 
Arenas do Marabaixo I, ltalhal, Jardim .Felicidade I e da Praça 
Nossa Senhora da Conceição, no Municlpio de Macapá·Ap . 
firma Vencedora: Eleuo Grupo Uda 
VALOR: RS l44.il71,84 

Convite n". 09812009 
O&IETO: ServiÇos de Limpcz~ do Canal da Av. Luiz Lino 
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dos Santos, no Bairro São Lázaro, em Macapá-AP. 
Firma Vencedora: D.R. Lima Ltda-Me 
VALOR: RS i6.661,24 

Convite n•. 09912009 
OBJETO: Reforma Geral e Adaptações na Delegacia de 
Mulheres, no Municfpio de Laranjal do Jari-AP. 
Firma Vencedora: Ângulo Construções&. Comércio Ltda 
VALOR: R$ 85.480,45 

Convite n•. 99·Al2009 
O&lliTO: Serviços de Reforma da arena do 8aim1 do :lerão; 
no Mljllicfpio de Macnpã.AP. 
Firma Véncedora: Parú Construções c Serviços Uda. 
VA'!-OR: R$ 146.542,79 

Convite n•. I 0012009 
OBJETO: Serviços de Reforma c Adaptações na na Arena e 
na Quadra Coberta da p.[llÇB do Bairro Santa Inês. em 
Macapã-AP. 
Finno Vencedora: Lima e Lima Construções Uda. 
VALOR: R$ 143.956,61 

. Tornada de Preços n•. 002/2010 
ODJIITO: Construçilo do Centro Multi-Uso em turismo no 
municipiode Calçoeoe-AP. • 
DESERTA 

Macapá-ÁP, 26de abril de2010 

EJ.IANA~LVA 
Presidente da CPL 

coMisstiO PERMANENTE »E UCITAÇÃO 

AVISO m; ucrr~çÃ.Q 

TOMADA DE PRF.ÇOS N". OOlllOlO-CPUSEJ:\'1'/GF.It. 

Diol: 24i05/20t0- Hora JO:OÓ- Locol: Prcldio da SEINF, Av. I'AB, 
n•. 1276- Ceotro -Macapi-AP. 
OBJETO: Construção do Cenlro Multi-U110 em Turismo, no 
Município de Calçoenc-AP . 
. O Edilal poder' ser adquirido ua sala da CPL, ua S~rill de llslado · 
da lnffa-F.strotun, na Avenida FAD, o•. Jl76,no horano de 08:00 1ts 
12:00. 

MeCApé-AP, 26deabril de2010 

- ELIAN~ SILVA 

Presidente da CPI /SF.INF/GEA 

COMISSÃO I'ERMANENTE DE UGTAÇÀO . 

~ 
·iuMXbA DE PIU:<-'OS N". 011/lOlO-CI'LISEINF/GEA 

Dia: l610S/2010- Hora 10:00- Local: ~io da SEINÍ', Av. FAB, 
n•. 1276-Ccntro~AP. . 
OBJETO: RelOnna c Adaptaçlo do Pltdio da Escola de Música 
Valqufria Lima, no JIUliclpio de Mapi-AP. 

"7.0NC0iktNC~N". 007/lOIO--CPiJsi:JNFJGEA 

Dia: 16106120iO- Hcn 10:00- Locai: Pttdio da SlllNF, Av. fAB, 
n•. 1276-Cemo-Mal:llpii-AP. . 
OBJETO: Reforma c Ampliaçlo da Uuidadc Integrada de Serra do 

· Navio-AP. . . 

CONCORittNCJA N", 8081l0JD-CPLISI:INF/GEA 
Dlã:' 171061201Ó·:: HMlO:OO- LÕcal: Pr61io da SEINF, Av. FAB, 
n•. 1276-Ceotro-t.e.capi-AP. 
OIIIEl'O: CoostruÇio do Pr6lio da Escola de Artes Candido ' 
Pórtinari, no munic:l!)io de Mai:aP-Ap. 

Os .Editais podatO ser lldquiridoo DO sala da CPL, DI Secrelaria de 
Estado da lnb&~ na Avaiida FAB, n•. 1276, no lloiWio de 
08:00 is 12:00. . 

Maclo6-AP. de lllril de 2010 

EL;ANAO~VA 
PÍcsidcnte da CPIJSEINF/GEA 

. ---·-- -----~--~ 

@!!el!~~lvlmento Rural ~ 
..... _, ~-?.,... .... w~ 

Moyses Rogério da Silva (Interino) 

EXTRA TO cON'rRATO 
CONTIIATO n• 004/ZOlD DE PRESTAÇlo DE SERVIÇOS QUE ENTIU 5I 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA, POR INTERMtDIO OA 
SECRETARIA DE tsTAOO DESENVOlVIMENTO RURAL • SDR E A 
EMPRESII A: N. NASCIMENTO FIUIO • ME, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: . 
1.1 - o Presente CONTRATO tem respaldo legal no Processo n9 
28750.000.209/2010, CONVITE N!!006/2010. Devidamente 
homologada pelo Extno. Senhor Secret~rio Interino de Estado da 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAl· SDR. em 15 
do Abr~ de 2010, sob a tutela do dispOSto na Lef de n• 8.666/~3 e nas 
demais disposiç6es legais que lhe forem aplicadas. 

ClÁUSULA SEGUNDA· OBJETO 
2.1 - o presente CONTRATO tem como objetivo Contrataç3o de 
empresa paro a ~ de seflllços execuçlo de serviços 
recuperaçSo do telhado de 01 (um) plp3o localizado no Parque de 
Exposição Roberto Ferreiro da 'stiva. mediando SSOm', com troca de 
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telhas, madeiras, pintura e serviço de descuplnizaçAo e dedetlzaç~o. 
conforme Anexo I - Projeto Básicc, parte Integrante deste 
instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGENCIA DO CONTRATO 'E DO PRAZO DE 
EXECUçlO DO SERVIÇO 
8.1 -A vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, com inicio na 
data de sua assinatura. 
8.2 - Prorrogações serao permitidas desde que cicorrida alguma das . 
hipóteses previstaS no art. 57, ;1•. da Lei n• 8.666/93, com as devidas 
justiflcativas por esalto. 
CLÁUSULA SrnMA • Do PREÇO E CONDiç0ES DE PAGAMENTO 
7.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços objeto 
deste Instrumento, o preço global do R$137.569,80 (Cento e Trinta e 
Sete Mll Quinhentos e Sesserrta e Nove< Reais e Oitenta Centavos), 
que ser<l desembolsado, conforme o cumprimento do serviço. 

CLÁUSULA OITAVA· DA OOTAçlO . 
8.1- As despesas decommtes do presente Contrato correrão à conta 
. ----1 
dos-recursos oriundos da Secretaria. de Estado do Desenvolvimento . 
Rural, Programa 20.122.0001.2001, Fontes 0101, Elemento de , 
Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur!dica, 
conforme Nota _de Empenho n• 2010NE0014S·emUida em 16 de Abiil 
de2010. 

CLÁUSULA NONA • DA VIGENCIA 
9.1 - ó presente contrato terá como termo inicial de vigência sua 
assinatura e vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DtCiMA-QUINTA- DA PUBUCAçlO 
15.1-o CONTRATANTE providenciará a publleaçao do extrato deste 

, Contrato no Diário Ofldal do Estado, no prazo de até 20 (vinte) dias 
corridos contados da data de sua assinatura. 

ClÁUSULA DtCiMA·SEXTA- DO FORO ' 
16.1 - Fica eleito o foro da Cidade de Maeàpá ·AP, com extlu5ão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriund_!!. ~o_presente instrumento contratual. 

. Macapá, 16 de Ab e 2010. 

(Cultura 

João Ale Indo Costa Milhomem 
'-~~--~~~~~~~~'-}~ 

JUSTIFICATIVA 

RATIFICO 
EM: 12i02/2010 

PROCESSO: 16.001UII7/?MR 
ASSUNTO: ADITAMENTO DO TER~ 
CONTRATUAL N". 026/2008. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inc. 11 DA 
LEI8.666/93 E SUAS ALTERAÇ0ES. 

Justifica-se o aditamento do Termo 
Contratual; supracitado, respaldadó no Art. 
116 e 65, 11 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, em decorrência ao Prazo de 
Vigência. · 

O Termo Contrátual n•. 02612008-
SECULT x EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT, a que se 
refere a presente Justificativa passa a 
possuir um. 2" acréscimo em sua Cláusula · 
VI -Vigência por mais 12 (doze) meses, a 
partir de sua assinatura, iniciado em 
12.02.2010 e finalizando_e_m ~.12.~010. 
Macapã·AP-12 de Fevereiro de 2010. 

-~- .. ~~ ~/...J. . .! /. -Lf 
'I FRAnClNARA BEZERRA MAGA~ . 

Chefe da UCC/SECUL T ' 

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 
026/08 ~ SECULT ... . 

. . Pelo presente TERMO ADITIVO, a 
Secretaria de EStado da Cultura • SECUL T, 
como ADITANTE, e, como ADITADO 'a 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS • .ECT, declaram, aceitam, e 
ajustam 'aue a Cláusula VI do CONTRATO 
caràctarlzado nas lndlcaçOes aludidas· 

- passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA: Fica 
prorrogada a vigillCia do referido Contrato; 

- por mais 12 (doze) meses;: a partir de sua 
assinatura, iniciado em 12.02.2010 e 
finalizando em 31.12.2010. · 

As demais cláusulas integrantes do 
instrumento ora aditadas pennanecam em 

... 
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pleno vigor, na fo!'llla que se acham 
regidas, sendo ratificadas neste ato, para 
todas as consequênclas de direito. 
O presente Termo Aditivo encontra sua 

· Fundamentação Legal no art. 57, inciso 11, 
da lei n•. 8.666/93 e suas alterações 
Macapá/AP, 12 de Feveiro de 2010. 

I .X,../. c!./:_/,./ ~ ./.~'_/ 
FRANCINARA BEZERRA MAGAVE 
Chéfe da UCC/SF.CI'L T •.. 

JUSTIFICATIVA 

RATIFICO 
EM: 1~/01/2010 

PROCESSO: 16.000.585/2008 

ASSUNTO: ADITAMENTO DO TERMO 
CONTRATUAL N". 036/2008. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inc. 11 DA 
LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Justifica-se o aditamento do Termo 
· Contratual, supracitado, respaldado no Art. 
116 e 65, 11 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, em decorrência ao Prazo de 
Vigência. 

O Termo Contratual n•. 036/2008· 
SECULT x COOPERATIVA 'DOS 
PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTES DE 
VEÍCULOS.LEVES E PESADOS oO ESTADO 
DO AMAPÁ • COOVAP, a que se refere· a 
presente Justificativa passa a possuir um 
2° acréscimo em sua Cláusula VIl· Vigência· 
por mais 06 (seis) meses, a j>artir de sua 
assinatura, iniciado em 13.01.2010 e 
finalizando em 30.06.2010. 

Macapã-AP-13 de Janeiro 'tia 201:1JO. · 

.. A /.tJ/-' J 
I 'FífAN"é~A~~~RRA r:{AG-;(vE . 

Chefe da U.CC/SECUL T 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 
036/08 • SECULT 

Pelo presente TERMO ADITIVO a 
Secretaria de Estado da Cultura • SECUL T, 
como· ADITANTE, e, como ADITADO a 
COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIOS DE 
TRANSPORTES DE VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS DO· ESTADO DO AMAPÁ • 
CO~VAP, .declaram, aceitam, e ajustam que · 
a Clausula VIl do CONTRATO caracterizado 
nas indicações aludidas passa a vigorar 
com a seguinte redação: . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: Fica 
prorrogada a vigência do referido Contrato 
por mais 06 (seis) meses, a partir de su~ 
assinatura, Iniciado em 13.01.2010 e 
finaliz~ndo em 30.06 .• 2010. . 

As demãis cláusulas Integrantes do 
instrumento ora aditadas permanecem em 
pleno . vigor, na forma que se acham 
regidas, sendo ratificadas neste ato, para 
todas as consequências de direito. 
O presente Termo Aditivo encontra sua 
Fundamentação Legal no art. 57, inciso 11 •. 
da Lei n•. 8.666/93 e suas alterações 
Macapá/AP, 13 de Janeiro de 2010. 

1
'J' .. ~ I d'.t!././ ~ ~ /} 
FRAN'CINARA BEZERRA MAGAVE Y 

· Chefe da liCC/SECULT ~ .· 

JUSTIFICATIVA 

RATIFICO 
EM: 13/01/2010 

PROCESSO: 16.000.1009/2008 

ASSUNTO: ADITAMENTO DO TERMO 
CONTRATUAL N°. 046/2008. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, l~c. 11 DA 
LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Justifica-se o aditamento do Termo 
. Contratual, supracitado, respaldado no Art. 

116 e 65, 11 da Lei 8.666193 e suas 
alterações, em decorrência ao Prazo de 
Vigência. 

O Termo Contratual n•. 046/2008· 
SECULT x FORT SERVICE SERVICOS E 
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. COMÉRCIO LTDA ME, a que se refere a 
presente Justificativa passa a possuir um 
2" acréscimo em sua Cláusula VIII- Vigência 
por mais 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, Iniciado em 13.01.2010 e 
finalizando em 31.12.2010. 

Macapá-AP· 13 de Janeiro de 2010. 

1
;--.;r;./ tf!J?_.,j ~ /~ 

1 FRANCINARA BEZERRA MAGAVE 
Chefe da UCC/SECUL T . 

2• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
046/08 • SECULT 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a 
Secretaria de Estado da Cultura- SECULT, · 
como ADIT ANTE, e; como ADITADO a FORT 
SERVICE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
ME, declaram, aceitam,· e ajustam que a 
Cláusula VIII do CONTRATO caracterizado 
nas indicações aludidas passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

CL..Í\USULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: Fica 
prorrogada a vigência do referido Contrato, 
por mais 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, iniciado em 13.01.2010 e 
finalizando em 31.12.2010. 

As demais cláusulas integrantes do 
Instrumento ora aditadas permanecem em 
pleno vigor, na forma que se acham 

_ regidas, sendo ratificadas neste ato, para 
todas as consequências de direito. 
O presente Termo Aditivo encontra sua 
Fundamentação Legal no art. 57, Inciso 11, 
da Lei n•. 8.666/93 e suas alterações 
Macapã/AP,13 de Janeiro de 2010. 

~;-.:r~., / }//.1 v!./.._(/: . 
1 FRANCfNARA BEZERRA MAGAVE 

Chefe da UCC/~ECUL T 

EXTRATO DE.TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N• 007/2010 • CENTRO 
DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA· SECULT, através do CENTRO DE 
EXPRESSÕES AR1ÍSTICAS E ·CULTURAIS. . 
PERMISSIONÁRIA: EMPRESA F.G. DA COSTA 
-ME. . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga dá 
Permissão Onerosa do uso temporário do 
espaço físico destinado para shows, 

· compreendido pelo complexo "Centro de 
Expressões ·Artísticas e Culturais • 
SAMBÓDROMO" (abaixo relacionado) para 
realização do . "SHOW DA BANDA 
RAPAZOLLA", no dia 20/04/2010. 
• Área Vip, Módulos de Container e Bilheteria. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O Presente Instrumento encontra-se 
amparado legalmente na norma inscrita no Art. 
2° e seu pàrágrafo Úniéo e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n°. 8.666/93; e demais normas 
des.se Diploma Legal e legislações pertinentes. 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO: O Prazo de vigência deste 
Instrumento inicia-se no dia 20/04/2010 a 
PERMISSIONÁRIA após esta data terá para 
desocupar o complexo o prazo de 24 horas. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T Sr. 
João Alcindo Costa Milhomem, Sra. Edileuza 
dos Santos Cardoso • Gerente do CEAC e o Sr. 
Fábio Góes da Costa - Responsável pelo 
evento. 

Macapá/AP, 19 de abril de 2010. 

. í/-,..7?~' ./ C: r../../ r/? -d_il(} 
1 FRANCINARA BEZERRA MAGA 

Chefe da UCC/SECUL T , 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N" 04612008 - CENTRO 
DE DIFUSÃO CULTURAL JOÃO BATISTA DE 
AZEVEDO PICANÇO: . 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
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CULTURA - SECUL T, através do CENTRO DE 
DIFUSÃO CULTURAL JOÃO BATISTA DE 
AZEVEDO PICANÇO. 
PERMISSIONÁRIA: EMPRESA F.G. DA COSTA 
-ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga da 
Permissão não On.erosa do uso temporário do 
espaço físico do Centro de Difusão Cultural 
Joã? Batista de. Azevedo Picanço, para 
realização do "4° WORKSHOP", nos dias 29 e 
30/08/2008. ' 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O Presente Instrumento encontra-se 
amparado legalmente na norma Inscrita no Art. 
2• e seu parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei no. 8.666/93; e demais normas 
des.se Diploma Legal e legislações pertinentes. 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO: O Prazo de vigência deste 
Instrumento inicia-Se no dia 29/08/2008 e finda 
em 30/08/2008, o PERMISSIONÁRIO após esta 
data terá para desocupar o complexo o prazo 
de 24 horas. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T Sr. 
João Alcindo Costa Milhomem, Sra. Edileuza 
dos Santos Cardoso • Gerente do CEAC e o Sr. 
Paulo José dos Santos de Morais ... 
Responsável pelo evento. 

Macapá/AP,19 de abril de 2010. 

,J_ J tft>;_.//. ~ ./_ /) 
1 FRANCINARA BEZERRA MAG;fe·/ 

Chefe da UCC/SECULT . ·-( . 

EXTRA TO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONTRATO N" 
033/2009-SECUL T . 
CONTRATANTE: SECRETAR!~ DE ESTADO DA 
CULTURA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS 
E COMPOSITORES DO AMAPÁ·AMCAP 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Contratação da AMCAP para serviços de 
agenciamento de atraÇ,ões artísticas musicais, 
apresentadores, sonorização, show pirotécnico 
e estrutura de palco para a realização do 
"RÉVEILLON BEIRA· RIO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDÁMENTO 
LEGAL: O· presente contrato tem respaldo legal 
no art. s•, inciso 11 e art~ 37, ambos da 
Constituição da Republica, art. 42, da 
Constituição do Estado do Amapá, e art. 25, 
inciso, 111, § 1° e art. 54 e seguintes da Lei 
Fed.eral n•. 8.666/93 e alter~ções posteriores. 
CLAUSULA QUINTA • DOS RECURSOS 
,FINM!CEIROS: Foram alocados recursos no 
valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), a 
serem repassados em única parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa de Trabalho Resumido: 
13.392.0052.1.023 
Projeto: "P.A.I.D.E. C/BALUARTE" 
Natureza da Despesa: 33.90.39 
Valor: R$ 600.000,00 
Fonte: 0103 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: O prazo da 
vigência deste CONTRATO inicia-se na data de 
assinatura do mesmo .e finda 31/12/2009, para 
execução. . . 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T Sr. 
João Alcindo Costa Milhomem e o Sr. 
Cleverson Alberto da Costa Baia ~ Presidente 
daAMCAP. 

) 

Macapá/AP, 19 de abril de 2010 • 

~-/.é~/./ /! _/_. /} 
FRANCINARA BEZERRA MAG.ó;tE_., 
Chefe da UCC/SECUL T '. ___________ ...:, 

I Autarquias · Estaduais 
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Robério Aleixo Anselmo Nobre =.J 

PORTARIA N°. 054/10-ADAP 

O PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DES~NVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP, no uso de suas 
alnbuiç6es conferidas pelo Decreto n• 4565, de os de 
novembro de 2009. ·e .tendo em vista o teor do Memo. n.• 
02511D-DPO/ADAP. de 12 de abrü de 2010. 

RESOLVE: 
(l.~iic:'? . 

""' Art.1°· Atterar perlodo de viagem dos servidores Aslel 
· le~~ Araújo Diretor de Promoção do Desenvolvimento, 
, Ra'rundo1 Nonato da Silva Pires Diretor Executivo e 
We11lngton de Souza Góes Coordenador Executivo 
PMQAUA/AOAP, constante na Portaria n• 044110 publicada 
no diário Oficial n• 4716, de 13 de abril de 2oio. para o 
peliodo 'de 16 a 17/04110 com destino a cidade de 
Beiém/PA. 

O~..SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE..SE. 

Macapá ·AP. 22 de abril de 2010. 

Robérlo ('l;~lmo Nobre Dir~:S~enle 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRA TO N• 03412009 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 
1.1 - O presente Termo AditiVo tem por objeto a prorrogação de 
prazo constante na clausula déci~ segunda do Contrato ·n• 
034/2009, ficando prorrogado por 65 (sessenta e cinco) dias 
consecutivos o prazo para conclusilo dos serviços, 
compreendendo o perfodo de 25101/2010 à 31/0312010. de 
acordo com o inciso I do artigo 57 da Lei Federal n• 8.666193. 

CLÁUSULA TER'tEIRA ·DA RATIFICAÇÃO 
3.1- Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original 
firmado em 11 de dezembro de 2009. 

CLÁUSULA QUARTA- DO FORO 
4.1 - ~ oompeteilte o Foro da Comarca de Macapâ, Estado do 
Amapá, para dirimir questlíes decorrentes deste Termo Aditivo, 
renunciando as partes a· qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

SIGNATÁRIOS: Robérlo Alelxo Anselmo Nobro, Diretor
Presidente da Ag!ncla de OesenvoMmento do Amapé/ADAP, 
e o Sr". Tobias Laurlndo. Representante Legal da empresa 
V~le Verde Construç6es Comércio L TOA. 

Macapé-AP. 25 de janeiro de 2Q10. 

o nselmO Nobie 
.Presidente 

Agência de oMmento do Amapá • AOAP 
CONTRATANTE 

~prev . ~l· 
~Jesus Barbosa So:..tã~o---~ 

A TO CONCESSÓRIO DE PENSÃO 

PORTARIA N" 050 de 19/0412010 

O Dlrtlor Presideole da Amap' Prnldfnda, no uso das 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Concedo a pensAo, neste ato discriminada, com fundamento legal 
com base nos arts. 10, I, §5', 26, §I'. 31 e 89 da Lei n' 915/2005. 
de 18 de agosto de 2005. O beneficio sen\ cuslcado pelo plano' 
financeiro, conforme dispõe a Lei Estadual 1.432/2009, art. 91, 
§4' que slttrou n redaçno dos arts.9J e 92 da ~i 091512005. 

(!t~rap _:_~ 
\:J::Oa~e;::ze;.r::!!d~e=L=.im=a=D=a=nta=s====~·=:J 

PORTARIA N° 017/2010· UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril de 2007, e 
tendo em vista o teor do Memo. n.• 06/2010 
CPQA./RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamentÔ da servidÓra 
Maria Neuza dos Santos, Gerente de Núcleo de 
Agricultura Familiar, que viajou da sede de suas 
atribuições Macapá, ao municipio de Cutias do 
Araguari. com finalidade de reunir com os 
agricultores familiares, no período de 24 a 27 de 
Fevereiro de 2010. 

se. 
Art. 2") Dê-se Ciência,Publique-se e Cumpra-

.~ 

JAEZER D;;u/nA DANTAS 
Dlreto;p;I~idente 

PORTARIA N.• 01 B/201 O UP/COAFI -RURAP 

O Diretor Presidente dei INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL" DO. 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril 
de 2007, e tendo em vista o teor do Memo. n.• 
010/201 0-CT A/RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor JOSÉ MARIA DARMASSO LIMA, 
Coordenador de Técnicas Agropecuárias, que 
viajou da sede de suas atribuições Macapá, até 
ao Município de Laranja do Jari, com a 

. finalidade de executar açOes do Programa de 
Aquisiçao de Alimentos - PAA. no perlodo de 06 
ê 10 de Janeiro de 2010. · 

Art. 2°) 
Cumpra-se. 

Dê-se Ciência,Publique-se e 

arço de 2010. 
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municipio de ltaubal do Piririm, com objetivo de 
transportar materiais -elétricos, hidráulicos e outros 
materiais de consumo. para serem distribuídos aos 
agricultores das comunidades de Curicaca, Sao Miguel, 
Carmo do Macacoari e Assentamento de ltaubal, no 
perlodo de 18 á 20 de Janeiro de 2010. 

Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

PORTARIA N."141/2010- UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁIRURAP. 
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n.• 
1377 de 02 de Abril de 2007, e tendo em vista o teor 
doMemo. n.• 1212010- CPQA./RURAP. 

' RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o désloeamento do serVidor 
RAIMUNDO MATOS BARRETO. Motorista,- que 
viajará da sede de suas atribuiçOes. até os 
Municlpios de Porto Grande e Ferreira Gomes, com 
objetivo de transportar materiais elétricos, hidráulicos 
e outros materiais de consumo, para serem 
distribuídos aos agricultores das comunidades de 
Paredão, Terra Preta. Colônia do Barro e Perimetral 
Norte, no perlodo de 13 á 15 de Janeiro de 2010 

Art. 2°) Dê-se Ciência.Publique-se e Cumpra-
se. 

arço de 201 O. 

PORTARIA N.0 142/2010 • CPQA 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.0 1377 de 02 de Abril de 
2007, e tendo em vista o teor do Memo. n.0 

11/2010- CPQA/RURAP. . 

RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o deslocamento do. 
serVidor PEDRO DA CRUZ ALCÃNTARA, 
Técnico Agropecuária, que viajou da sede de 
suas atribuições, até ao Municlpio de Pedra 
Branca do Aniapari, com a finalidade de ministrar 
um curso sobre Construçao de Aviário, realizado 
na comunidade de Sete Ilhas, ·para 30(trinta) 
agricultores familiares, no perlodo de 26 à 29 de 
Janeiro de 201 O . 

Art. 2") Dê-se Ciência,Publique-se e Cumpra
se. 

attibuiçOcs conferidas pclo inciso XIII do art.14 do Regimento Interno · 
aprovado pc:lo AIIJ Resolu16rio n•. 001/99-CNAMPREV, de 02 .de 
setembro de 1999 c tcnclo em vista o que consta no Processo n• 
209BnOI~IBEF/AMPREV, de 19104fl010, resolve conceder 
pc:nsAo na_ forma e seguir discriminada: 

Dados do lostituidor: 

Nome do ex-servidor: RAIMUNDA ENCARNAÇÃO FREITAS 
. DA SI LV A, C8llastro 553875. Cllda.<tro 831689 
Cargo: Professor,Ciasse A. CPF n• 086.717.962-72, na data de 
seu óbilo, ocooido em t3110fl009, se encontrava lolaio no 
Pessoal Inativo, estando o Processo acima especificado, 
devidamente instruido, com • docmncnt8Ç!o corRspondcrtc ao 
~ucrirntnto do beneficio de pensAo. 
benencio pcnsllo. 

PORTARIA N.0 140/10- UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁIRURAP, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n.0 1377 de 
02 de Abril de 2007, e tendo em vista o teor doMemo. 
n.• 13/2010- CPQA./RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
NELSON SANTOS ALMEIDA, Motorista Oficial, que 
viaiou da sede dê sua atribuicão Macapa; até .o 

PORTARIA N.0 143/2010· 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL . DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril de 2007, e 
tendo em vista o teor doMemo. n.0 10/2010- CPQA. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor, HILCÉLIO VIEGAS PICANÇO, Médico 
Veterinário que ·viajou da sede de suas atribuiçOes, 
até ao Municlplo de Porto Grande, com a finalidàde 
de ministrar um curso sobre Construção Aviário, 
realizado na comunidade do Km 117 da Perimetral 
Norte, para 30(trinta) agricultores familiares, no 
.perlodo de 13 á 15 de Janeiro de 2010. 
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Art. 2°)· Dê-se Ciência,Publique-se e Cumpra
se. 

PORTARIAN.0 144/201 O - CPQA- RUR.AP 

O Direior Executivo do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril de 2007, e 
tendo em vista o teor do Memorando n.• 09/2010-
CPQA. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o <leslocamento do 
Servidor Washington Luiz Toloza Costa, técnico 
agrícola, que viajou da sede de suas atribuições, 
até o Municlpio de Santana, com a finalidade de 
ministrar. um curso de Construção Aviário, 
realiZados na comunidade de São Raimundo do 
Pirativa,. para 20(vinte) agricultores familiares, no 
período de 13 á 15 de Janeiro de 2010. 

Dê-se Ciência, Publique-se e 

PORTARIAN° 145/2010 -CPOÁ- RURAP 

O :Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVfMENTO RURAL 00 
AMAPÁIRURAP, 'no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto 'n.• 1377 de 02 de Abril de 
2007, e .tendo em vista o tear do Memorando n.• 
08f201 0-CPQA/RURAP. 

RESOLVE: 

ArU") , HOIIOLóGAR o :éleslocamento 'do 
Servidor WASHINGTON lUIS TOLOSA ·COSTA, 
Técnico AgrloOla, Ql.l8 'Viajou da sede -de suas 
atribulQOeS até o :MuniclpiO l(le santana, com a 
finalidade de'rninistrar•um cutso sobre Construção 
de Aviário, .para 1 O( dez) agriCUltores familiares da 
Vila do Valdemar- ·Comunidade do Coração, no 
período de 03 à•05 de Janeiro de 201 O. 

Art. 2") • 
Cumpra-se. 

•Dê-se .Ciência, Publique-se e· 

PORTARIAN.0 14612010- UP/COAFI-RURAP 

(otÁRIO OFJC1AL) 

PORTARIA N.0 149/2010-'lJP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO OE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no U$0 das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril de 
2007, e tendo em vista o teor do Memo. n.• 
00412010-·UÇC/COAFI/RURAP. 

RESOLVE: 

Arl1") HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor REGINALDO NASCIMENTO 
MESQUITA, administrador. para 
acompanhamento das Reformas -dos Escritórios 
de Laranjal do Jari, Cutias do Araguari e Porto 
Grande, e a construção da casa de Farinha da 
Aldeia no Municlpio do Oiapoque, no ·período de 
22 à 28 de Março de 2010. 

Art.2") Dê-se Cíência,Publique-se e Cumpra
se. 

Macapá(AP~}010. 
JAEZER DE.I.JitA OA~TAS 

Diretor Pre~idente 

PORTARIA r# 151/2010- UP/DIPRE•RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
1.377, <le 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando nº 032/2010/CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

Art. 1!1) DESIGNAR ao servidor Raimundo 
Cardoso Bittencourt, a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
·reli!Cionadas abaixo, na área .de jurisdição da 
SEDE:IIARUANUMIRegional i.este/CATER. 

I - Coordenar e executar o serviço de assistêneja · 
técnica e ~ rural estabelecida na área de 
jurisdiçao~ Sede laçai; 
11 - Acompanhar e Stlflervisar as ações de 
assiStência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; 
111 - Representar o RURAP no Munic;lpio ou · 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV - Promover o -bom rÀ!Iacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede local; 
V - Cumprir e fazer cumprir as normas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
doRURAP; · 
VI - 'Promover e participar das articulações e 
reuniões . sistemáticas com as demais 
organizaçÕes públicas e privadas atuantes r\o · 

o Diretor Presidente · do INSTITUTO DE Municlpio ou Distrito da área de jurisdição da 
· DESENVOLVIMENTO •RURAL DO AMAPÁ/RURAP, Sede local; 

no uso das atrib!liç0es conferidas pelo Decreto n.• VIl - Organizar e encaminhar mensalmente os 
1377 de 02 de Abril de 2007, e tendo em vista o teor documentos administraiivosdâ SedeLOc:al; . · , 
doMemo, n.• 002r.2010 _ NAF · . VIII ~· Zelar e fazer zelar pela preservaçãÓ dos , 

· m~riais e. patrlmOnios públicos do . RURAP 

'RESOLVE:·· 
. ~istentes .e os que venham a ser adquiridos pata· . 

· . · a:5ede Local. · . . . 

. .' Art.1°) HOMOLOGAR. o deSIOcamênto dós 
servidores Maria .da Salvação Brito Maciei,.Chefé de 
Gabinete, Maria Neuza dos Santos, Gerente de 
Núcleo de Agricultura FamHiar, Maria dos Sântos 
Lobo, ' chefe da Unidade de Informação e 
Documentação , e Maria das Graças Picanço Lobo, 
assessóra técnico de rílvell , que viajaram da sede de 
suas atribuições Macapã, até o Municlpio de Calçoene 
para as comunidades de Lourenço perlodo de 12 de 
Março de 2010 e comunidades de Cunani, Goíbal, 
lrinel e Felipe e Mutum no perlodo de 14 á 17 de 
MarÇ(I de 2010, com a finalidade de Fazer avaliação 
das Arcas das Letras e relatóriO de .pesquisa nas 
comunidade: 

Art. 2") Dê-se Ciência;Puolique-se e Cumpra-se. 

Art. 2'} A· vigência da função complementar 
·corresponde ao período de 04 de janeiro de 2010 
à 31·de dezembro de 2010: · 

Art.· 32) Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, nao será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. 42) Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. 
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PORTARIA N2 152/2010- UP/DIPRE·RURAP · 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
1.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando nº 032/2010/CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

Art. 1º> DESIGNAR ao servidor WENDEL 
ARANHA PINTO, a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas abaixo, na ãrea de jurisdição da 
SEDE LOCAL DO MAZAGÃO/Regional 
Sui/CATER. 

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdição da Sede Local; 
11 - Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rurál efetuadas 
J)elos demais extensionistas rurais da Sede Local; · 
111 - Representar o RURAP no Município ou 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV - ·Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede local; 
V - Cumprir e .fazer cumprir as normas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
doRURAP; 
VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as demais 
organizações ·públicas e . privadas atuantes no 
Municlpio ou ·Distrito da área de jurisdição da 
Sede Local; 
VIl - Organizar e encaminhar mensalmente os 
·documentos administrativos da Sede Local; 
VIII - Zelar e fazer zelar pela .preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes•e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 22) A vigência da função complementar 
corresponde ao perlodo de 04 de janeiro de 2010 
à 31 de dezembro de.2010. 

· Art. 32) . Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, ~ será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. ·4!) Qê.se Ciência, ·Publique-se e 
Cumpra-se. 

PORTARIA Ng153/201G- UP/DIPRE-RURAP 

O ·Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOL•VIMENTO ·RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuiÇões ,conferidas pelo Decreto nQ 
1.377, <le 02 de abril de 2007, e tendo em vista o ' 
teor do Memorando n2 032/2010/CATERIRURAP. 

RESOLVE: 

. Art. 12) DESIGNAR ao servidor ANTÔNIO 
WILSON RODRIGUES DE ANDRADE, a 
Competência . de Responsabilidade Funcional . 
Complementar, relacionadas abaixo, na área de · 

, jurisdição . da SEDE LOCAL DO 
. MARACÃ/Regional SuUCATER. · 

I - Coordenare executar o serviço de assistência 
técnieà e extensão rural estabelecida na éreâ de 
jurisdição da Sede Local; · 
11 - Acompanhar e supervisar as · ações de 
assistência técnica e extensao rural efetuadas 
pelos demais extensíonistas rurais da Sede Local; . 
111 - Répresentar o RURAP no Municlpio ou 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV - Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede local; 
V - Cumprir e fazer cumprir as nol'l!"as 
·regulamentares do serviço público e; em especial, 
doRURAP; 
VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões · sistemáticas com as · demais 
organizaç~!_E~icas e_E!:i~adas . .!l_tuantes_!JO 



Município ou ·Distrito da área de jurisdiçao da 
Sede Local; 
Vil - Organizar e encaminhar mensalmente os 
documentos administrativos da Sede Local; 
VIII - Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 221 A vigência da funçao complementar 
corresponde ao período de 04 de janeiro de 
20101 à 31 de dezembro de 2010. 

Art. 32) Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneraçao. 

Art. 49) Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. 

PORTARIA N~5412010- UP/DIPRE-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nl! 
1.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando n2 032/2010/CATERIRURAP. 

RESOLVE: 

Art. 121 DESIGNAR ao servidor MÁRCIO 
NUNES LEITE, , a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas abaixo, na área de jurisdiçao da 
SEDE LOCAL DO ÁGUA BRANCA DO 
CAJARÍfRegiÕnai.SuUCATER. 

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdiçao da Sede Local; · 
11 - Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; 
111 - Representar o · RURAP no Município ou 
Distrito da área de jurisdiçao da Sede local; 
IV - Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdiçao da 
Sede local; 
V - Cumprir e fazer cumprir as nomnas 
regulamentares do serviço público e, em· especial, 
doRURAP; 
VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as demais 
organizações· públicas e privadas atuantes no 
Municlpio ou Distrito da área de jurisdiçao da 
Sede Local; . 
Vil - Organizar e encaminhar mensalmente os 
documentos administrativos da Sede Local; 
VIII - Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 221 A vigência da função complementar 
corres pende ao perlodo de 04 de janeiro de 201 O 
á 31 de dezembro de 2010. 

Art. 321 Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, nào será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneraçao. 

Art. 421 Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. 

PORTARIN~ SS/201 0- UP/DIPRE·RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das a\ribuiçOes conferidas pelo Decreto nº 

r 

(DIÁRIO OFICIAL) 

1.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorandó nº 032/2010/CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

Art. 19) DESIGNAR ao servidor SÉRGIO 
CARVALHO BARBOSA, a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas abaixo, na área de jurisdição da 
SEDE LOCAL .00 LARANJAL DO JARÍ/Regional 
SuUCATER. 

I - Coordenãr e executar o serviço de a~sistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdiçao da Sede Local; 
11 - Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; 
IJl - Representar o RURAP no Município ou· 
Distrito di! área de jurisdiç1!o da Sede local; 
IV - Promover o bom . relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdiçao da 
Sede local; 
V - Cumprir e fazer cumprir as normas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
do RURAP; 
VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com · as demais 
organizações públicas e privadas atuantes no 
Município ou Distrito da área de jurisdiçao da . 
Sede Local; . . 

VIl - Organizar e encaminhar mensalmente 
os documentos administrativos da Sede Local; 
VIII - Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e pàtrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 221 A vigência da funçao complementar 
corresponde ao período de 04 de janeiro de 
2010à 31 de.de,zembro de 2010. 

Art. 39) P,elas Atividades Administrativas 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espéCie de adicional.de remuneração. 

Art. 4ª1 · Dê-se · Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. ' 

PORTARIA Nt156/2010- UP/DIPRE-RURAP 

O Direior Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n~ 
1.377, de ·o2 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando nº 032/2010/CATERIRURAP. 

RESOLVE: 

Art. '12) DESIGNAR .ao servidor CHRIS 
ANDERSON,N. DE SOUZA , a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas' abaixo, na área de jurisdiçao da 
SEDE LOCAL DE VITÓRIA DO JARI/Regional 
Sui/CATER. 

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdição da Sede Local; 

· 11 - Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas Mais da Sede Local; 
111 • · Representar o RURAP no Município ou 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV - Promover o bom relacionamento com as 

• entidades .representativas da área de jurisdição da 
Sede local; 
V - Cumprir e fazer cumprir as nomnas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
doRURAP; 
VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as demais 
organizações públicas e privadas atuantes no 
Município ou Distrito da área de jurisdição da 
Sede Local; 
·vn - Organizar e encaminhar mensalmente os -
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documentos administrativos da Sede Local; 
VIII - Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 22) A vigência da função complementar 
corresponde ao perlodo de 04 de janeiro de 201 O 
á 31 de dezembro de 2010. 

Art. . 32) Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, . não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. 49) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra
se. 

PORTARIA N2157/2010..:. UP/OJPRE-RURÁP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE. 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas )leio Decreto nº 
1.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando n2 03212010/CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

Art. 12) DESIGNAR à servidora ANA DÉBORA 
GAMA DA SILVA, a Competência. de.,. ·~· 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas abaixo, na área de jurisdição da · 
SEDE LOCAL DE MACAPÁ/Regional 
Leste/CATER. · 

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdiçao da Sede Local; 
11 - Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; 
111 - Representar o RURAP no Municipio ou 
Distrito da área de jurisdiçao da Sede local; 
IV - Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede local; · 
V - Cumprir e fazer cumprir as normas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
doRURAP; . 
VI - promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as demais 
organizações públicas e privadas atuantes no 
Município ou Distrito da .área de jurisdição da 
Sede Local; 
VIl ~ Organizar e encaminhar mensalmente os 
documentos administrativps da Sede Local; 
VIII - Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 22) A vigência da função complementar 
corresponde ao período de 04 de janeiro de 2010 
à 31 de dezembro de 2010. 

Art. 3º1 Pelas Atividades Administ~ativas 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. 421 Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. · 

PORTARIA N2 158/2010- UP/DIPRE·RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
1.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando nº 03212010/CA~ERIRURAP. 

RESOLVE: 

'· 
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Art. 19) DESIGNAR ao servidor . HILCÉLIO 
VIÉGAS PICANÇO, a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas abaixo, na área de jurisdição da 
SEDE LOCAL DO ITAUBAL DO 
PIRIRIM/Regionalleste/CATER. · 

I - Coordenár e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na áreà de 
jurisdição da Sede Local; · 
11 - Acompanhar e supervisar as. ações de 
assistência têcnica ·e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; 
111 - Representar o ·RURAP no Municlpio ou 
Distrito da área dé jurisdição da Sede local; . · 
IV - Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede local; · 
V - ·Cumprir .e ·fazer cumprir· as. normas. 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
·doRURAP; 
VI - Promover e .participar das artici..llações e 
reuniões. sistemáticas. · com as . demais 
"Organizáçôes públicas El privadas atuantes no 
Municlpio ou Distrito da área de jurisdição da 
Sede Local; . . 
VIl - Organjzar e·.encaminllar :mensalmente os 
documentos administrativos da Sede local; 
VIII - Zelar. e fazer zelar Pela preservação dos 
materiais e patrimOnios públicoS do RURAP 
existentes e os que venham a ser a~quiridos para . 
à Sede Local. · 

Art. 2º-) A. vigência da função complementar 
eorresponde ao perlodô de 04 de janeiro de 2010 
á 31 de dezembro de 2010. 

·Art. 3~ Pelas Atividades Administrativas 
exercidas ácima, não· será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. 49) Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. -

bril de 2010. 

• ., ·• I 
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PORTARIA tf-15912010- UP!QIPRE-RUftAP 
' • • .. ~ i 

O Oiretor , Presidente - dÓ ,tNSTITUTó DE 
~DESENVOLviMENTO RÚRAL. DO AMAPÁ, no. 
usô das atribuições conferidas pelo Decreto n° 
1.377, de 02 de âtml dé 2007, e tendo em vista o 

·teor do Memorando ~ 0321201 0/CATERIRURAP. 

RESOLVE: 
. ( 

Art. 1~ · DESIGNAR .a:i servidor 
FLORISVALDO . SANTOS SILVA, a 
Competência de· ResponsabUiCfade Funcional 
Complementar, relacionadas abaixo, na éréa de 
jurisdiçae da SEÓE LOCAL DE· 
SANTANA/RegiOnal SoUCATER. 

t-·Coofdetw e ~eutaro $ervlço de assistência 
téetUca e extensto.l'\ftBI· estabelecida na área de 
jurtsdiçao ela Sede local; 
I\ • ~t e, tupervlaa( .. as ações de 
essi$tênC!a. técnica e extensão rutal efetuadas 
pe!QS demais extens1onistas rurais da Sede looat. 
UI ~ ~ o RURAP no Munlcipio ou 

. DistritO da á~ de Jurl$dlção da Sede local; . 
N. - Promover o bom relacionamento com as 
entidades rep~sentativas da 4rea de jurisdição da 
Sede!~ · 
v - . Coolpr'lr e: fazer cumprir as ·~s 

. regulamentares do serviço público e, em especial, 
· .. dó RURAP; . .• . . .. · 

. VI - Promovet'e:particlpar .das articulações- e 
·/euniO!is • si~tein:.tticas .. COtTI as . demàis 
· 'organizações· .. públicas !'! privadas atuantes. no 

,•;.. ' . MuniCiplo oú Oisiôto da área de jurisdiçâó da· 
· -· • ~ : $. • , · Sede local,· ' - ' · " 
•• \ '. t ' r- • 

., "\:'· • •I' · · · Vu.- Organizai'"·~ encaminhar. mensalmente os . 
• J :· '··: ·• ' •. : · dOCumentoS· adminístiatives.da.sede Local; .. · 

·· · . VIII - Zelar e fa:Z:er zelar :f.l_elá ·~~çào dos 
materiais e ptrimOnios 1pl'lblioos: ·do RURAP 
existentes e os que vénham á ser adquiridos para 
a Sede local. 

(DJÂRIO OFICIAt) 

Art. 2~ A vigência da função. oomplementa~ 
corresponde ao período de 04 de janeiro de 2010 
à 31 de dezembro de 201 O. 

Arl 32) Pelas· Atividades Administrativas 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

.. 
Art. ·49) Dê-se Ciência,. Publique-se e 

Cumpra-se. 

. ....... 
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SEDE LOCAL DE CUTIAS DO 
ARAGUARiiRegionalleste/CATER. 

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdição da Sede Local; 
11 - Acompanhar e supervisar as ações de 
aSsistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; 
111 - Representar o RURAP no Munlclpio ou 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV -·Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede local; · . 
V - . Cumprir e fazer cumprir as normas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
doRURAP; 
VI - Promover e participar das articulações e 
reun{Oes · sistemãtiéas com as demais 
organizações públicas e privadas atuantes no 
Municfpio ou Di~trito da área de jurisdição da 

· O· Diretor Presidente ·do iNSTITUto _ DE . Sede li>cal; • 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no · VIl • OrganiZar e encaminhar. mensalmente os. 

· 2 documentos administrátivos da Sedé local· 
uso das . atribuiçOe~ conferidas pelo Deereto _ n VIII • Zelar e fazer• zelar pela .prese· rva,:"~o doS 
1.377, de 02 de abnl de 2007, e tendo em vista o · · Y"" 
teor do Memorando nº 03212010/CATERIRURAP. materiaiS e patrimônios públicos. do RURAP 

RESOLVE: 

Art. 12) DESIGNAR ao servi~or Pedro crui 
Alcântara, . a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complémentar, 
-relacionadas abaixo, na área de jurisdição da 
SEDE LOCAL DE SÃO JOAQUIM DO 
PACUI!Regional Leste/CATER. -

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdição da Sede local; 
11 - Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 

· pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; 
111 - Representar o RURAP no .Municlpio ou 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV - Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdiçao da 
Sede local; 
V - ·. Cumprir e fazer cumprir as normas 
regulilfnentares do serviço público e, em especial, 
doRllRAP;. . 
VI - Prômover e paltjcipar .das articútações e 
reuniões , sistemáticas. com as demais 
organizaÇões publicas. e .privadas atúantes no 
'Municlpio, ou Distrito da área de jurisdição da 
Seaelõcal; 
VIl-,• Organizar e encaminhar mensalmente os 
documentos edminístrativos da Sede local; 
VIU • Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
.existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede local. 

. Art.. 21) A vigência da funçlo comi>Jem~ntar 
corresponde ao perlodo de 04 de janeiro de 201 o 
à 31 de dezembro de 2010. 

Art. 3') Pelas ~ AdminiStrativas 
exercidas acima, nAo será efetuado- àO servkklr 
quatquer espécie de adicional de rernuneraçâo: 

Art· 4i): Dke Clêncllí. PubfiQUtHé ·e 
Cumpra-se. · · · 

: ~;ft~· 
J ilf/ltM DANTAS 

Diretór ~ldento 

,PORTARIAN~1~112010-UPIDIPRE-RURAP 

O ' Oítetor Presidente . dÓ INSTITUTO DE 
DESEIÍIVÓLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
usp d~ atnôuiçôés conferidas pelo. Decreto ~ 
,H77, de 02'de abril <le 2007, e tendo em viSta o 
teôr, do ·Memorando n° 032/2010/CATERJRURAP. 

'. ~~~OLVE: '-

Art. 12) DESIGNAR ao servidor SéRGIO 
ALVES DOS SANTOS, a Competência de 
Responsa.bllidade Funcional _ Complementar, 
relacionadas abaixo, na área de ~urisdição da 

existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede local. · 

Art. 2~ A vigê~cia da função complementar 
corresponde ao j)er'!Odo de 04 de janeiro de 2010 
á 31 de dezembro de 2010. · · . . . 

Art. .3P.t Pelas Atividades Administrativàs 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie dé adicional de remuneração. . ' . 

Art. 42) Dê-Se Ciência, Publique-se e ·1 
Cumpra-sé. 

~,s~~cl. 
JAEZER MA DANTAS 

Diretor residente 

,· :'1/tr, • . 
PORTARIA N2162/2010- UP/DIPRE-RURAP 

O Oíretor ~fesldente do INSTITliTO DE 
DESENVOLVIMENtO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuiçõeS Conferidas pelO Decreto nU 
077, ~ 02 de abril de 2007, e ten!lo em vista o 
teor do Memorando n° 03212010/CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

· Art. · 1R) DESIGNAR ao servidor 
CL.AUDINALOO DE SOUZA COSTA, a. 
Competência de Responsabilidade Funcional 
Compllmentar, relacionadas abaixo, na área de 
jurisdição . da SEDE LOCAL DE 
BAILIQUE/Regionalleste/CATER · 

. I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na Mea de 
PbõJÇâo c!a Sede Local; 
11 - ACompanhar e supe!'Yi$8r as açOes de 
assistência lécnta e ~ I'IJt'QI efetuadas
pelos demal$ extenslonistas rurais da Sede loca~ 
tn • Representar o RURAP · no Munlcfpío ou 
DistrltQ da area de ,ll.nis1Jtçal) da Sede loc:al: 
IV - Promover o bom retadonamet\!p com as 
entidades representatlvas da érea de jurisdição da 
Sede locar: 
V - Cumprir ~ fazer cumprir as normas 
regular'Oentates dt) serviço p(lb!lco e, em especia~ 
doRURAP; 

· Vl - Ptomover e . partlciJ)al' daS articulações ~ 
reuniões siSternãticas com as . demais 
organiza~s pt)blicas e privadíl:i ~lilantes no 
Municlpio ou Distrito dà área de jurisdição da 
Sede Local; 
VIl - Organizar e encaminhar mensalmente. ós 
documentoS administrativos da ~ local; 
VIII - Zelar e fazer zelar pela: preserVa,c;âo .dos . 
matenais e ... patr!n\OnlóS 'pl'lb~m .. do RURAP · 
existentes e Os que venham ã ser adquíridos parà . 
a Sede LÓCãl. · 

Art. '2~ A vigência. da fu"nçâo ~plementar · 
corresponde ao perlodo de 04 de janeiro de 2010 : 
à 31 de dezembro de 2010. 

, 
1' 
I 
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Art. 32) ·Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, não se rã ·efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. 42) Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. 

PORTARIA N2163/2010- UP/DIPRE-RURAP 

O Diretor Presidénte do IN-STITUTO DE 
DêSENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n2 

t.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando nº 03212010/CATERIRURAP. 

RESOLVE: 

Art. 1g) DESIGNAR ao servidor NOEL 
BARROSO FILHO, a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas abaixo, na ãrea de jurisdição da 
SEDE LOCAL DE FERREIRA GOMES/Regional 
Oeste/CATER. . 

1- Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdição da Sede Local; 
11 - Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão. rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; · 
111 - Representar o RURAP no Municlpio ou . 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV • Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas _da área de jurisdição da 
Sede locàl; 
V • · Cumprir . e fazer cumprir as normas 

. regulamentarés do serviço público e, em especial, . 
do RURAP; . . 
VI • Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as demais 
organizações públicas e privadas atuantes ·no 
Município ou Distrito da área de jurisdição da 
Sede Local; 

VIl • Organizar e encaminhar mensalmente 
os documentos administrativos da Sede Local; 
VIII • Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. ·2g) A vigência da função complementar 
corresponde ao perlodo de 04 de janeiro de 2010 
à 31 de dezembro de 2010. 

Art. 32) Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. 42) Dê-se Ciência, Publique-se 'e 

Cumpra-se. . /) _ ~ . _ 

Macapá (AP), 15 de~~ 
c:::.:::J~ 
~ER D(~IMA DANTAS 

Diretor f residente 

. PORTARIA Nl! 164/2010- UP/DIPRE·RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, n~ 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n· 
1.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando n2 03212010/CATERIRURAP. 

RESOLVE: 

Art. 12) DESIGNAR ao servidor ENÉAS 
LEMOS BARBOSA, a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas abaixo, na área de jurisdição da 
SEDE LOCAL DO . PORTO GRANDE/Regional 
Oeste/CATER. 

1 • Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensao rural estabeleCida na área de 
lurisdicão !la Sede local; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

11 • Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; 
111 - Representar o RURAP no Municlpio ou 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; · 
IV - Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede locial; . 
V • C!Jmprir e fazer cumprir as normas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
doRURAP; 
VI • Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as · demais 
organizações públicas e privadas atuantes no 
Municlpio ou Distrito da ãrea de jurisdição da . 
Sede Local; 
VIl - Organizar e encaminhar mensalmente os 
documentos administrativos da Sede Local; 
VIII·- Zelar e fazer zelar pela preservação dos· 
materiais e patrimônios públicos ·do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 22) A vigênCia da função complementar 
corresponde ao período de·04 de janeiro de 2010 
à 31 de dezembro de 2010. 

Art. · 32) Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicionai de remuneração. 

Art. 42) Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. 

---·-··· ·-·---
PORTARIA N2165/2010- UP/DIPRE-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ," no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
1.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando n2 032/2010/CATERIRURAP. 

RE.SOLVE: 

Art. 12) DESIGNAR ao servidor FRANCISCO 
FERREIRA DO CARMO, a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas abaixo, na área de jurisdição da 
SEDE LOCAL DE PEDRA BRANCA/Regional 
Oeste/CATE R. 

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida n~ ãrea de 
jurisdição da Sede Local; · 
11 • Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica · e extensão rural efetuadas 
pelos demais'extensionistas rurais da Sede Local; 
111 • Representar o RURAP no Municlpio ou 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; . 
IV • Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede local; 
V • Cumprir e fazer cumprir as normas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
do RURAP; 
VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as demais 
organizações públicas e privadas atuantes no 
Municlpio ou Distrito da área de jurisdição da 
Sede Local; 
Vil - Organizar e encaminhar mensalmente os 
documentos administrativos da Sede Local; 
VIII - Zelar e fazer ~elar ·P.ela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 22) A -vigência da função complementar 
corresponde ao perlodo de 04. de janeiro de 2010 
à 31 de dezembro de 2010. 

Art. 32) Pelas Atividades Administrativas 
exercidas .acima, não. será efetuado ao servidor 
qualquer éspécie de-adicional de remuneração. 

Art. · 42) Dê-se Ciência, Publique-se ·e 
Cumpra-se. 
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PORTARIA N2166/2010- UP/DIPRE-RURAP 

O Diretor. Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no . 
uso das· atribuições conferidas pelo Decreto nº. 
1.377; de 02 de abril de 2007, e .tendo em vista o 
teor dp Memorando n2 032/2010/CATERIRURAP. 

RESOLVE: 

Art. 1º-) DESIGNAR ao servidor FRANCISCO 
ALVES DA SILVA. a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas abaixo, na área de jurisdição da 
SEDE LOCAL SERRA DO NAVIO/f'egional 
Oeste/CATER. . 

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdição da Sede Local; 
11 • Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede local; 
111 • Representar o RURAP no Municlpio ou 
Distrito da.área de jurisdição da Sede local; 
IV • Promover o bom relacionamento com · as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sedeloca~ . , 
V • Cumprir e · fazer cumprir as normas 
regulamentares.do serviço público e, em especial, 
doRURAP; . 
VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as demais 
organizações públicas e privaêlas. atuantes no 
Municlpio ou Distrito da área de jurisdição da 
Sede Local; 
VIl • Organizar e encaminhar mensalmente os 
documentos administrativos da Sede Local; 
VIII • Zelar e fazer zelar pela ·preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do Rl)RAP 

· existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 2º) A vigência da função complementar 
corresponde ao período de 04 de janeiro de 2010 
à 31 de dezembro de 2010. · · · 

Art. 3º) Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. 42) _Dê-se Ciência, Publique-se e · 
Cumpra-se. 

PORTARIA N2167/20101- UP/DIPRE-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n2 

1.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando nº 032/2010/CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

Art. 1º) DESIGNAR ao servidor VALDINEI DA 
SILVA GOMES, a Competência dt! 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relaciona4as abaixo, na ãrea de jurisdição da 
SEDE . LOCAL . DE 
TARTARUGALZINHO/Regional Norte/CATER. 

1 • Coordenar e executár o serviço de assis!ência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdição da Sede Local; . 
11 • Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; 
111 ~- Representar o RURAP no Município. ou 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV • Promover o bom relacionamento com as 
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entidadJ'!S representativas da área de jÚrisdição da 
Sede local; 
V - , Cumprir e fazer cumprir as normas · 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
do RURAP: 
VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as demais 
organizações públicas e privadas atuantes no 
Municlpio ou Distrito da área de jurisdição da 
Sede Local; 
Vil - Organizar e encaminhar mensalmente os 
documentos administrativos da Sede Local; 
VIII - Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 2~) A vigência· da função ·complementar 
corresponde ao perfodo de 04 de janeiro de 2010 
à 31 de dezembro de 2010. 

Art. aº) Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. 4º) Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. 

Macapá (A~1~~ de.2010. 

~i~~ 
JA ~ÕMADANTAS 

Diretdr Presidente 

PORTARIA NQ 169/2010- UP/DIPRE-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo· Decreto nº 
1.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando nº 032/2010/CATER/RURAP. . 

RESOLVE: 

Art. 1Q) DESiO~AR ao servidor 
EDEVANILSON DA SILVA RA!YIOS, a 
Competência de Responsabilidade Funciõm1l 
Complementar, relacionadas abaixo, na área de 
jurisdição da SEDE LOCAL DE 
PRACUÚBA/Regional Norte/CATER. 

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdição da Sede Local; • 
11 - Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais exterysionistas rurais da Sede Local; 
111 - Representar o RURAP no Município ou 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV - Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede local; 
V - Cumprir e fazer cumprir as normas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
do RURAP; 
VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as demais 
organizações públicas e privadas atuantes no 
Municfpio ou Distrito da área de jurisdição da 
Sede Local; 
VIl - Organizar e encaminhar mensalmente os 

· documentos administrativos da Sede Local; 
VIII - Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 22) A vigência da função complementar 
corresponde ao período de 04 de janeiro de 2010 
á 31 de dezembro de 2010 

Art. 3~) Pelas Atividades Administrativas 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. 42) Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. 

· abril de 201 O. 

PORTARIA N2 171/2010- UP/DIPRE-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n2 

1.377, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando n2 032/2010/CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

Art. 1º} DESIGNAR ao servidor 
MAURENILSON MONTEIRO DA SILVA, a 
Competência de Responsabilidade Funcional 
Complementar, relacionadas abaixo, na área de 
jurisdição da SEDE LOCAL DO 
CARNÔT/Regional Norte/CATER. . 

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdição da Sede Local; 
11 - Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais exterisionistas rurais da Sede Local; 
111 - Representar o RURAP no Município ou 
Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV - Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede local; 
V - Cumprir e fazer cumprir as normas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
do RURAP; 
VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões sistemáticas com as demais 
organizações publicas e privadas atuantes no 
Município ou Distrito da área de jurisdição da 
Sede Local; 
VIl - Organizar e encaminhar me.nsalmente os 
documentos administrativos da Sede.Local; 
VIII - Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

Art. 2º) A vigência da função complementar 
corresponde ao período de 04 de janeiro de 2010 
à 31 de dezembro de 2010. 

Art. a2) Pelas Atividades Administrativas 
ext:í!?idas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer esp~cie de adicional de remuneração. 

Art. 4º) Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. 

Macapá (AP), 15 dit._ril de 2010. 

......__~,..,_, ' 

JAEZ.ER DE LiMA OM-iTAS 
Diretor Prbsidente 

PORTARIA Nº 172/2010- UP/DIPRE-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
1.377, de 02 de abril de '2007, e tendo em vista o 
teor do Memorando nº 032/201 0/CATER/RURAP. 

RESOLVE: 

Art. 12) DESIGNAR ao servidor JOSÉ 
CARLOS SANTA ROSA, a Competência de 
Responsabilidade Funcional Complementar, 
relacionadas abaixo, na área de jurisdição da 
SEDE LOCAL DE OIAPOQUE/Regional 
Norte/CATE R. 

I - Coordenar e executar o serviço de assistência 
técnica e extensão rural estabelecida na área de 
jurisdição da Sede Local; 
11 • Acompanhar e supervisar as ações de 
assistência técnica e extensão rural efetuadas 
pelos demais extensionistas rurais da Sede Local; 
111 - Representar o RURAP no Municlpio ou 

· Distrito da área de jurisdição da Sede local; 
IV - Promover o bom relacionamento com as 
entidades representativas da área de jurisdição da 
Sede local; 
V • Cumprir e fazer cumprir as normas 
regulamentares do serviço público e, em especial, 
do RURAP: 

VI - Promover e participar das articulações e 
reuniões sisteméticas com as demais 
organizações públicas e privadas atuantes no 
Municlpio ou Distrito da área de jurisdição da 
Sede Local; 
VIl - Organizar e encaminhar mensalmente os 
documentos administrativos da Sede Local; · 
VIII - Zelar e fazer zelar pela preservação dos 
materiais e patrimônios públicos do RURAP 
existentes e os que venham a ser adquiridos para 
a Sede Local. 

_Art. 2~) A vigência da função complementar 
corresponde ao período de 04 de janeiro de 2010 
à 31 ôe dezembro de 2010. · 

Art. aºJ Pelas Atividades Aumiili~tígt:v~:: 
exercidas acima, não será efetuado ao servidor 
qualquer espécie de adicional de remuneração. 

Art. 4º) Dê-se Ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. 

abril de 201 o. 

Sociedades de Econ. Mista 

Ana Dalva de Andrade Ferreira 
o,___;. .. - . 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. 

Ref: Justificativa de lnexlbllldade de licitação 
(Processo 004/2009· CEUAFAP-Procedente Carta Convite 

n'.004/2009) 

Pelo presente termo. observados os requisitos da lei 
8.666193 e suas alterações. tendo em vista a manifestação da 
Comissao EspeCial de LiCitação desta AgênCia, bem como o 
parecer da Assessoria Jurídica desta casa, HOMOLOGO a 
inexibilidade licitatória em favor da Empresa TOTALBANCO 
CONSULTORA E SISTEMAS LTDA, CNPJ n• 
92.205.368/0001-ll4, Por a mesma ter apresentado preços e 
prazos convenientes ao melhor Interesse desta AFAP. 
conforme Processo n'.00412009-CEUAFAP originado pela 
Carta Convite. n"004/2009·CEUAFAP do referido Processo 
Licitalório conforme abaixo: 

Processo Llcitatórlo: 00412009·CEUAFAP; 
Modalidade: lnexibilidade licilatória 
Objetivo: Contratação de Empresa especializada 
em cessão de Direito de tJSO do sistema de 
Aplicativos de Programas de Computador ( 
software). cuja caracleristicas estão descritas no 
Edital, para atender as necessidades desta 
agência de Fomento do Amapa- AFAP. 
Valor total Bruto do Contrato :24 (Vinle e 
Quatro) parcelas de R$ 15.066,65 (quinze mil e 
sessenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos). totalizando R$ 361.599,60 (trezentos e 
sessenta e um mil e quinhenlos e nove reais e 
sessenta centavos). 
Prazo de Contrafaça~: 24 (vinte e quatro) 
meses. 

PROCF.SSO LICITA TÓRIO N°004/2009·CEL-AFÀP 

CONTRATO N~ 004/lOIO-AS.JlJR/AHP 

I -LICENCIAMENTO: 

TOTALBANCO CONSULTORIA E SOSTEMA LTDA, Pessoa 
Jurídica de DireHo Privado, com sede em Porto Alegre -
RS . na Rua dos Andradas, 1001/901, Instituto no CNPJ sob o 
n• 92.205.36810001·04. doravante denominada simplesmente 
LICENCIADORA. 

11 -LICENCIADA: 
-

AG~NCIA DE FORMENTO 00 AMAPÁ SIA- AFAP, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, lnstituiçao Financeira com 
sede em Macapá- AP na Rua Cândido Mendes. 1111. Inscrito 
no CNPJ sob o n' 02929977/0001-13, doravante denominado 
sim lesmente LICENCIADA------~--' 

[ 
CLAUSULA 1 
DO OBJETIVO . -~--==~--:-



Macapá, 26.04.201 O 

1.1 A LICENCIADORA concede ã LICENCIADA o direito de 
uso do sistema aplicativo de programas de computador 
(software). cuja carm:teristicas técnicas básicas são descritas 
no QUADRO RESUMO, que integra este instrumento. para 
lodos os efeitos legais, sistema esta qual declara ser 
proprietária exclusiva detentora .dos ICspectivos dirdos 
autorais e de comercialização, 
1.2 O direito de uso é concedido à liCENCIADA a titulo NÃO 
EXCLUSIVO, podendo a liCENCIADORA negociar o mesmo 
sistema livremente com quaisquer terceiros: 

'I . CLAUSULA 2 
.... ----00 FORNECIMENTO 00 SISTEMA 

2.1 A LICENCIAOORA e a LICENCIADA. ambas acima 
qualificadas, tllm entre si contratada a cessao de direito de uso 
de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
2.2 A LICENCIADORA se obriga, a fornecer a LICENCIADA: 

' 
2.2.1 Côpia em linguagem objeto. dos programas componentes 
do sistema: 
2.2.2 
2.2.30s serviços de assislêncla à implantação do Sistema, 
nas· condições estabctoodas na dãusula til; 

2.2.4A documentação do manual do usuário e os 
procedimentos dos serviços; 

PROC't:SSO LICITATÓIUO ~'00-112009-CEL-AFAP 

COli;TR.\TO 1\0 00112010-ASJlRIAFAP 

2.2.5A manutenção do sistema, de acordo com o disposto na 
cláusula IV. 

2.3 A LICENCIAOORA se compromete a entregar e ·implantar 
o Sistema nos prazos esiabelecidos em cronograma, no 
quadro resumo, que é integrante deste contrato; . . 
2.4 LICENCIADA compromete-se a disponibilizar todos os 
recursos necessários â inplantação do sistema: 

2.4.10 equipamento que Ira receber o sistema serâ fornecido 
pela LICENCIADA o qual dever!! estar previamente Instalado. 
com a conf~guração e demais caradcrísticas especificadas no 
Quadro Resumo: 

2.4.20 aplicativo gerenciador de banco de dados relaciona! e 
as demais ferramentas necessárias é execução e controle do 

2.4 3sistcma no equipamento da LICENCIADA, conforme 
definido no Quadro Resumo; 

· 2.4.4Designar um funcionário como coordenador. responsável 
pela implemcntaçiío do Sistema: 

2.4.5Pessoal Técnico responsável pelo sistema perante 
UCENCIAOORA; 

2.4.6Modem e programas para processo •on4ine" para 
manutenção remota. 

[ ClAUSULA3 
DA IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA 

3.1 A implementação do Sistema consistirá em toma•lo 
operável pela equipe têcnica da LICENCIADA, a qual devcrã 
ser treinada pela UCENCIADORA; 

3.2 A implantação do Sistema desenvolver-se-é de acordo 
com o cronograma definido no quadro resumo, e envolverá as 
seguintes atividades: 

3.2.1Apresentação do Sistema e Treinamento da equipe da 
LICENCIADA diretamente envolVIda com a Implantação. pela 
LICENCIADORA; 

3.2.2Entrega, pela LICENCIADORA do Sistema em código 
objeto da linguagem PowcBuilder; 

3.2.3Parametrização e criação das configurações do Sistema 
pela LICENCIAOORA em conjunto com a LICENCIADA; 

3.2.4Estudo da documentação do sistema pela equipe da 
LICENCIADA 

PROCESSO LICITA TÓRIO N0004t2009-CEI,Af,\P 

('Q"iTRATO S' 004/2810-ASJliRIAFAP 

3.2.5Reunião entre as partes para esclarecimento das 
eventuais duvidas surgidas nas atividades anteriores e 
orientação para implementa.çAo com dados reais; 

3.2.6Teste do Sistema, executado pela a equipe da 
LICENCIADA e assistência da LICENCIADORA; 

3.2.7Reunião. entre as partes para avaliação dos resuftados da 
Implantação e definiçllo de possíveis ações corretivas: 

r . ---CLAUSULA 4 l 
DO USO DE DIREITO DE PROPRIEDADE DO SISTEMA . 

4. f Sera permitido à LICENCIADA efetuar cópias do sistema 
para utilização exclusivamente. pelos usuârtos expressamente 
autorizados neste contrato e para fins de segurança; 

4.2 A locação contratada contere a LICENCIADA o direito de 
uso Intransferível e não exclusivo dos programas executáveis 
do Sistema; 

4.3 O Sistema objeto deste contrato permanece como 
propriedade da LICENCtADORA, que garante que os 
produlos e serviços por ela fornecidos não Infringiram 
quaisquer patentes, marcas ou direitos autorais; 

4.4 O Sistema objeto na prestação de serviÇos de 
processamento de dados a terceiros não expressamente 
mencionados besle contrato dependerá de autorização prévia, 
especifica e por escrito da LICENCIADORA. ainda que. o 
serviço seja prestado a litulo gratuito e mesmo que 
consubstancie atividade usual da LICENCIADA; 
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4.5, O direito de uso do Sistema é INSTRANSFERIVEL, não 
podendo ser negociado pela LICENCIADA com terceiros, sob 
qualquer modaHdade, ainda que a titulo gratuito, nem ser dado 
em garantia por obrigações de qualquer natureza, sem 
autorização expressa e por escrito da LICENCIAOORA. Em 
caso de penhora ou ~preensilo do equipamento onde o 
sistema estiver instalado, é obrigação da UCENCIADA informa 

4.6 a seus credores sobre esta condição, bem como 
cientifocar Imediatamente a LICENCIAOORA da fato; 

4. 7 Fica assegurado a LICENCIADORA o direito de 
Inspecionar as instalações da LICENCIADA. durante o horário 
comerCial, a fim de verificar o cumprimento das condições 
contratuais: 
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4.8 A LICENCIADA n!io poderá dar acesso aos fontes ou a 
informações da documenlaçfto nela contida, a terceiros. sob 
qualquer titulo, sem o prévio consentimento da 

. LICENCIADORA. 
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í... CLAUSULA 5------::::-l . I DA MANUNTENÇÁO E DAS GARANTIAS DO SISTEMA I 
5.1 A UCENCIAOORA garante o funCionamento do sistema 
de acordo com suas especificações obrigando-se a repara-lo 
Imediatamente: sem Onus para a ·LICENCIADA, em caso de 
constatação de erro Interno. Esta garantia serã assegurada 
por todo o prazo do contrato indicado no Quadro resumo, que 
é o prazo no qual a UCENCIADORA assegura a 
disponibilizarão dos serviçOs de suporte técnicos ao produlo, 
os quais serão p!Cslados ser'iípre sob contratação especifica. 
enquanto a manutenção for efetuada pela UCENCIADORA 

5.2 A garantia NÃO COBRE a reparação de danos ao 
sistema, verificados· por defeitos dos equipamentos ou dos 
periféricos, erro do sistema operacional ou de quaisquer 
software de terceiros, bem como panes provoca~as por 
operação incorreta do aplicativO. Neste casos. a 
LICENCIADORA poderâ cobrar pelo atendimento: 

5.3 A manutenção do Sistema compreende todo as . 
atualizações de programa que a LICENCIADORA vier a fazer 
para atender as allerações na legislação ou em normas 
regulamentare~ que impliquem em alterações, das 
funcionalidades contratadas e descritas no anexo ·1. que ·é 
parte integrante do presente contrato; 

5.4 A LICENCIADORA se co'mprometc a executar, 
tempestivamente as manutenções necessárias de modo a 
nêo provocar prejuízo a LICENCIADA. comunicadas dentro de 
horários definido no quadro resump c nas condições de 
atendimento, ali definidas; 

5.5 Esta garantia perderá automaticamente o eteno na 
ocorrência de qúalquer um dos casos abaixo: 

5.5.tA LICENCIAOORA efetua quaisquer modifocaçõos ou 
expansões no Sistema sem atender as condições previstas na 
Clausula 5.12; 

5.5.20 uso do Sistema em discordância com sua 
documentação; 

5.5.3A alteração de dados de arquivos. por processos 
externos ao sistema. 

5.6 As consultas técnicas poderão ser dirigiilas a 
LICENCIADORA pelO meio que melhor convier a 
UCENCIAOORA, entretanto 'a LICENCIADORA se reserva o 
direito de solicitar o material de analise que julga necessãrio, 
nos padrões e nomenclaturas originais do Sistema, nos 
horários definidos no quadro resumo. 
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5 7 Em casos de nova versa o de sistema ou programas, que 
impliquem em mudanças nos processos operaclonais ou na 
estrutura de arquivos, a LICENCIAOORA será comunicada 
com 30(TRINTA) dias de antecedência, desde que estas 
alterações não sejam oriundas de normas legais que 
impliquem em ação imediata: · 

5.8 Após decorridos 30 (TRINTA) ·aias da liberação da nova 
versao • a LICENCIAOORA obriga-se a ulilizá~a em. ate no 
Maxímo 60: (sessenta) dias. decorridos após a liberação c 
expirado este prazo, a LICENCIADORA não se 
responsabilizará pela manutenção da versão anterior. 

5.9 A garantia estabelecida nesta clausula NÃO ABRANGE e 
não se confunde com a ATUALIZACAO ltCNICA do sistema. 
cuja condições de fornecimento sao tratadas na clausula 
seguinte; 

5.1 O Como garantia adiclonal. a LICENCIADORA confere à 
LOCENCIADORA o d~elto à abtenção de 01 (uma) copia dos 
programas fontes do sistema. sem Onus. exclusiVamente em 
caso de a pessoa fisica ou jurídica • que assegure a 
continuidade dos serviços; 

5.11 Caberi a UCENCIADORA, os cuidados do. 
armazenamento e recuperação dos arquivos e dos programas 
licenciados. bem como manter a compatjbilidade dos 
equipament_os e aplicativos básicos necessários a sua 
execução; 

5.12 A LICENCIADORA • a seu únioo critério e sem previa 
autorização da LICENCIADORA poder!! elabora e executar 
programas para extra~ informações dos arquivos do Sistema, 
sem todavia. alterar os dados gravados; 

5.t3 A LICENCIADORA poder!! desenvolver novos sistemas 
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ou subsistema. amda que alterem dados dos arquivos do 
Sistema deste que homologados pela UCENCIADORA ; 

·L ... 
'êLASULA 6 - -~ 

DA ATUALIZAÇÃO TÉCNICA_. ____j 

6.1 A atualização técnica do sistema consiste na incorporação 
de melhonas funcionais á versão em uso pela LICENCIADA. 
oem co!'"o na unplementaçao de alterações quo venl'\am a ser 
necessanas em função de determinações legais posteriores à 
ass1natura deste contraio c não relacionadas nas 
funonnahdades descritas no anexo 1, que é parte Integrante 
do presente contrato. Este serviço f'.IÃO ESTA INCLUIDO nos 
termos do presente negócio. senso que, caso venha a se 
solicltado 
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pela LICENCIADA. as partes f.rmarAo lns~umento contratual 
especifico para tal finalidade: 

6.2 A LICENCIADA poderá acordar com a LICENCIADORA 
mediante troca de correspondência, o desenvolvimento d~ ' · 
novos· SIStemas ou subsistemas ou introdução de melhorias 
em modulo existente. lendo por base. os custos unitários 
definidos no quadro resumo. -

~-· . . ClAUSULA 7 -7-j 
L ~os PREços. FORMA DE PAGAMENT~-E ~usrES/ 

7.1 LICENCIADA pagará; 

7.1.1 A contratante pagará a Contratada o valor total bruto do 
çontrato de 24 (vinte quatro) parcelas de RS 14.040,98 
(quatorze mil e quarenta e nove reais e noventa e oito 
centavos) totalizando RS 337.199,52 (trezentos e trinta c sete 
mil c cento e noventa e nove reais c cinqúcnta e dois 
centavos). conforme os Itens a seguir. 

.7.1.2 Peta Cessão do direito de uso, sem direito aos fontes 
dos proaramas e oeta manutenção corretiva do sistema, o · 

valor devido a paltir da implantação de cada sistema 
adqui~ldo, de acordo com o quadro resuma, que passa a fazer 
parte 1ntegranto do presente Contrato; 

7 .1.3 Pela hora de treinamento de acordo com o quadro 
resuma. que passa a fazer parte Integrante do presente 
Contrato. O treinamento será efetuado e faturado para os 
módulos adquiridos conforme definido no quadro resumo; 

7 .1.4 Peta Instalação do sistema de aC<Jrdo com o quadro 
resumo. que passa a fazer parte integrante do presente 
Contrato. após a Instalação dos programas em equipamento 
da LICENCIADA e entrega da documentação; 

7 .1.5 Pela hora de alocação de recurso, para seJViços 
eventuais acertados entre as partes, por categorta, de acordo 
com o quadro resumo, que passa a fazer parto integrante do 
Presente Contrato; . 

7.2 A LICENCIADA ·pagará pó copia adicional para 
processamento em outra Unidade Central de Processamento 
10% (dez per cento) do valor do primeira cópia também o~ 
custos normais, inclusive instalação de software e treinamento 
adicional necessário, de acordo com o quadro re~mo. que 
passa a fazer parte integrante do presente Contrato; 
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7.3 Nos valores acima não estão induidos os atributos 
decorrente do faturamento que, no caso, são : ISS e as 
Contribuições ao PIS e Cofins, os preços dos serviços por 
ocasião do seu faturamento. 

7.4 As desjlcsas de locomoção. refeição e . estadia 
previamente aprovadas. e necessárias ao deslocamento de 
técnico da LICENCIADORA para execução de serviços 
tecmcos e LICENCIADA comerão por conta da LICENCIADA e 
ressarcidos mediante a apresentação dos comprovantes das 
despesas, quando os trabalhos forem executados fora das 
praças das cidades de SAo Paulo e Porto Alegrai RS. 

7.5 Os valores contratuais nilo serão reajustados durante o 
periodo de 24 meses. 

7.6 A LICENCIAOORA emil~á a nota fiscal no primeiro dia útil 
do. mês SubseqGente 80 da PfCStação dos serviços. Os 
pagamentos deverêo ser efetuado até o quinto dia útil do mês 
da emissão da nota f1SC8Vfatura; · 

7.7 O faturamento do serviço de Implantação e treinamento 
da UCENCIAOORA será efetuado no ato da assinatura do 
contrato, c as notas fiscais ·das demais· modalidades de 
serviços serão emitidas no 1' (Primeiro) dia útil do mês, logo 
após a prestação dos serviços; . 

7.8 Os pagamentos deverão ser efektados no p..;zo de 5 
(cinco) dias úteis após a entrega das respectivas notas/faturas. 
Ocorrendo atraso nos pagamentos, Iniciará uma CLAUSULA 
PENAL DE 02% (DOIS DECIMOS POR CENTO) AO DIA, até 
perfazer o limite legal de 2% (dois por cento). mais correção 
monetária desde a data do vencimento da obrigação ate o 
efetivo pagamento, calculadll pela media dos lndices ofidais 
disponíveis, alem de juros contratuais de 12% (Doze pó Cento) 
ao ano fração; 

I - . CLAuSULA 8 .... ___ .. 

L...!c'A__RESPONSABIUDADE CML E DIREITO DE TERCEIROS 

8 1 A LICENCIAOORA NAO SE RESPOSABILIZA. em 
hipótese alguma por prejulzos direto ou indiretamente 
provocados por inoperânda temporária do sistema, ainda que 
decorrente de falhas intemas do . mesmo, ficando a 
LICENCIADA bem dente de que, para evitar a Interrupção de 
suas operações em tais circunstancias é recomendável que 
mantenha esquemas paralelos ou de emergências, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade providencia tais meios. 
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limitando-se as obrigações da LICENCIADORA, em caso de 
pane. a recolocar o sistema em condições · 
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operacionais. a partir de solicitação da LICENCIADA, nos 
termos da garantia legal: ' 

8.2 A LICENCIDORA garante que o presente contrato não 
infringe direitos autorais quaisquer outros direitos de terceiros. 
responsabilizando-se por eventuais raWindicações que a 
LINCECIADA venha a ter de responder em função do uso do 
sistema. Entretanto, a LICENCIADA será a ünica responsável 
pela verificação da Idoneidade dos dados de entrada e 
inserção de parâmetros operacionais conligurâveis pelo 
usuáriO em como pelo controle da qualidade e conseqüência 
dos dados de saída e matérias gerados com emprego do 
sistema. os quais devera ve<lficar sempre antes de utilizâ-los 
em quaisquer aplicação que dependam de forma critica da · 
exatidão dos mesmo; 

8.3 O presente contrato não gera vinculo trabalhista ou 
previdenciário entre os empregados ou preposto da 
LICENCIADORA em relação à LICENCIADA, e assim 
reciprocamente, nem tampouco solidariedade civil ou fosca! 
entre as partes, respondendo cada uma delas respectivas 
obrigações perante órgãos publicas e terceiros; 

8.4 A LICENCIADORA responsabiliza-se 'perante a 
LICENCIADA pela observância das normas trabalhistas. 
funcionáriOs. previdenciárias e de higiene e segurança do 
trabalho relativas a todas as pessoas que direta ou 
indiretamente. sob qualquer modalidade, tenha utilizado ou 
venha a utüizar para dar cumprimento ao objeto deste 
conlrato; 

8.5 Nos termos por lei. a LICENCIADORA obriga-se, por seus 
sócios, administradores, funcionários. prepostos ou sub
contratados a manter, durante o prazo deste contrato e após. o 
seu término. o mais completo e absoluto sigilo com relação a 
toda e qualquer informações, de qualquer natureza. referente 
lls atividades de LICENCIADA e/ou de suas subsidiânas ou 
coligadas, das quais venha a ter conhecimento ou as quais 
venha a ter acesso por força do cumprimento do presente 
Contrato,não podendo. sob qualquer pretexto, utilizá~as para 
sL divulga, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a 
terce~os, responsabilizando-se, em caso de descumprimento 
da obrigações legais, salvo com autorização por escrito da 
LICENCIADA. 

. ··cLAUSULA9 
DO PRAZO, DA RENOVAÇÃO.~. DA RESCISÃO 

9.1 O presente contrato terá validade pelo prazo de 24 me54ls, 
contatos de sua assinatura. 

9.2 A cada vez que chega ao término; o Contrato será 
renovado, se conveniente para ambos os contratantes e 
mediante assinatura de termo aditivo onde 
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Constará o periodo da renovação. o valor da aditivação e as 
demais cláusulas que se alterarem 

9.3 Em cada renovação e por proposição de qualquer das 
partes, o indice de correção monetária poderâ ser substituído 
de comum acordo, para o período seguinte e os novos valores 
serão calculados pela aplicação do novo fndioe de correção 
monetária. sobre os valores cobrados no período de validade 
do contrato recém encerrado. Sempre realizando-se a 
negoCiação direta entre as partes. 

9.4 Não havendo concordância com os valores calculados de 
acordo com o item anterior. o Contrato será renovado por um 
período de 06 (seis) meses. adotando-se o indica utilizado no 
Contrato recém encerrado como base para a atualização 
monetária dos valores. 

9.5 O presente Contrato poderá ser Imediatamente rescindido, 
mediante o envio de carta registrada, na ocorrênCia de 
qualquer um dos fatos abaixo Indicados; 

g,5.1 Se for encaminhado pedido de falência. intervenção ou 
ato semelhante com relação 11 LICENCIAOORA, ou for 
vigorada a liquidação extrajudicial da LICENCIADA. Neste 
caso. a LICENCIADA tem direito as fontes dos programas, 
exClusivamente para continuidade de suas atividades; · 

9.5.2 Se a LICENCIADA ou a LICENCIADORA violarem 
qualquer condição deste contrato e não a corrigirem dentro de 
30 (trinte) dias Uteis, após ler sido notificado para que o faça. 

9.6 O Contrato poderá ser também rescindido, por qualquer 
das partes a qualquer tempo, desde que haja comunicação por 
esaito com antecedência mínima de 90 (noventa) dias; 

9.7 Após a rescisão, a LICENCIADA poderá utilizar os 
programas em uso na data, pelo perfodo de 5 (cinco) anos, 
apenas para atender nêces&idades de informações históricas, 
visando o atendimento de Clientes ou órgãos governamentais 
em geral, sem qualquer manutenção ou envolvimento da 
LICENCIAOORA. 

CLAUSULA 10 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, 

'"'] 
t0.1 A tolerância de uma parte para comum a outra, 
relativamente ao descumprimento de qualquer das obrigações 
ora ·assumidas, não será considerada moratória, novação ou 
renlincia a qualquer direito, consUtulda mera Uberalidade, o 
que não impedirá a parte tolerante de exigir da outra o f~el 
cumprimento deste Contrato. a qualquer tempo. 
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10.2 Caso qualquer das Cláusulas deste contrato venha a sor 
declarada nula, no todo ou em parte. e por qualquer razão, as 
demais cláusulas continuarão em pleno vigor, a menos que o 
obje\o deste Contrato seja afetado. 

10.3 O presente Contrato não poderá ser sub-rogado por 
qualquer das partês,no todo ou parcialmente, sem o 
consentimento prévio e por escrito da outra parte. 

10.4 Durante a vigência deste Contrato e até 06 (seis) meses 
após o término do mesmo. não será permHidO a nenhuma das 
partes contratar qualquer funcionário da outra parte, a 
qualquer titulo, sem o consentimento prévio por escrito neste 
sentido. 

CLAUSULA 11 
DO FORO E REGIME LEGAL 

11.1 Fica eleito o foro da sede da LICENCIADORA como o 
ünico competente para apreciar quaisquer demandas 
eventualmente originadas deste contrato; 

11.2 O presente contrato foi elaborado de acordo com a 
tegislaçao brasileira, sendo a mesma aplicável na 
interpretação de eventuais casos omissos e solução de litlgios. 
Subsidiariamente, poderão ser aplicados preceijos de nonnas 
e convenções internacionais. deste que não conflitantes com 
as normas braSileiras: 

1 t .3 O presente instrumento é extra ido em 02 (duas) vias 
prevalece sobre quaisquer propostas ou acordos anteriores, 
sendo assinado pelas as partes e por duas testemunhas. que 
rubricam também todas as paginas do documento e o 
QUADRO RESUMO e da Descrição das funcionalidades do 
sistema que o Integram. Indicando. ainda, os cartórios onde 
possuem rejjlslro de suas assinaturas, piiia que o negÕCio 
produza todos os efe"os legais · 
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~mbléia Leglsla~va íi!!"~ 
Dep. Jorge Am~najãs __ _ 

DECRETO LEGISLATIVO N. 0421, DE 20 DE ABRIL DE 
2010. 

Autor: Deputado Eider Pena 

Concede Titulo 'Mérito em Medicina" ao 
llustrlsstmo Senhor Doutor EOINILSON 
CASTRO RIBEIRO, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ; 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá aprovou, e eu nos termos do art. 203 do Regmenlo 
Interno, promulgo a seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1°. Fica outorgado o Titulo 'Mérito em Medicina" ao 
llustrfssimo Senhor Doutor EDINILSON CASTRO RIBEIRO, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado do Estado, 
desenvolvendo, com excelência. a medicina no Estado, 
motivado peta grande dedicação ao próximo. 

Art. 2". A Assembleia Legislativa do Amapá reunir-se-á em 
dia e hora previamente deslgnados para a solenidade de 
entrega do referido tftulo. 

Art. 3°. Este Decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 422, DE 26 DE ABRIL DE 2010 
Autor: ComJssao Parlamentar 

Aprova a Indicação do nome do Deputado 
Ricardo Soares Pereira de Souza para 
ocupar o cargo de Conselheiro do Tribunal 
de Contas do Estado do Amapá. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 
Faco saber que a Assemblela Legislativa do Eatado do 
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Amapá aproVou e eu. nos termos do art. 203 do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1' - t: aprovada a indicação do nome do Deputado 
Ricardo Soares Pereira de Souza para ocupar a vaga de 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, na 
cota reservada !I Assembleia Legislativa, nos termos do art. 13, 
§ 2°, 11, da Consutuição do Esll)do do Amapá, e da Súmula 653 
do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2' • Este Decreto Legislativo e em vigor na data de 
sua publicação. 

fuibun~l Regiona! Eleitoral J 
Oes. Luis Carlos Gomes dos Santos 

§ECRETARIA JUDICIÁRIA 

Publicacão de Acórdãos e Resqlu.ções. 

ACÓRDÃO N° 2958/2010 

Prestação de· Contas n• 946 -Classe 25 
Interessado: Democratas - DEM · 
Relator: Juiz Edinardo Souza 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLiTICO. 
EXERCICIO 2008. REALIZAÇÃO DE VÁRIAS 
DESPESAS VIA ÚNICO CHEQUE. APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS. 
1. Conquanto obrigatória que cada despesa partidária 
seja identificada em cheque distinto (Resolução TSE 
21.841/04, art. 10), . tal eiva, isoladamente, nao 
compromete a regularidade das contas a ponto de 
desaprová-las. 
2. Prestação de contas aprovada com ressalvas. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos, em conhecer do 
pedido e, no mérito, aprovar com ressalvas a prestação 
de cantas do Democratas - DEM, relativa ao exerclcio 
financeiro de 2008, nos termos dos voto do Juiz Relator. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, em 19 de abril de 2010. 

Juiz LUIZ CARLOS - Presidente; Juiz EDINARDO 
SOUZA - . Relator; Dr. JOSÉ CARDOSO LOPES -
Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO N" 2959/2010 

Petição n• 200 - Classe 24 
Requerente: Partido Progressista - PP 
Assistente: Luciano dos Santos carvalho 
Advogado: Dr. Eduardo dos Santos Tavares 
Requerido: Charly Jhone Santoti de Souza 
Advogado: Dr. Fábio Lobato Garcia 
Requerido: Partido Social Cristão - PSC 
Advogado: Dr. José Severo de Souza Júnior 
Relator: Juiz Petrus Azevêdo 

AÇÃO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO 
ELETIVO. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
1. Filiado que foi expulso de partido politico não pode 
sofrer penalidade prevista na Resolução TSE n• 
22.610/2007, já que, nesta hipótese, está-se diante de 
cancelamento de filiação, e nAo de desfiliação.a ensejar 
perda do mandato eletivo. Pedido ·que se mostra 
juridicamente impossível. 
2. Extinção do processo sem resolução do mérito (CPC, 
art. 267, VI). 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos, em conhecer do 
pedido, rejeitar a preliminar de llegiümidade ativa por 
vicio de representação, acolher a preliminar de 
impossibilidade jurídica do pedido e extinguir o processo 
sem resolução do mérito, nos termos do voto do Juiz 
Relator. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, em 19 de abril de 2010. 
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.ACÓRDÃO H• 2961/2010 

Recurso Contra Expedição de Diploma n• 23 - Classe 
29 
Reco"ente; Anab Sandre Monteiro da Costa 
Advogado; Dr. Horácio Maurien Ferreira de 
Magalhães 
Recorrido: Charly Jhone Santos de Sousa 
Advogado: Dr. Paulo Alberto dos Santos 
Relator: Juiz Marco Miranda 
Revisor: Juiz Augusto L.eite 

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA.. 
CAPTAÇÃO DE SUFRÁGIO. APREENSÃO DE VALOR 
CONSIDERÁVEL EM NOTAS DE R$ 20,00 EM 
VÉSPERA DE ELEIÇÃO E VASTA DOCUMENTAÇÃO' 
QUE COMPROVA O OFERECIMENTO E PROMESSA 
DE VANTAGEM PESSOAL A ELEITORES. ART. 41-A 
DA LEI N° 9.504197. IÚCITO CONFIGURADO. · 
RECURSO PROVIDO. 
1. Não há litispendência entre o recurso contra 
diplomação e as ações de investigação judicial eleitoral, 
ainda que os fatos postos como causa ile pedir sejam 
idênticos, porquanto seus pressupostos e consequências 
são distintos. 
2. A apreensão de valor considerável em notas de R$ 
20,00 na posse de pessoas ligadas a candidato em 
véspera de eleíçâo, e de vasta documentação 
encontrada na residência do candidato, que evidencia o 
oferecimento e promessa de vantagem a eleitores. são 
prova suficienle para configurar a captação illcita de 
sufrágio. 
3. Confonne precedentes do TSE, para a configuração 
da captação ilícita de sufrágio, não se exige a 
participação direta do candidato, não há necessidade de 
pedido expresso de votos; e não há necessidade de que 
o eleitor obtenha, de fato, a vantagem pessoal, bastando 
a anuência do candidato e a evidência do especial fim de 
agir. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos, em conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos tennos do 
voto do Juiz Relator. 

· Sala de . Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, em 20 d,; abril de 201 O. 

Juiz LUIZ CARLOS - Presidente; Juiz MARCO 
MIRANDA - Relator; Or. JOSÉ CARDOSO LOPES -
Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO N" 296212010 

Recurso Criminal n• 316- Classe 31 
Recorrente: Andréia Vilhena Rola 
Advogado:'Dr. Jorge Luiz Gonçalves da Silva 
Recorrido: Ministério Público Eleitoral 
Relator: Juiz Edinardo Souza 

RECURSO CRIMINAL DENÚNCIA. ART. 11, INCISO 
111, DA LEI N" 6.091n4. ELEIÇOES 2008. CADERNO 
PROBATÓRIO INSUFICIENTE QUANTO AO DOLO 
ESPECIFICO. 
1. Inexistindo a demonstração de lastro probatório 
consistente e robusto capaz de demonstrar o intuito de 
obtenção de votos na acusação de transporte a eleitores 
da zona urbana no dia do pleHo. resta' ausente o 
elemento subjetivo que integra o respectivo tipo penal. 
Presunção de In dubio pro reo. 
2. Recurso a que se da provimento para absolver a 
acusada, nos lennos do art. 386, inciso Vf, do CPP. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos, em conhecer· do 
recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, nos 
tennos dos votos proferidos. Vencido o Juiz JoAo Bosco. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, em 20 de abril de 2010. 

Juiz LUIZ CARLOS - Presidente; Juiz EDINARDO 
SOUZA - Relator; Dr. JOSÉ CARDoSO LOPES -
Proc:urador Regional Eleitoral. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

-- -~-

Ministerio Público Estadual 

®:ocurador Geral de Justi~J 
Iael Pelaes dos Reis --------

PREGOEIRO- Portaria· n~ 103120JfJ..GABIPGJ 

RFA'illl,!~DO FlNAL DJ;\ UCITACÀQ- Rreisjro dr Prccot ' 

MODALIDADE: Prsglio N" 001/2010-MPEA 
TIPO: MENOR PREÇO, por Item. -
DATA DEABERTURA: 07/0412010 
HORA: 10:00h 
OBJETO (resumido): Aquisiçio de MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, para atender as 
necessidadu do MP·AP, através 
de Registro de Preços, conforme 
as npecificaçOH coostantn ilo 
Termo de Refetintia e anexos do 
Edilal. · 

PROCESSO: 300338712009-MPEA 

VENCE~.Q!J .. VALOR TOTAL 
PAPER BOX LTDA ·ME nos R$ 36.279,00 
itens 01, 38, 46, 84, · 111 e 
113. 

C. L MAUES • EPP nos Itens RSU2.4U,OO 
02, 03, 04, 07, 08, 12,' 14, 15, 
16, 17, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 39, ... 
40, 42, 45, 47, 49, 54, 16, 18, 
79, 81, 83, 85, 91, 92, 93, 94, 
95, 96, 100, 101, 102, 103, 
105, 106, 107, 108, 109, 110, 
112, 116, 117, 120, 124, 125, 
126, 131, 132, 133, 134, 135, 
136, 139, 140, 141, 142, 145 e 
146. 

O. M. BARROS - ME nos RS 55.051,80 
Itens 05, 09, 10, 11, 13, 22, 
37, 41, 43, 44, 48, 51, 52, 53, 
57, 58, 69, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 67, 68, 69, 70, 11, 72, 
73, 74, 76, 77, 80, 82, 86, 81, 
88, 89, 90, 9'1, 98, 99, 104, 
118, 119, 129, 130, 137 e 143. 

E. V. ARAUJO • EPP nos R$13.148,50 
iteM 18, 19, 30, 35, 36, 50, 
55, 56, 114, 115, 121, 122, 
123, 127, 128, 138 e 144. 

-
SIMPLEX LTDA no item 06. R$325,50 

--

. TERMO DE HQMOLOGACÃO 

O Diretor-Geral do Ministério PCiblico do Estado 
do Amapá, usando das atribuiÇOeS que lhes são 
conferidas por lei, oonsiderando os critérios legais da 
legislaçao pertinente e observando os preceitos do Artigo 
43, Inciso VI da Lei 8.666193, resolve HOMOLOGAR o 
julgamento da 'licitação nà modalidade Pregão Presencial 
n•.oo112010 para aquisição atravéS de Registro de 
Preços, realizado pelo Pregoeiro· AntOnio Pereira da 
Costa Neto na sessão do certame supra-epigrafado, do· 
dia 0710412010, às 10:0011, que declarou VENCEDORAS 
do objeto da presente licitação, confonne especificado no 
ResiAtado Final da Licitacão. 
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Macapá·AP, 19 de abril de 2010. 
domologo, na forma da /ai 8. 66til93 e 

Lei 10.520102, e afferaÇ{les posteriores. 

·-r-... --.: ,-._h . 
Dr. Pedro Rodrigues Gonçalv&!l Leito 

Promotor de Justiça 
· Diretor-Gerai/MPEA 

):@;:;;:;~;;;;;;· ·, ~==-==;::=:;:::;::::::;;:;:::= .. ~:J 
Dr. Ulisses T_rã_·s~e..,..l o----~-~·'--o--..d_) 

5..Q.liA.J. 

Confonne Norma Eslatutâria da Lei n•. 8.906/94 
tomo público que requereu insctlQao POR TRANSFERêNCIA 
nos Quadros de Advogados da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Secçao do Amapá, do Advogado ANDRé DE 
CARVALHO LOBA TO. 

Macapá·AP, 20 de abril de 2010. 

Conforme Norma Estatulâria da Lei rf'. 8.906/94 
torno público que requereu inscriçllo SUPLEMENTAR nos 
Quadros de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil -
Secção do Amapá, do Advogado WILMAR PINTO DE 
CASTROJUNIOR. ~· 

Macapa-AP, 30 de ~ . 201 

Dr. LI SES T EL 
·Presidente OAB. P-

· • Publicações Diversas 
. . . . 

~ · • • I ~ " ' ' !,.. t• • '::,, 

SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS DE 
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, TRANSPORTES DE VALORES, 

CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE, VIGILÂNCIA 
ELETR0NICA, VIGILÂNCIA ORGANJCA E SIMILARE!' 00 

ESTADO 00 AMAPÁ. 
CNPl 23.072.713/0001·66 

RegistrO Sindical (MTE) n• 24000.004860/92 

SINDICAL·EXBBC1CIODB2010 . 
IBIS N"'· 7.1ll2 /8J E 8.863/94 B DECRETO N't.S92/95 

Pelo ptacnle fiCálll notiflCldas codas as 
emp;.w ospcciali!adas <111 Sogutllnça p,;,,.u (Scgutanço. V'&ÜÃncio e 
Ttonsporre de ·va~ores, Segur.l"9' 'Pc.,;oa~ <:ur.m de Fnrmaçio c 

Espccialinção de Vigibnte~) e as empmas que lllltltcnham em seus 

qu:>dcoo 'igibntcS conuorados di<mmcntt (vigilâncio o.g.inica), tudo 
conforme as !.eis ,... 7.102/83 e 8.861/94 c o.cr.to rt" 1.592/95, de 
que c iltulo de contribuição .'índia! previsto no an. S78 e seguintes <h 
CJ .T, Ü<wdco dt'$0Jnt2f de todos no''''" cmprq;ados representlldospor 
csaa entidade <indial, a importâncio comspondente à mnuneraçio de 1 
(um) dia de trabalho (CLT, art. SBO, 1), da ·rulha de pagam<1ttu n:tatn .. 
10 mês de março de 2010 (CI.T, an. 582), ~m~lhcndo os valores 

. dçscontados i. OW:a P4000mia Fc:c:kr.l~ ~u Banco do Brn.•il ou aos 

cmbclccimcotos bancário! nocinn2is, . inttgnntcs do sistema de 
~ de tnbutos r.d.cais (CLT, an. 58G), em nome do 

Sindicato.dcn vigibott do cshodoo uo """'f'Ó,(dcnnmi~ãn rq:ú!t2W 
junto 1 CIJF), dunntt o mês de abn1 de 2010 (CLT arr. 583), sob as 

perulidadcs previstas nos arts. 598 c 600 do CONTRIBUIÇÃO CI.T • 

O comprov:mr. de depósito, 100~ da <ela~ oominal dos 
respectiros salirioo, del-e se< remetido a em cntidode sindical no praia. 
de 30 (tri,.) dias npós o desconto {Pnxtdcntc Nllfl1tlli,•o do ·n;r n• 

41). AJ GRCS • Guios de Recolhimento da Contâbuiçio Sindical • 
encontam-tc ô disp<m;iu elas ....,.,... na rale . date ·Sindicato 
pmWWond . 

~:AP~ abril de 2010. 

DINASSI~RA VCARMO 
Presidente SINDIVIAP . 

I'ACEPA IHDOSTIW. E COMERCIO S/ A 
éHPl Nii·s.Ul8.SII7 /000.1•31 

i 6S S/n• (Oistrlto ·Industrial), santepa/AP, pâ~ dtstiJHrehl e dellb~ren' 
...,.., • seguinte Pau~: 

.. -.~ ~! 

ÃSSeMtWA GEÍW. ORDJNÁIUA 

• .~DrTAL DE COMVOCA~O-

Convocatlllls liis sehho~ edonrltas, para a Assembi8a Gerar ()tdl~rla, &s 
-.9 hOraS dó dia 3011512010 na sçde sodal, sito na Rodovia CliQue ~e C'ulàs, _ 

I) 'Ap~o e dlscllSSIO do P.el~tórlo de DlretOrlo. e daS oem~o 
~nceliaS. do exerdclo.sodol ent1lrredo em 31/12/2009; 

2) Ele!Çio elo CQnsetho de Adnilnlstr~o; 

3) Flxzlçllo da ·remuneraç!o da DlretOfla e do Conselho de Admlnlsttaç!o. 
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Macapá, 26.04.2010 

M. JOS~ ARAÚJO-ME 
CNPJ-03.998.15110001-97 

Toma PObllco que requereu do IMAP, a licença de 
Operação (LO.) para atividade Envazadora· de 
Agua Mineral : Fontes Equinócio e Cristal, 
localizada na BR 156, Km 02, Quadra 03; lote 6 e 7, 
Imóvel denominado Sitio São Francisco, Bairro 
Açal, Municlplo de Macapá/AP. CEP. 68.909-833. 
Nao foi ~eterminado estudo de. impacto ambiental-
a~ . . 

·. A.D.T. REFRIGERAÇÃO LTDA-APP 
CNPJ-10.948.210/0001-60 . . 

Toma POblico que· requereu do Instituto do meio 
Ambiente a · licença de Operação (L.O.) para 
atividade de serviÇo de refrigeração com limpeza e 
manutenção de aparelhos de ar cOndicionados bem · 
como centrais êle ar. Não foi determinado e~tudo de 
impacto ambiental. 

S.M. MIRANDA-ME (CERAMICA MIRANDA) 
Toma Público qu~ reçebeu d~ Secretaria de Estado 
do Melo Ambiente SEMA. a Renovação da licehça 
de Operação ·nO 008312010 para atividade de 
Fabricação dá tijolos, localizada na· rua Adalvaro 
Cavalcante n° 2362 bairro Provedor 11 Municiplo de 
Santana-AP. 

F. DA COSTA TORRES-ME 
CNPJ.08.543.146/0001-95 

Toma PCibllco que recebeu da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente SEMA, a Renovação da U~nça. 
de Operação n° 0080/201 O,· para atividade de . 
Fabricação de Tijolos, localizada na.rua Projetada n° 
101 bairro Provedor I Município de Santana-AP. 

HILDA DE SÉNA CARDOSO 

Ta'rna publico que requereu do IMAP. a Licença 
de Operação (L. O) para a atividade d~ extração 
e Comercialização de Saibro paro construção 
civil no munidpio de Macapá/AP. Não foi deter
minado Estudo ·de Impacto Ambiental. 

EqUiiOriin S.A. 

Toma p(JblicoqUI! ror.ebeu ao IMAP. a Ucençad! Operaça<l/n00126/l009, 
pelo prazo de 01 Ano, pata ailvldade de Pr~ de caMci Vegetal, situada 
no Dislr~o Industrial pottÔ do céu lote 05 Quadra 2, 1050. Macap;\-AP 

EDSON CARDOSO MOJiiTEIRO 

Torna publico que requereu do IMAP. a Licença 
de Operação ( I.:.O) para a atividade de extração 
e ComercialiZação de Saibro para construção 
civil no munidpio de Macapál AP. Não foi deter
minado Estudo de Impacto Ambiental. 

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA -CDSA 
cot:CURSO PÚBUCO PARA CARGOS llE NlvEL MÉIIO 

EDITAL N.. t11201t- COSA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

l.6-se: 
C O cancidato devera efetuar o pagamento 

da taxa de lnscriçio, · valor é R$ 80,00 (oitenta reais), 
exclusivamente a és boleto bancário, Impresso pelo própllo 
candidato por oca d BOIIC:ilaçlc! de IMcriçêo, pagâvel em 
toda a rede bancária, · via iltemel O pagamento da taxa 
de ln=içâo deverá at6 o dia 05 ele maio de 2010, 
não sendo o que não observar esta 
onentaçao. 

Prefeituras, Câmaras~ 
e Óf'gãos Municipais · 

. "·. . - . . i ~. . . . ; . 

s.FEITURA HUNICPAL OE 
SECRETARIA MUMICIPAL OE
. Jsslo PERMANENTE DE U 

Antonio 

~~~ 
êliuo\Q: D1speMa de Udt.çio, ClOI1I Fundamento lesa-I no 
Artigo 214, v ela Lei8Ae0/83, • - eltençlielo. . 
SlllietD do CgotratQ: ModemlzaçSo do Esüdlo Munlcl~ 
Glkáio de Souza Ma- fase A e B, referente • (1• 
Et.pa),- Mecepã-AP. _ 
lla\Or elo Sjgntmlll R$-3.00..076,40 (tres mlli>Ge$ 
.cl10a1._ e oito mil ntenbo • tela reais e quarenta 
~). 
~e .de Jtecurso: Contnoto de Repasse no 195.516-
30/2000 e 216/437-40/2007-ME/CAIXA/PMM, Programa 
15.451.0071.2.1146.000, lteturu• da DeepcA: 4.4.110.51. 
Prazo de IEDcuçioc 180 (cento • oitenta) dlae, a partir da 
A8slnatura do Contrato e Ordem de s.n.tças. 
EJnprt,.. Af,ljllll~ OAN- HEBERT S/A CONSTRUTORA E 
INCXHlJIORADORA. 

Sen'- l'réieito, 

Submet- l apndaçlo de v-~ • 
~te lU$11FlCATIVA DE CONTAATAÇlo DIRETA. pan1 
eleito de eutorizaçlo, ratirocaçlo e disponibilizal)io do valor 
reglatredo M:lma, para cuet- *-paa ClOI1I o pagam .. to 
das fatur.os rio decom!r da ex-.çlo doe •nnp em favor 
da e!DPI'fiA DAN REBERT, referente l Contnotaçlo doe 
..vtçoe de ModemlzaçJo do E.t6dlo Munldpal Gllc:irio de 
Souza Marqua f- A e .. remw.te • (l0 Etapa), em 
MIIC:IIp6-AP. 

,A l'llfericla. conlrahçlo cireta por Ois-a de 
Lidt.çio,,.,,JUatificedtt por conei-- que por ...... 
wzes deftaiii"Uiae ae pr11Ced1Na1tos lldtat6rtoe e nlo 
~·a r- fiNI de cantntaçlo do objeto lldlado, 
lllelllvo. PIIIO que! o Excelenlfàelnto Sr. Prefeito de Macapi
Ap, ..,W.e,elllls.lo ciO Paieoer Jurfdico (NOTA TklfiCA 
004/20CJ8.GAII/PROGEM/PMM)1 J.autort-. a Contrataç.So 
Olreta . do· Objeto ~ o lnt- p6blico do 
munldpio, uma~ vez que, os recunos e.-ntn11111e 
cllllpOnlveM p.-a .-m utillzlldoe ecpectflca- na 
~ dà referida obra IIJPI'õldtada. 

CGnaiderando taJnblm,. que oe amvtçoe 1 · .-m 
Clllntntadae do de MIMa laopordnc:ia para Modemlzaçlo 
do Estidio Municipal Glic&io de Souza Mar-. ttuendo 
junto COM leeo, ... lnc..t.ivo multo lmpc111ante • 
algnlfloatlvo 110 •P.Crie amapaeft$1!, ando .este. vm doe 
paiQOS lllllis illlpCIIUnte na execuçio de grw>des -ms 
-..oru- 6 ririM d6ceclu e fnlciGen'edo .por toda 
CXIIetiviclade ·~ devido • - localizeç&o -.!ta 
~.rga~teMente ... MOdemlzildo conalderando que l multo 
tempo ....... de .,..,_ -odiiÇio ClOI1I Rgiii'WIÇII -

- f~ Mo pelo qUIII oe IIII!PIO exigem 
~~de atlvkllllles esporti- .-e local e o Munldpio 
de Mecapl é o agente reapon.twel .-. oantrata~ e 
mreart.w ..u obra. Motivo pelo que! conaldera que, smdo o 

A ~nhia Docas de Santana, empresa objeto lltn!llodo _ _,.. 110 pnx:edimento lidtat6rio 
púbica, vinculada ao gabinete do Prefeito r.\lnk:lpal de Santana, norD11i1 a ~ eofrtri prejul-•-~ 
cd.n sede e elldereço na Av. Cliudia lucio Montefll n". 1380. raz6ea pele quel .. juatilicll a lnt~ta contret.çio doe 
Bairro Novo HO!Izonte, no Mooiclpio de Santana, Estado do lenll;oe, - • dewlda ,luttiflcativ•, em llbrioo 110 

Amapá, insaia no CNPJ 04.756.82610001·36, toma pública a ~klo, ,.. ~· e obrtgaçio 
RETIFICAÇÃO Do Edilld. 0112010 - CD_SA,. que treta da Oiant. do __..,, ratlftcando que, a ~· 
reallzaçio de Conclno P6btico para prov1mento de vagas e justifltallva t... ...,a~c~o legal no ArtiGo 24, v d.o Lei de 
lormaçào de cadastro de reserva . s-e· os cmgoo de Guarda Lid~ oi eontr.to. ~, .. .,.,. cumprir • 
Portu"lo, Inspetor da Guarda . Portuária, Técnico em cteten.lnaçlla do Altlgo 211 do dito c11p1otu legal, 
Contabfliclade e Técl*:o de Meio ArnbieRe. ~ a preaente, para ratifi e pub1ic:aç1o, 

ttem 4 t onde está· como CllllldiCio de eficlcia do to. 
4.1.- Ãr..lnac:rlç6ea ·para o Concwso deverão Mac:lip' AI', de 2010. 

ser realiZada& via Internet no endereço e!etr&tico 
mm,.unif!lp~ a partir das 01b31nW1 do dia 29 de 
março de 2010 até .. 11h00mln do dia 23 de abril de 2010. . 

1.6-6e: 
4.1.· /la ln9c;rtçiles para o Concurso deverao . 

ser realiZadas via Internet no endereço eletr6nico 
www.unilap.br/deDSes< I partir diS 08h3Cimln do dia 2t de OI'II!FSTOMUMCIPALIJBIAHTANA,--~19b .. holo 
marçode201011léas18h00mlndoclill011demaiode2010. '!lddda,...at ....... V•VI.--•...,.I'•,._.._.clo 

~ . .,. .. U6Uo21 do)!llo411MI,!' 

Item 4.4. ande esbl: ~ ~ ...,.. ~ _,.,...,- ... ,_ • _... 
4A O candidato daverâ efetuar o pagamento ~.....__...,._..,._., __ .,,.. 

da taxa de Inscrição. a4o valor 6 R$ 80,00 (aitetta reais), ~~At 
exclusivamente através de boletó bancário, lmpr8680 pelo próprio ClOICSIDiii.AND..,,_..., __ • -· ..:.~o.-•-
candiâato por '"""'~o da soticbçto de lnscrtçlo, paglivel em -...lpli-•.....,~ 
toda a rede bc .. incluahe vil Wemet. O pegamento da taxa IXlNS1IJEilANDQ , - ._ '"""""* ., • • • ~ -
de lnsalçao deverá ser efefuado 116 o ch 25 de abril de 2010, ..,... • ..._..--.... •-

não sendo c:ansiclerada a inlaiç6o ·que nêo observar esta a.-.umc, ·-·--·--,..--. 
-~0. . ..... o~ ... ··~ .... .edi:ID....,'tthra ~ .. 
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"'-·"""'"""'-·-··~ COIIJID6IWIIlO ... JIIoolo ....... ...,_.-,..."'"'""i'<> do Uoidolo .. ---·-Jnotüdc ....... _ ... ___ . 
pontoln; 

CONSllll!iw<OO o -· ......... do blo o .eslirço t ......... 4oo -
p6bllcoí ooA~PuMica_..,oo_dotfura_.6o lin6ld 
ondaaeJI1Uftde ~artâida..,...., 

CXINSlllellliNOO o podido de....,.. llmolizodopáoScaaW Mlmlc~ 
.D<ooo..t.- u.-. ...-.,.,., ll!llll009, ..... -.
ctdJolraldelnoCoilo,..._.......,idcoo;lloondotqooli{..,.a ·--...,-·....,tbnoPioapora-1 ... "''ICCCI,...,.;,ç~eç 

\ 
;DECUTA: 

AILI'.Fa-doalüdM<"IIitapnlioadc~a..,,..poa;.. 
i...S.U..,... o iro6wd locolóa6o no lloOir 01-Q.o!ta ISS-Locai-,. Ria Abiôo 
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Maca pá, 26.04.201 O 

CONSlDEÍ.ANDO que hi n:iJhcial tKniCII da CEA c" ralo d1 rede dmca • JCf 

. J..,lonloda,..do .... ......,c.,..,. ... ~-udca""'!"ioç&o 
·blouebdw-.nqui.pn(madctnnsfonnlçlocmn.dDtoeao•rtre~idi6Ra. 
toftlot~INnimwo.i&hoels. 

CONSID!!RANDO o J'Cdido do 4aopn>pia;k> -;,de pelo Mm..mo Pij;<o, 
......., a o ri'. 322812010, bem como, o ~ cKultal ~e 
qullific:aftdo a ~ -. -..a arer. aa..npsu por we ckmtD c aua 
...,.n ... 'r"'ilob . 
DECRETA: 

Ad. t•. r;.. cJcd.nda c1o "''lidado Jl'lbllcl ,... linJ de dcoo-- c ""' 
rcapc:aifa~~OIICI\Iiicaitn6YCtJ..t.nc.; 

SdorOB- Quadro Ira-Looc-loocall_,. ... OooruiDdoC...Buiato, 9IÔTO 

~o:~=::.~~~::_"-;:·:~=d: 
t!upmento di rua de l ll'lttfOJ pGf'll' metros. desapRiprtando li mt1r0t 6o tun:no 
.-..!ojunlo..,.llqUi,...._IW<into..,....,.doS<.A_.,Ftman<lcscS... 
1toi111olr14:1dcAmedo-- . 

Setor 08- Quadra M::1.- LD1t Rl.l.caliradn na RUI OlmiiO da Cnll ~. Oalno 
Fonte Nem. M.ntlpiodc Sanilna, radindo un. ircadc 630.00 Jd(llilctaD t: ftrta 
lntU'OI qu.drldos) n c.lastnlda p.w aw t:tqviYOt6rDU Prtfei;a.n em nome dtl ~· 
JooJ Portn c1o .-.,que-.,.,.. Sr.Juliono s-de"""""'·..,.,_ 
am>da""'oSr.Jao!Sunpto'->o; 

Sttor 01- ()&ldft ll:ra- t.o1D- LocallZido u Raa OICiriSo da Qu:& Baneto, llum 
fómr Nowa- MWiiclpio. s.-... qlllldin4o UINI 6ra de 200,00 atl (dlllmtull II'IDlrOs ..->--i-... ~""-"-lft& ............ doSr.Almdc 
Olimra du Cbops. 

SelorOI-Quodra .... -loiO ..... ~itadonaRIIIDIIIIilodaCN&D-Bün> 
Fonte NoVJ • M"""'plo dos..-_ """lnclo -lr•4ol00.00 ... (d"""' .. _, 
qua<hdcn) ... - junJo ... ~ui ... deslll'rdiion ........ do Sr. Rutn 
CMWSflvaP.:heco. 

r.t&raÍ. U."" o Cl1lqlll de~ clleclançlo das~ e Liolitcs 00. 
bo6'f<islloJ11rlosf...,.;.m..-cSccmopn- .. e&itaclcpoojwld;co,. 

An.1'."A-~""'olll;j""JI'lbico--;,.,.,,,"'""' 
0 ~ lmito:ial d• M:.OOI'Ihooidl C\IIIIM"'U em 0c:u1• dlndct lcaeofO 
~··~dorahel!lricaclealla-

. M3'.0--~""'""m.dccb,.._..u~ 
-~-npela5ecntari&ll!wlioipoldo __ ,.._ 

--.... -._m.,q).7fll.OO(IIf>ft\-·-· 
railklt$J.ISO.OO(Wsoni,-ocioqlloro-);RS t.ooo.ooo- Ofti,..;,~IJ 

• I.OOO,OO(Iloaolllil,..;,), ........ o-lloaldcQ.U90.00(oloo•it.-.., 
cDCnefaaail). 

·M.-·0--dooladco_da..__.._tol.,_do 
_.;,.AfloWi:lolile~-dop6oilo,moc~a...,~DcG& 

.M 5'. O M#aloiPO de~-~ ..... ~ - o1t- (ioaloo 
PUblicai. 0c:a uDil:ado I ~· DI pGII'O do im6\'fl plll fn de GIICUIIIIr O .CO 
ooqnprloo!rio.- - 4o ..... .,. do Docnoo Ld ri' Jl651Ct. podendo .......... 
.. - 4o oposiçlo,., audlio dolrco potQII. ' 

An: 6'.A~Clontdo~--~õo0poldo.,..,...,_ 
Ud>ooo, Soo:mlria Mllllicipoldo -·I -o~Cuntoiptl do 1-
~oServlqoo-oa-lolwiapololtFinlllçu,~OJ-

- .. .,..,n-do~-
M-'r.i:olcllocfttotllhlla ................... __ im'f"''Ó 
llirtiàoiUI""'*-.......... d.pooiçaeo ... -. .. 

N.l~oooHc.a-.-C~orooJ>rHe 

PRFEITURA MUNICIPAL DE SANTA. 'IA 

AVISO DE REI'I:.IIÇÂO DE LICITAÇÃO . 
CARTA CONVITE N'. 001/20.10 .. CPIJ PMS. Objeto 
Implantaçlo de C.entro de Acesso a Tecnologias da 
SEMJNF, Lei l'ederal n•. U66/93. l'arâ repetir no dia. 
11105120.10 às 09h00min. Local: no Prtdio da Prefeitura 
Municipal de Santana-AP. sito à Avenida Santana, 295 
- Área Portwlria, Santana, na mod!llidade CARTA 

" CONVITE, do Tipo Menor Preço Global. O F.dilal e 
demais informoções, poderiiO ser obtidas no endereço 
àtóma" no horãrio da 08h00min às 13h00min . .Santana 
271o4!201 o. 

CARTA CONVITE N'. 002/2010 - CPU PMS. 

Objeto: · Construç&, do Alambradu da Quadra 
Polie:sportlva da Escola Piaul da SEME, Lei Fcdo:ral n•. 
8.66&93. 0313 !8f()5/20l0 às 09h00min. Local: no 
Prédio <!a Prefeitura Municipal de Santana-ÀP, sito ' 
Avenida Santana, 295 - Área Portuãria, Santana, na 
modalidade CART Á CONVITE, do Tipo Menor Preço 
Globl!. O Edital e demais informações, poderlio ser 
obtidas no endereço acin1a no horário da -0.8h00min âs 
HhOOmín. Santana27104~ . 

Francisco~ Silvo 
Presidente da CP!. 

Dec. 13212010 • PMS 

COORDENADORIA OE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇ.\0 

PRF.GÃO PRF$ENCIAL N'. 02412010 -CU PMS. 
()bftlo. Fornecimento de Combustivcl (óleo diesel) 
para a SEMCSUIPMS. Tipo: "MENOR PREÇO POR 
tTEM .. :I>ata 12105/2 010, As 09h00min. Na forma do 
Léi n' 10.520 C<lm aplicaçllo subsidiaria da Lei n• 
8.666193. U>cal: S nla da CPUPMS - Av. Santana, n•. 
295 - Área Pottuâria ~illltana/AP. [ditai c 
informaçõçs, li!> cnd~ acima citado, das 08h00min 
às 13h00min. Saoll!na-AP, 27104/10. 

PREGÃO PRESENCIAL N". 02512010 -:CU PMS. 
· Objdo. Fornecimento de Material de Limpezá para a 

SEMADIPS. Tipo: ''MENOR PREÇO POR rrtM''. 
J)ata.12/0S/2010, às llh3 Omin. Na forma da Lei n• 
íO.S20 ·com aplicação subsidiaria da Lei n' 8.666193. 

· l.ocat• SaladaCI'IJPMS- Av. Santana, n•. 295-- Área 
I'ortuália -santanal AP, Editàl c informaÇões, no 
!'1\den:ço acima ci~. das O!ihOOmin às -13h00min. 
SantMa-:AP,271041!0. 

· · i>ltEoÂo PRESENCIAL N'. o26120IO :.. cu PMS. · 
Objeto. Fomc:c;imcnto de Cimento ~ia c SeiXo paia 
a ·st::MC.'SÚ/PMS:· Tipo: "MENOR PRt::ÇO POR ' 
ITEM". Dala 13/05/2010, às 09h00min. Na forma da 
Lei n• 10.520 com aplicaçAo subsidiaria da Lei n• 
8.~3~_LocaiÔ Sala da CI'IJI'MS ·Av. Santana, n•. 

,_ 
(DIÁRIO OFICIAL) 

L.Y) - Arca l'ortuàna ·-santana/AI'. Edilal c 
informaçlles, no endereço acima citado, das 08h00min 
âs 13h00min. Santana-AP. 27104110. 

•I'REOÂO PRESENCIAl. N'. 027/2010- CU I'MS. 
Objeto. Fornecimento de l'ncus para Vclculos para a 
SEMSNPMS. Tipo: "MrNOR PREÇO POR ITEM" . 
Data 1310512010, és llh30min. Na forma da Lei n' 
IO.S20 com aplicação s'ubsidiaria da Lei n• 8.666193. 
Local: Sala da CPIJI'MS- Av. Santana, n•. 295- Arca 
Pottuãria -Santana/AP. Edital ·e informlições, no 
endereço acima citado, das 08h00min és 13b00min. 
Santana-AI', 20/04110 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 02812010- CU PMS . 
Objeto. Fornecimento de Motcrial dÓ Expediente para 
a SEMGOVIPMS. Tipo: "MENOR PREÇO I'OR 
ITEM". Data 14105120.10, às 09h00mm. Na forma da 
Lei n• 10.520 com aplicação subsidiaria da Lei n" 
8.666/93. Local: Sala dn CPUPMS - Av. Santana, n'. 
295 - Área Ponuâria -Santana/AP. Edital e 
infoimaçllcs, no endc:n:ço acima citado, das 08h00min 
âs 13h00min. Santaila-AP, 27/04110 . 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 02912010- CU PMS. 
Objeto. Serviços de Manutenção Mecânica para a 
SEMCSU/I'MS. Tipo: "MENOR PRt::ÇO POR 
ITF.M". Data 17105/2010, âs 09h00min. Na forma da 
Lei n' 10.520 com aplicaçlo subsidiarja da Lei n• 
8.666193. Local: Sala da CPUI'MS - Av. Santana, n'. 
295 - Ásea Portuária -Santana/AP. Edital c 
informaçOes, no endereço acima citado, das 08h00min 
ás 13h00min. Santan;rAP, 27/04/10. 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 030/2010 - CU PMS .. 
Objeto. Fornecimento de Combustlvcl (gasolina ,c 
óleo comum - ·em forma de tickets) para o 
SEMGOVIPMS. Tipo: "MENOR PREÇO POR 
ITEM". Data 17/0512010, és llh30min. Na furma da 
Lei n' 10.520 com aplicaç4o subsidiaria da Lei n' 
8.666193. Local: Sala da CPUPMS • Av. Santana, n•. 
295 - Área Pottullria -Santana/AP. F.dital. e 
informações, no endereço acima citado, das 08h00min 
és 13h00min. Santana-AP. 27104/10 . 

Allynnc Colares T. Modesto 
Pregoeira Oficiai/PMS - Dcc. 309/2009 ' 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

AVISO DEI.ICITAÇÂO 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 019/2010- CU PMS. 
Objeto. Fornecimento de Merenda Escolar para a 
SEMEIPMS. Tipo: "MENOR PREÇO POR ITEM". 
Data 05/US/20 I O. às 09h00min. Na forma da Lei n' 
10.520 com aplicaçlio subsidiaria da Lei n' 8.666193. 
local: Sala da CI'IJI'MS- Av. Santana, n•. 295 -Área· 
Portuária -Santana/AI'. Edital e informaçOes, no 
endereço acima citado, das 08h00min és IJhOOmin. 
san~ana-AP, 27/04110. 

PREGÃO PRESENCIAL 1\1'. 020/2010 - cu PMS. 
Objeto. Fornecimento de ComhusUvel (gasolina 
comum e: óleo diesel) em forma de Ticket para a 
SEMEIPS. Tipo: "MENOR PR!lÇO POR ITEM"~ 
Data 05105Í2010, às 13h00min. Na forma da Lei n• 
10.520 com aplicaçllo subsidiaria da Lei n• 8.666f93. 
Local: SaladaCPLIPMS -Av. Santana, n•. 295-An:a 
Portuária -S:uuan&IAI'. Editlll e inform~. no 
endereço acirmí citado, das 08h00min is 13h00min. 
·Slllltana-AP, 27io4JIO. 

i;' 

I'R.EQÂO PRF.!ENCIAL N'. 021/2010 - CU PMS .• 
Objeto. Foniecimento de c&nbustlvcl {gjlsolina 
comwn c ól~ diesi:l) ·em fonna~ de Tickct pn a 
SEMADIPMS.tTipo: ':MENOR ~REÇO POR ITEM". 
Data 06Xl5/2010, h 09h00min. Na IOOna da Lei n• 
10.520 c:om· aplicação subsidiaria do Lei n' 8.666/9J. 
Local: Sala da CPLIPMS- Av. sànt~~~a, n•. 295- Área 
Portuária '-SaAtanaiAJ>. [ditai c infonnaçõcS, no 
enden:ço acimi citado, dlls OBhOOmin b 13h00mill. 
Santana-AP. 2il04110. . • 

PREGÁO PRF.St.:NCIAL N". 022/201 O ~ CU I'MS. 
Objeto. Fomeçimcnlo de Materr.il· de F.xpcdicnte para 
a SEMADIPMS. Tipo: "MENOR' PRéÇO POR 
ITF.M". Daa Õ7/0S/2010, is 09h00min. Na fotmJl da 
Lei n• I 0.520 com apl~ subsidiaria da Lei n• 
1.666/93. ~: Sala da CI'UPMS ~Av. Santu.\ n•. 
295 - Arei Portuma -santanllf AI'. Edital e 
ínfornliÇôes, no endereço acima citado, das 081100min · . 
ls 13h00min. Santana-AP, 20104110 

.. PRLiGÃO PREsENCIAL N". 023/2010 - CU PMS. 
Ohjct.o. $enllços de Manutençlo de EquiplllllCIItos 
Odontoló&icoi para a SEMSA/PMS. Tipo: •MENOR 
PRr:ÇO POR!JTEM''. Data 10/US/2010, às 09hOOmiR. 
No forma da l.ei n• 10.520 com aplicaçlio Sllbsidiaria 
d-o Lei n• 8.666193. Loco!: Sala da Cl'l.JPMS - Av. 
SantMa, n'. 29s- AR. Portwlria -Santan&IAI'. Edilll 
e infonnaçoé"s, no endcrêço ·acima -citado, dos 
08h00mio As /3h00min. Santan&:ÀP, 27/04/10. 

REPETIÇÃO: PReGÃO PRJ:SENCIAI. N". 013/2010 
-CU PMS. Objeto. fornecimento de Carga de Gás • 
Vasilhnme de Gás Butano para a SEMFJPMS. Tipo: 
"MENOR PREÇO POR ITEM". Data 10/05/2010, à.• 
I I h30min. Na forma da Lei n• I 0.520 com aplicaçllo 
subsidiaria da Lei n•· 8.666/93. Local: Sala dà 

. CPLIPMS • Av. Sanlllna, n•. 295 -luca Ponooia -
s..tlana!AP. Edillll c infonnaçlles, !10 endereço acifua 
citado, das 08h00min âs 13h00min. Saotalli-AP, . 
27104110. 

All}nnc Co~ Modesto 
Pregoci111 OliciaiiPMS - Dcc. 309/2009 

; 
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SGPERINTENDt~ClA REGIONAL DO AMAPÁ 

EDITAL 

O Superintendente Regional do Inera no Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere 
o incüw. VI, do. Artigo 119, do Réglmento Interno 
daAiuàrquia aprovado pela Portaria!MDNn•~69, de 19 
de outubro de 2006, publicada no DOU do dia 
seguinte; com fundamento no Art 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e em 
cumprimento ao Decreto n• 4.88_7, de 2(} de 
núvenibro de 2003, TORNA PUBLICO que 
tmm i ta na citada Superintendência p · Processo 
Administrativo n• 5335<)(100700/2004-95, que trata 
da regularização fundiária das terras da 
Comunidade Remanescente de Quilombo ROSA, 
localizada na Gleba Matapi-Curiaú Vila-Nova, 
Municípiodc Macapá- Amapá, com 'Registro no 
C..anório de Imóveis da Comarca dé Macapá·AP, t• 
C'ircúnscrição, Livro o0 -2 do Registro Geral; às fls. 22, • 
so.1b o n" 22, Matrícula 22, de 05 de' julho de 1976. O 
lerritório ora em processo de regularização é o que 
consta no Relatório Técitico de Identificação e 
Dêlimitação-RTID · . realizado pela equipe 
multidisCiplinar do ÍNCRNAP; institu~ pela Ordem 
de Servi.,-x>JINCRNSR(21)GJN• 58, de 24 de maio de 
2007 e aprovado pelo Comitê de Decisão Regional 
conforme Ata n° 01, de 10/03/2010. A comunidade 
é composta de 1.7 famílias e o território identificado 
c delimitado possui área de 4.984,4857 ha.~perímetro 
de 36.704,02 m, com os seguintes. limites e 
conironlaliôes e demais especificações: ao norte, 
pos.<>e da falnília Rolla, terras da AMCH. e quilombo 
Mel da· Pedreira; ao leste, terras da AMCEL cAPA do 

. Cu~iaú; ao sul. APA do Curiaú c posse do Sr.· 
Anselmo da Silva Teles; ao oeste, Rio MatapL No 
ptrimetro· descrito incidem os seguintes registros 
im<)biliários: tíwlo de -domínio rf 215003/0160, de 
29,{)5/0). lavrado no Gutório de Imóveis da Coman."d 
de Macapá, sob o n° 14014, LiVro 2- A, em nome de 
Helson Roberto Gomes de Freitas, cujo imóvel é 
denominado Retiro Nová Esperança e o ouiro título 
de donúnio de n° 215003/0155, de 29Al5,00, 
denominado de Fazenda Jardim das Acácias, em · 
riome de Simone Córtes Canlim. Os doiS iÍnóveís 
tem' coma. adquirente a emJ>resa AMCEL-Amapá. 
Ainda na área reinvidicada pela comunidade para 
títula~ão, forain identificados os seguintes posseiros: 
espólio de Antonio Guilbermino da Silva, processo 
d~ rcgulari7~-ão fundiária de n° 54351ml189/2001-
89; Jock•aldo Aitdrade Dias, proçesso · · n_" 
5435000052412004-91; Adriano Aparecido ~atos, 
prnccs:íó n" 54350000773/.2004-87; José Nildo da 
Silva Nun~s; processo S4350000565i1998-51; 

· 'Anselmo da Sih--a Teles, processo rf 
s435ó&:Xi953/2004-69; Moisés· Ruy Secco, sem 
processo c -Edison Luiz Willérs, lllmbém sem 
processo de regularização (undiária .. 
Nestes termos, o INCRNSR- 21- AP COMUNICA 
atis Senhores derentores de domínío abrangidos pelo · 
perímetro descriiO, a!)s .demais ocupantes, i:onfimintcs 
e terceiros interes.'iados que.terão ó Pl'87;0 de 90' dillS, 
a partir da última publicação do presente edital ~os 
diárit)s ofiárus da União e do Estado. do Aniapá, para 
apresentarem suas coritc.~taçõcs · !lO ~clatório 

Técnh:o. t\s cont<..-staÇôcs, ins!ruÍdas com a~· provas 
pcrtir.cr.tcs, deverão ser encaminhadas pai"d a 

· Superintend~ncia Regional do· lnLra no Amapá, 
situada na Rua Adilson Joi;.! PintO Pereira, t409 -
Sã~ Lázaro ~Macapá/ AP. CEP- 68.908-610, Fone 

. {96) 32.517879 -FAX: (96) 32518090 .. .Informa 
· ·;ainda; que de S(:gr;nda a sexta-feira, no mesmo 

local; durante o. expedíelit~ de 8:00 ~ 12:00 e das 

14:00 às 18:00 horas, o Pr<icess9 Admi11istrativo il•. 
:" . S3350000700I2004·95, eni cujo!i auto~ se p~ o. 

. . feiw,'C.~.i à disposil;líO dosilÍteressad~ ~ra~nsuha. _ · 
. ~ --:::- .' 

., 
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